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INTRODUÇÃO

Entre os anos de 1984 a 2007, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geogra-
fi a e Estatística, foi registrado um aumento considerável no número de divórcios 
no Brasil de mais de 200%. (IBGE, 2007). Muitos desses divórcios tendem a ser 
de maneira litigiosa (propostos unilateralmente por um dos cônjuges, quando não 
existe a possibilidade do consenso) e deixam sequelas afetivas, ao passo que um 
dos cônjuges, quando insatisfeito com o rompimento da relação, busca se vingar 
do ex-companheiro. 

Uma das formas de vingança é utilizar os fi lhos para difamar a imagem do ge-
nitor que não detém a custodia, de modo a prejudicar a relação parental.  Este ato 
é caracterizado como Alienação Parental, cujas consequências levaram pais e mães 
separados a se unirem em busca da defesa dos direitos dos seus fi lhos, forman-
do grupos, associações, ONGs e demais movimentos em defesa dos direitos das 
crianças e dos adolescentes contra a Alienação Parental. Finalmente, no dia 26 de 
agosto de 2010, o Parlamento brasileiro aprovou a Lei nº 12.318/2010, que trata 
da tipifi cação das práticas de alienação parental, a qual estabeleceu a prática alie-
nante como uma ação danosa ao convívio harmonioso das crianças e adolescentes 
com seus pais e mães separados; uma infração cível com sanções, defi nindo-a, ade-
mais, da seguinte forma:

Art. 2º. Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação 
psicológica da criança ou adolescente, promovida ou induzida por um dos
genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente
sob a autoridade, guarda ou vigilância, para que repudie genitor ou que cause
prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este 
(BRASIL, 2010a).

Esta disposição legal foi o desfecho comemorado por movimentos sociais pro-
movidos por pais e mães separados que se remontava, pelo menos, aos anos fi nais 
da década de 1990. É dessa história que nos ocuparemos nesse estudo, já que nos 
interessa responder quando surgiu, como se organizou e quais formas tomou a luta 
contra a prática da alienação parental no Brasil, na defesa dos direitos das crianças 
e dos adolescentes. Em seguida, compreenderemos como o pré-projeto de lei foi 
criado e apresentado à Câmara dos Deputados no ano de 2008 em Brasília, resul-
tando na aprovação e promulgação da referida Lei de Combate aos atos de Alie-
nação Parental em 2010. Em suma, é a história dessa lei, mediante a atuação dos 
movimentos sociais, o que propusemos fazer nessa pesquisa.

Assim, selecionamos os movimentos sociais que foram de suma importância 
para tal, através de suas atuações reivindicatórias, para que o debate envolvendo 
a alienação parental ocorresse, tanto na sociedade de um modo geral quanto nos 
poderes e órgãos estatais. Além disso, antes de adentrarmos nos grupos especí-
fi cos, que serão citados neste trabalho, convém citar as múltiplas atuações dos 
movimentos sociais. 

Com a globalização, as lutas em prol de uma efetivação da cidadania e dos 
direitos humanos receberam maior atenção dos indivíduos, tendo como ponto de 
partida a Contracultura ¹ nos anos 70 e 80. Nesse sentido, a autora Maria da Glória 
M. Gohn, explicita como os confl itos sociais tomaram uma maior ressonância du-
rante a emergência do mundo globalizado:  

¹ O termo Contracultura 
foi adotado pela imprensa 
americana para expor as 
transformações estrutu-
rais e culturais na Socie-
dade nos anos 70 e 80. 
A Contracultura pode ser 
defi nida como “um certo 
modo de contestação, de 
enfrentamento diante da 
ordem vigente, de caráter 
profundamente radical e 
bastante estranho às for-
mas mais tradicionais de 
oposição a esta mesma 
ordem dominante. Um 
tipo de crítica anárquica, 
que, de certa maneira, 
“rompe o jogo”. 
(PEREIRA, 1985, p. 20).
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No cenário do mundo globalizado, vários autores têm destacado que o confl ito 
social mudou, no mundo moderno, da esfera da produção para a esfera dos
problemas da cultura, e nesta, os problemas de identidade cultural seriam os 
mais importantes, gerando movimentos em torno de questões de raça, 
gênero, nacionalidade, etc (GOHN, 2000, p. 11). 

Grupos ligados aos direitos das mulheres, das comunidades LGBT e de diversas 
minorias foram às ruas exigir voz e respeito na sociedade. Portanto, mostram que as 
questões ligadas às reivindicações dos movimentos sociais não residiam apenas na 
relação capital x trabalho, mas também em outras esferas.  Segundo Gohn (2000), 
“o movimento social refere-se à ação dos homens na história. Esta ação envolve um 
fazer por meio de um conjunto de práticas sociais e um pensar por meio de um con-
junto de ideias que motiva ou dá fundamento à ação” (GOHN, 2000, p. 12). Ou seja, 
o conceito de movimento social se torna mais abrangente: leva em conta as lutas por 
direitos políticos, sociais, de gênero, de identidades, de questões culturais, étnicas, 
etc.

Novos e antigos atores sociais fi xaram suas metas na conquista de espaços na socie-
dade política, especialmente nas parcerias que se abrem entre governo e sociedade 
civil organizada, por meio de políticas públicas. Por tanto, ampliou-se o leque de 
atores sociais, assim como o campo da sociedade civil. Isso resultou um descen-
tramento dos sujeitos históricos em ação, antes focado nas classes sociais e nos 
movimentos populares. Surgiram novas facetas à cidadania, como o exercício da 
civilidade, a responsabilidade social do cidadão como um todo (GOHN, 2014, p. 15).

 Por este motivo, podemos fazer uma relação dos grupos trabalhados aqui na 
pesquisa como sendo movimentos sociais. Ainda de acordo com Gohn: 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS), a reforma sanitária que levou à criação do Sistema Único de Saúde (SUS), a 
luta pela reforma urbana, as câmaras setoriais da construção civil, as câmaras dos 
usuários do sistema de transportes coletivos, as câmaras setoriais tripartides na in-
dústria automobilística, as experiências de orçamento participativo em diferentes 
cidades brasileiras, os diferentes conselhos gestores de políticas de habitação, dos 
direitos da mulher, das pessoas portadoras de defi ciências, dos idosos, das escolas, e 
outras formas de colegiados e estruturas de mediação entre o Estado e a sociedade 
civil, são exemplos vivos da conquista e da força daquela participação organizada 
(GOHN, 2000, p. 25).

No cerne da nossa pesquisa, tomando como base este entendimento, os atores 
sociais, neste caso, passam a ser a própria sociedade civil; homens e mulheres que 
formaram um agrupamento com a fi nalidade de lutar pelos direitos de seus fi lhos 
que, por sua vez, sofriam à prática de alienação parental. Deste modo, entre 1997 e 
2010, vários coletivos de pais e mães separados passaram a se organizar e buscar 
meios mais efetivos de combate a prática da alienação parental, defendendo a ideia 
de que as crianças e adolescentes deveriam conviver com seus progenitores sem 
sofrer tais abusos. Esses grupos rapidamente entenderam que sem práticas e ações 
diversas que conscientizassem a sociedade, difi cilmente seria fomentada uma opi-
nião pública favorável à demanda indispensável para chamar a atenção do Estado, e, 
consequentemente, lograr apoio dos parlamentares brasileiros para a criação de um 
Projeto de Lei. 
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Por este motivo, as reivindicações se tornaram uma forma de conseguir apoio 
popular. Dentre os grupos que se organizaram para combater as práticas de alie-
nação parental, identifi cados e documentados em nossa pesquisa, destacam-se: 
ONG APASE - Associação de Pais e Mães Separados; PAILEGAL; SOS PAPAI E MAMÃE; 
AMASEP - Associação de Assistência às Crianças, Adolescentes e Pais Separados; ONG 
PAIS POR JUSTIÇA; ABCF - Associação Brasileira Criança Feliz.   Para compreender a 
trajetória e atuação desses grupos, foram consultadas as mais diversas fontes, a 
exemplo dos jornais, blogs e materiais nos sites dos grupos citados, a fi m de obter 
informações dos cotidianos, lutas e desafi os pautados durante o período analisado 
(de 1997 a 2010), que envolve a existência de diálogos com a sociedade em meio 
a um processo de sensibilização para a criação de um dispositivo de lei contrário 
às práticas de alienação parental. 

Sendo fruto, portanto, de uma pesquisa histórica, os resultados aqui alcança-
dos estão apresentados em três partes.  

Na primeira, intitulada O surgimento de coletivos organizados contra a prática 
de alienação parental, identifi camos e reconstruímos a origem desses grupos co-
letivos, associações, ONGs de pais e mães (mas engrossado certamente por fami-
liares, amigos e pessoas comprometidas com a causa), prestando atenção em seus 
programas ou missões, ou seja, em como esses coletivos se autoidentifi cavam e 
construíam imagético-narrativamente o seu alvo de combate, bem como realiza-
vam, na prática, as suas ações de contestação e protesto contra atos de alienação 
parental. Por isso a importância de se identifi car, descrever e analisar as práticas 
de combate à alienação promovidas por essas associações ou organizações 
não-governamentais ao longo do período prévio à criação do projeto de lei. 

Na segunda parte do catálogo, intitulada Quando a sociedade brasileira encarou 
a alienação parental como um problema social, percebe-se como as ações, movi-
mentações, protestos e outras estratégias de contestação da prática de alienação 
passaram de um raio de alcance mais circunscrito a uma dimensão nacional. Foi 
necessário, novamente, identifi car, descrever e analisar como se deu essa amplifi -
cação do assunto por meio, por exemplo, da grande mídia e das redes sociais. Esta 
etapa ou fase é a que consideramos chave para compreendermos o processo de 
sensibilização de amplos setores da sociedade que, ao longo do tempo, permitiu 
que o problema pudesse ser encarado de frente pelos brasileiros. 

Na última parte, intitulada Do anteprojeto à Lei contra atos de Alienação Paren-
tal, analisamos como se processou a idealização do referido anteprojeto e como 
ele percorreu um longo percurso burocrático-legislativo até a sua defi nitiva chan-
cela e promulgação enquanto lei.  Concluímos, neste sentido, que a presente pes-
quisa valorizou e colocou de manifesto a trajetória de luta dos coletivos que foram 
fundamentais no processo de tornar danosa a prática de alienação parental. A lei 
foi fruto de um processo histórico, isto é, devedora de um conjunto de ações e sen-
sibilização social que só foi possível graças à existência de uma matriz discursiva 
que, dentre outras questões, contempla os direitos humanos. 

Esse catálogo é oriundo de uma pesquisa empírica profunda, mas também de 
leituras e muitas refl exões sobre os atos reivindicatórios, diálogos com os poderes 
legislativos e judiciários, somados às ações e campanhas de conscientização atra-
vés de blogs, postagens, notas em jornais e revistas, protestos, dentre outras, sen-
do, todas elas, formas de se fazer notar pela sociedade brasileira. Ao fi m e ao cabo, 
tratou-se de um momento de exercício da cidadania e de sua expansão, ainda mais 
quando o que estava em jogo era a defesa de indivíduos que sequer podiam se 
defender.
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1. O SURGIMENTO DE COLETIVOS 
ORGANIZADOS CONTRA A PRÁTICA 
DE ALIENAÇÃO PARENTAL 

 Nesta parte do catálogo, vamos abordar como se deu o sur-
gimento dos movimentos sociais que se organizaram contra a práti-
ca da alienação parental.  Inicialmente, pelo fato de considerarmos 
estes grupos como movimentos sociais, é de extrema importância 
debater sobre o entendimento do que seria um movimento social, 
destacando exemplos, ao longo da história, de suas atuações no 
mundo globalizado. Feito isso, poderemos relacionar os movimentos 
sociais com a defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes. 
Assim, adentraremos nas concepções em que a infância passou a 
ser preservada, sendo oriunda de uma visão que foi construída en-
tre os séculos XIX e XX, conforme nos mostram Philippe Ariès, Colin 
Heywood, Mary del Priore, Marcos César de Freitas, Humberto da Sil-
va Miranda, Esmeralda Moura Bolsonaro, Silvia Arend e José Carlos 
da Silva Cardozo. Este novo entendimento da infância propiciou que 
as lutas sociais em prol desses indivíduos fossem realizadas pela 
sociedade.

Antes de chegarmos no surgimento dos movimentos sociais 
contrários à alienação parental, destacaremos a relação dos divór-
cios litigiosos com este problema que tem afetado inúmeras famí-
lias. Por fi m, descreveremos o surgimento dos movimentos sociais 
específi cos, contrários às práticas de alienação parental, no período 
entre 1997 e 2010, época de maior atividade e surgimento desses 
grupos, com o objetivo de introduzir e contextualizar tais aconteci-
mentos. Para tanto, resolvemos dividir esta parte do catálogo nos 
seguintes tópicos: 1.1) Os Movimentos Sociais: Defi nições e Atuações; 
1.2) As Concepções de Infância ao Longo da História; 1.3) A História 
da Infância no Brasil: do Regime Militar à Redemocratização; 1.4) Os 
Divórcios e a Alienação Parental; 1.5) O Surgimento dos Movimentos 
Sociais Contrários às práticas de Alienação Parental.
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1.1. OS MOVIMENTOS SOCIAIS: DEFINIÇÕES 
E ATUAÇÕES 

Uma mobilização social parte do momento em que indivíduos 
possuem um ideal em comum, através de uma organização, unem-se 
em prol de uma reivindicação por mudanças no caráter estrutural da 
sociedade. Com isso, temos as lutas sociais por direitos e o surgi-
mento dos movimentos sociais. O nosso posicionamento teórico na 
historiografi a compreende que os movimentos sociais se organizam 
através de classes sociais. Considerando a abordagem de Thompson 
(1987), de que a classe social é o resultado das experiências adqui-
ridas comumente entre indivíduos que se unem e se articulam na 
busca de seus interesses comuns, contra outros indivíduos de di-
ferentes interesses, essas experiências despertam a consciência de 
classe na caracterização de uma identidade para as reivindicações 
coletivas.

Para Thompson, o conceito de classe não diz respeito apenas às 
relações econômicas, mas também às relações socioculturais e iden-
titárias, o que nos leva a entender que indivíduos de classes sociais 
diferentes podem se juntar em prol de uma causa comum:

A classe acontece quando alguns homens, como resultado de 
experiências comuns (herdadas ou partilhadas), sentem e arti-
culam a identidade de seus interesses entre si, e contra outros 
homens cujos interesses diferem (e geralmente se opõem) dos 
seus (THOMPSON, 1987, p. 11-12).

Assim, a classe não estaria fora da experiência histórica viven-
ciada pelos indivíduos, sendo comum elementos partilhados.  Des-
sa maneira, adentramos no que Thompson chama de consciência de 
classe¹. Por este motivo, indivíduos da mesma classe que acreditam 
ter uma questão em comum violada, organizam-se através dos movi-
mentos sociais para reivindicar questões ligadas aos direitos políti-
cos, sociais, bem como questões ligadas à economia. Nesse sentido, 
Lambertucci elucida que:

As contribuições dos movimentos e organizações sociais 
impactam as políticas públicas e são garantias de execução, isto 
signifi ca uma mudança na relação com a sociedade civil e um 
autêntico reconhecimento do papel das entidades 
(LAMBERTUCCI, 2009, p. 72). 

Os movimentos sociais, dessa forma, podem ser relacionados às 
lutas por direitos sociais e vinculados aos direitos humanos, como 
na luta pela igualdade de pessoas do mesmo gênero, voltada a in-
clusão social. Com este entendimento a respeito da consciência de 
classe e da composição dos movimentos sociais, podemos afi rmar 
que as lutas sociais iniciadas por pais e mães separados, através de 
atos reivindicatórios, passaram a ser movimentos sociais conscien-

¹ O sentimento de classe que 
estamos abordando não se 
limita a questões econômicas, 
mas abrange elementos identi-
tários. 
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tes do problema que enfrentavam. Diante das situações auferidas 
de dor e sofrimento pela separação dos seus fi lhos, grupos de pais 
e mães separados se uniram para poder exigir do Estado brasileiro 
leis que protegessem as crianças e adolescentes contra a prática de 
alienação parental, sendo tais experiências o elo que os uniu.  

Esses grupos eram compostos por homens e mulheres que 
sofriam tais problemas com os fi lhos, identifi cavam a alienação 
parental e partilhavam diversas experiências em comum, como, 
por exemplo, a) não podiam ver os fi lhos; b) tinham difi culdades de 
entrosamento com as crianças; c) sofriam com recorrentes ata-
ques dos ex-parceiros. Assim, esses movimentos sociais adquiriram 
visibilidade à medida que procuravam dialogar com a Sociedade. 
Contudo, esta visão de proteção à infância só foi possível graças às 
novas concepções dos direitos da infância e da juventude, algo que 
ocorreu em um processo contínuo, entre os séculos XIX e XX. 

1.2. AS CONCEPÇÕES DE INFÂNCIA AO LONGO 
DA HISTÓRIA

A importância de trazermos este enfoque para o catálogo é que, 
quando falamos da Lei de Combate aos atos de Alienação Parental, 
estamos tratando de uma luta referente às conquistas sociais para 
as crianças e adolescentes, como forma de proteção à infância. Este 
entendimento só é possível graças às transformações históricas 
da concepção de que a infância precisa ser protegida e garantida, 
levando em consideração a necessidade de resguardar seus direitos.

A história da infância no Ocidente nem sempre foi caracterizada 
pela atenção, cuidados e afeto para com as crianças e adolescentes. 
Ao contrário, foi algo que se deu em meio às diversas mudanças de 
percepções sobre este grupo etário, que passa a ser percebido como 
um grupo de indivíduos que merece atenção do Estado, da família 
e da sociedade.  No ramo da historiografi a, a partir da terceira gera-
ção da Escola dos Analles, trabalhos que abordavam a infância como 
seu objeto de estudo começaram a ter destaque e, a partir desse 
momento, o assunto passou a ser investigado com maior frequên-
cia. Convém destacar também, neste caso, a interdisciplinaridade da 
História com outras áreas, na qual incluímos a Sociologia da Infância, 
a Pedagogia, a Antropologia, a Psicologia, dentre outras.

O historiador Philippe Ariès destaca que “até o século XVIII, a 
adolescência foi confundida com a infância. [...]. No latim dos colé-
gios, empregavam-se indiferentemente a palavra “puer” e a pala-
vra “adolescens” (ARIÈS, 1978, p. 30-31). Ou seja, não havia distin-
ção entre infância e adolescência, motivo pelo qual era comum ver 
crianças anteriores ao século XVIII sendo (re)tratadas como adultas, 
realizando as mesmas atividades e compartilhando o mundo adulto. 
Para Ariès, a descoberta da infância teria se consolidado nos séculos 
XIX e XX, com a atenção dada a este período da vida humana:
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Tratava-se de um sentimento inteiramente novo: os pais se in-
teressavam pelos estudos dos seus fi lhos e os acompanhavam 
com solicitude habitual nos séculos XIX e XX, mas outrora des-
conhecida. [...] A família começou então a se organizar em tor-
no da criança e a lhe dar uma tal importância que a criança saiu 
de seu antigo anonimato, que se tornou impossível perde-la ou 
substituí-la sem uma enorme dor, que ela não pôde mais ser 
reproduzida muitas vezes, e que se tornou necessário limitar seu 
número para melhor cuidar dela (ARIÈS,1978, p.5). 

Outro historiador que ratifi ca este entendimento é Heywood, 
expondo como a infância era encarada pela sociedade em períodos 
distintos. 

Até o fi m do século XVIII, não existem crianças caracterizadas por 
sua expressão particular, sendo retratadas então como homens 
de tamanho reduzido. Não se tem notícia de camponeses ou arte-
sãos registrando suas histórias de vida durante a Idade Média, e 
mesmo os relatos dos nobres de nascimento ou dos devotos não 
costumavam demonstrar muito interesse pelos primeiros anos 
de vida [...]. De forma semelhante, durante o período moderno 
na Inglaterra, as crianças estiveram bastante ausentes na litera-
tura, fossem o drama elizabetano ou os grandes romances do sé-
culo XVIII. A criança era, no máximo, uma fi gura marginal em um 
mundo adulto. (HEYWOOD, 2004, p. 10).

Estes estudos iniciais foram de grande importância para o início 
de uma historiografi a que ganhou bastante relevância ao longo do 
tempo. A infância, enquanto categoria, já não passa despercebida 
para os historiadores. Assim, teremos como embasamento teórico-
-metodológico inicial as refl exões de Ariès e Heywood, pois com-
preendemos que a concepção de infância se transformou ao longo 
do tempo histórico, fruto, em boa medida, do que Hunt chamou de 
“invenção dos direitos humanos” (HUNT, 2009).

1.3. A HISTÓRIA DA INFÂNCIA NO BRASIL: 
DO REGIME MILITAR À REDEMOCRATIZAÇÃO

Trazendo para o campo acadêmico brasileiro, a partir da década 
de 90 houve um aumento signifi cativo dos trabalhos cujo eixo teó-
rico era a História da Infância. A obra História das Crianças no Brasil 
(1999), organizada pela historiadora Mary Del Priore, é o exemplo 
de uma coletânea que visa debater o lugar/espaço social em que 
as crianças e adolescentes estavam inseridos no Brasil, em diversas 
temporalidades históricas. 

Resgatar a história da criança brasileira é dar de cara com um pas-
sado que se intui, mas que se prefere ignorar, cheio de anônimas 
tragédias que atravessaram a vida de milhares de meninos e meni-
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nas [...]. Uma das características marcantes dos trabalhos aqui reu-
nidos é a busca das vozes dessas crianças através da pesquisa e 
da revalorização do documento histórico (DEL PRIORE, 1999, p. 3). 

Desde os anos 1990 até 2020, notamos um aumento signifi ca-
tivo de trabalhos girando em torno da História da Infância, a exem-
plo da criação do Laboratório de História das Infâncias do Nordeste 
(2015), criado na Universidade Federal Rural de Pernambuco, am-
pliando dessa forma o campo e consolidando a historiografi a.

A História da Infância no Brasil remete a uma trajetória de aban-
donos e falta de cuidado para com estes indivíduos. Um exem-
plo pode ser visto nos tempos de vigência do Regime Civil-Militar 
(1964-1985). Humberto Miranda mostra o tratamento dado às in-
fâncias nas prisões do Estado de Pernambuco, especifi camente na 
Febem, onde a legislação era regida pelo Código de Menores.  Este 
aparato jurídico estava baseado na ideia de que o encarceramento 
e a rigidez disciplinar seriam mecanismos a serem aplicados na área 
da Educação, pois enxergavam as crianças e adolescentes em confl i-
to com a lei  como indivíduos que, caso cometessem algum crime ou 
infração, deveriam ser punidos para arcar com a sua responsabilida-
de.  Ou seja, não havia um interesse por parte do Estado em proteger 
o jovem autor de ato infracional, tampouco oferecer suporte através 
de políticas sociais, mas sim tratá-lo como um indivíduo indesejável 
que deveria ser retirado do convívio social. 

Com isso, vemos que o Regime Civil-Militar, marcado pelo 
autoritarismo e pela repressão às liberdades individuais, pouco 
tinha interesse em prestar assistência às crianças e adolescentes em 
confl ito com a lei e em situação de rua, sendo um período em que 
não houve evolução de políticas sociais para o campo da infância. 
Desse modo, parafraseando o título da tese de doutorado do profes-
sor Tiago da Silva Cesar, levando-se em conta os inúmeros proble-
mas sociais das crianças nas Febens, podemos falar de uma “Ilusão 
Panóptica” no que tange ao tratamento conferidos aos jovens do 
país neste período, uma vez que o abandono de rua, a difi culda-
de de inserção social, bem como o agravamento dos problemas das 
crianças e adolescentes foram consequências geradas pela retirada 
destes jovens do convívio social e pelo encarceramento nas Febens, 
cujo intuito era manter a burguesia “protegida” pelo Estado contra o 
“indesejável infrator”. 

Com o processo de redemocratização e abertura política iniciada 
na década de 80, a questão das crianças e dos adolescentes também 
passou a ser rediscutida pela sociedade e pelo Estado em uma pers-
pectiva diferente da conferida ao assunto pelo Regime Civil-Militar. 
Na verdade, o mundo contava com inúmeros exemplos que demons-
travam o atraso do Brasil nas discussões atinentes ao “problema dos 
jovens”. Notava-se, em diversos países, a emergência de uma maior 
preocupação para com a infância, sobretudo na segunda metade do 
século XX, por parte de ONGs, juristas, militantes dos direitos hu-
manos e setores da sociedade civil, no sentido de se implementar 
medidas de proteção e de garantia dos direitos desses indivíduos.  
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 Um bom exemplo é a criação, em 1946, da UNICEF - United 
Nations International Children’s Emergency Fund, com o fi to de con-
centrar os esforços para poder cuidar das crianças em vulnerabilida-
de, sobretudo nos países pobres. Temos também a Declaração Uni-
versal dos Direitos da Criança, sendo adotada pela ONU - Organização 
das Nações Unidas, no ano de 1959, que tinha por objetivo univer-
salizar as garantias às crianças e adolescentes em todos os países. 
Nesse sentido, deve ser entendida a CADH - Convenção Americana 
de Direitos Humanos, celebrada em 1969, que, nos artigos 13° e 19°, 
aborda as garantias para crianças e adolescentes, como o conteúdo 
recolhido no artigo, que diz o seguinte: “toda criança tem direito às 
medidas de proteção que a sua condição de menor requer por parte 
da sua família, da sociedade e do Estado” (OEA, 1969, Art.19). 

Vinte anos depois, em 1989, ocorre outro evento de suma im-
portância, a Convenção Internacional dos Direitos das Crianças. Uma 
das garantias a serem observadas pelos países que viessem a se 
pautar na cartilha aprovada pela convenção dizia respeito ao direito 
das crianças de serem registradas logo após o nascimento (art. 7º). 
Ao mesmo tempo, levou-se em consideração a não-discriminação 
das crianças, bem como a participação social desses indivíduos en-
quanto sujeitos de direito, podendo opinar sobre situações que os 
afetavam. Nessa esteira, não há como não trazer novamente à baila a 
importante análise que Hunt faz em sua obra A Invenção dos Direitos 
Humanos – uma História (2009), uma vez que os direitos da infância 
estão intrinsicamente ligados à emergência de uma linguagem e de 
práticas de interiorização dos direitos humanos, ao menos nas so-
ciedades ocidentais. 

No Brasil, com o aperfeiçoamento das instituições e do Estado 
de Direito, foi dada uma maior atenção às necessidades das crian-
ças e adolescentes. As legislações procuravam reconhecer a infância 
como uma fase da vida em construção, que deveria ser amparada por 
direitos garantidos constitucionalmente, como também por políticas 
públicas que valorizassem e ampliassem as condições de cidadania 
destes indivíduos. Dessa forma, temos a noção do reconhecimen-
to às necessidades de proteção infantojuvenil. A Constituição de 
1988,  por exemplo, atenta a tais necessidades, como vemos no 
artigo 227:

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à crian-
ça, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito 
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profi ssio-
nalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão (BRASIL, 1988, Art. 227).

Todo esse processo de sensibilização da sociedade tem impul-
sionado os movimentos de proteção e direitos das crianças e ado-
lescentes pelo país, exigindo o reconhecimento desses direitos e as 
ações de proteção, levando os legisladores a elaborarem leis especí-
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fi cas. Um exemplo foi a Revogação do Código de Menores, em 1990, 
com a promulgação do ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente, 
instituído pela Lei Federal nº 8.069, promulgada em 13 de julho de 
1990. Este Estatuto traz como objetivos a proposta de inclusão, afe-
to e proteção para a Infância. A promulgação do Estatuto coloca a 
responsabilidade de proteção integral da criança e do adolescente 
para a família, o Estado e a sociedade, reivindicando ações positivas 
à cidadania de crianças e adolescentes. 

Assim, o jovem deixava de ser um “problema”, um objeto, para 
ser um sujeito com direitos e obrigações, sendo encarado com cui-
dados e proteção pela sociedade. Através desse estatuto, “consi-
dera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos 
de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito 
anos de idade”. (BRASIL, 1990, Art. 2º). São justamente os indivíduos 
nesta faixa etária que estão sujeitos aos abandonos e maus tratos, 
dentre eles, as práticas de alienação parental, que causaram inúme-
ros danos nas relações familiares, devendo ser discutido e abordado 
não apenas por pais e mães, mas também pela sociedade, por juris-
tas e por parlamentares.

1.4. OS DIVÓRCIOS E A ALIENAÇÃO PARENTAL 

A sociedade ocidental enfrentou inúmeras transformações no 
âmbito social e cultural em meados do século XX. Especifi camen-
te, entre os anos 60-80, determinados padrões da sociedade judai-
co-cristã passaram a sofrer questionamentos, infl uenciados pela 
Revolução Cultural e pela Contracultura, contra a hierarquização de 
certos costumes e valores, o que passa a interferir diretamente nas 
relações familiares. 

Na metade do século XX, esses arranjos básicos e muito existentes 
começaram a mudar com rapidez, pelo menos nos países ociden-
tais[...]. Assim, na Inglaterra e no País de Gales em 1938, houve 
um divórcio para cada 58 casamentos, mas, em meados da déca-
da de 80, a proporção era de um divórcio para cada 2 casamen-
tos. Essa tendência de modo algum se restringia à Grã-Bretanha. 
Na Bélgica, França e nos Países Baixos, o índice bruto de divórcios 
praticamente triplicou entre 1970 a 1985 (HOBSBAWM, 2017, 
p. 314-315). 

Com isso, percebe-se que o núcleo familiar sofreu fortes abalos 
a partir da segunda metade do século XX. Nesta perspectiva, um dos 
principais desdobramentos da Revolução Cultural mencionada por 
Hobsbawm foi um aumento considerável na quantidade de divór-
cios.  No Brasil, o divórcio foi instituído pela Emenda Constitucio-
nal n° 9, de 28 de junho de 1977, regulamentada em dezembro do 
mesmo ano. A referida Emenda mostra que o Brasil acompanhou a 
tendência da maior parte dos países ocidentais, apesar de fazê-lo 
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em um ritmo mais moderado, ao menos se comparado à América do 
Norte e à Europa.

Após a institucionalização, os divórcios no Brasil, entre 1984 a 
2016, tiveram um aumento considerável de 269%, segundo dados 
do Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística (IBGE). Por outro 
lado, os divórcios litigiosos traziam consigo inúmeros problemas, 
dentre eles, a Alienação Parental. À luz da nossa pesquisa, consta-
tou-se que o termo “alienação parental” foi utilizado pela primeira 
vez por um tribunal de apelação da Califórnia, em 1949, que, por sua 
vez, relatou:

A alienação parental ocorre quando um dos pais segue um curso 
de ação consistente calculado para evitar qualquer relacionamen-
to próximo existente entre a criança e o outro pai, fazendo com 
que a mente da criança se torne ‘envenenada e preconceituosa’ 
contra o outro pai.  (ESTADOS UNIDOS, 1949, p.579-582 apud 
MCGLYNN, 2001, p. 532, tradução nossa). 

O termo “alienação parental” difere do termo “síndrome de alie-
nação parental”, muito empregado no ambiente médico e psicoló-
gico, cuja denominação é atribuída ao psiquiatra norte americano 
Richard Gardner. Na década de 80, o pesquisador desenvolveu uma 
teoria sobre a alienação parental, observando os casos dolorosos de 
ansiedade e medo apresentados pelas crianças quando os pais são 
separados e vivem situações de confl itos na disputa pela guarda.  
A Alienação Parental gera na criança perturbações de difícil repa-
ração, denominada, pelo psiquiatra, de “síndrome de alienação 
parental”. O campo de estudos sobre a alienação parental envolve 
a ideia de interdisciplinaridade, como é possível perceber na tese 
de doutorado de Bénédicte Goudard, A Síndrome de Alienação Paren-
tal (2008), defendida na Universidade Claude Bernard Lyon. Nesse 
estudo, nos chamou a atenção as observações da autora referentes 
aos desafi os e difi culdades da justiça em pensar soluções para aten-
der ao problema, de modo a promover relações harmoniosas entre 
os ex-cônjuges e as crianças:

A Justiça, órgão supremo da sociedade, encarregado de assegurar 
a manutenção de relações harmoniosas entre os seus membros, 
de “resolver” confl itos entre as pessoas, está, com raríssimas ex-
ceções, ainda dando seus primeiros passos. Seus eminentes re-
presentantes continuam a se perguntar como resolver de modo 
equilibrado os confl itos na esfera familiar (GOUDARD, 2008, p. 6). 

Assim, pudemos constatar a seguinte problemática: se, por um 
lado, houve mudanças na concepção de infância, bem como um 
amadurecimento na legislação brasileira no tocante às crianças e 
aos adolescentes, não havia, todavia, um dispositivo legal que pu-
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desse intervir em casos ligados às práticas de alienação parental. 
Entretanto, dentro desse novo entendimento, as crianças e os ado-
lescentes precisam ser protegidos. Considerando a necessidade de 
resguardar os direitos das crianças e adolescentes, diversos grupos 
de pais e mães separados passaram a se unir e a se mobilizar em prol 
de uma lei de combate à prática de alienação parental, de modo a 
constituir tal ato como um crime.  

1.5. O SURGIMENTO DOS MOVIMENTOS 
SOCIAIS CONTRÁRIOS ÀS PRÁTICAS DE 
ALIENAÇÃO PARENTAL

Os movimentos sociais se caracterizam enquanto um grupo de 
indivíduos que, unidos por um ideal em comum, organizam-se atra-
vés de associações, ONGs, sindicatos e diversos outros grupos para 
reivindicar sua causa social, de modo que consigam obter resultados 
através da visibilidade, diálogo ou rompimento na ordem estrutural. 
No Brasil, o direito à manifestação está relacionado com a liberdade 
de expressão, sendo uma conquista da Constituição Federal de 1988 
como garantia do Estado do Direito. De acordo com juristas como 
Paulo Bonavides, além de historiadores como José Murilo de Carva-
lho, tais premissas garantem, no Brasil, a formação dos movimentos 
sociais como forma de reivindicar participação cidadã na sociedade, 
sendo extremamente importantes para a democracia brasileira, no 
que diz respeito ao combate às injustiças sociais.  

É justamente resguardado por estes direitos e garantias consti-
tucionais no Estado de Direito que grupos de pais e mães separados 
passaram a se organizar, realizando encontros e manifestações con-
trários a prática de alienação parental. Estes movimentos passaram 
a ganhar força na sociedade, no que tange ao surgimento, a partir do 
ano de 1997. E assim foram mais de dez anos de lutas sociais, tendo 
como desfecho a promulgação da Lei nº 12.318/2010. Neste item 
do nosso catálogo, iremos detalhar a origem/surgimento desses gru-
pos. Convém destacar que além dos grupos mencionados aqui, não 
negamos a existência de outros grupos que possam ter se organiza-
do com a mesma fi nalidade. Ao mesmo tempo, destacamos que há 
uma difi culdade no termo de fontes e de localização dos membros, 
sendo um desafi o para os futuros pesquisadores que pretenderem 
estudar o tema futuramente. 

O primeiro grupo que tivemos acesso e destacamos em nos-
sa pesquisa como pioneiro foi a ONG APASE - Associação de Pais e 
Mães Separados. Criada em 1997, na cidade de Florianópolis, e atu-
almente está estabelecida na cidade de São Paulo, a ONG tem como 
objetivo lutar pelos direitos dos fi lhos de pais separados e, desde 
então, tem desenvolvido trabalhos em seis frentes: Legislativo, 
Executivo, Judiciário, mídia, universidades e entidades de interesse 
social. 
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Legislativo, estando presente nos andamentos de todas as leis de 
interesse da causa. Executivo, buscando que as Leis sejam san-
cionadas dentro do interesse dos fi lhos de pais separados e da 
sociedade. Judiciário, contatos constantes em todos os níveis do 
judiciário: Primeiro, Segundo e Terceiro Graus. Também fazendo 
Palestras e organizando Seminários. Contatos com todas as mídias 
para divulgação das Leis e mostrando suas vantagens e benefí-
cios. Universidades e Entidades Sociais: Palestras e Seminários 
para desenvolver conhecimentos e manter aceso o interesse pe-
las Leis e garantir os direitos das nossas crianças e adolescentes 
(APASE, 2020). 

O membro fundador do grupo, Analdino Rodrigues Paulino Neto 
(fi gura 1), pai separado que sofreu com a Alienação Parental, resol-
veu juntar outras pessoas na mesma situação com o intuito de fazer 
ecoar suas vozes na sociedade. Analdino tornou-se militante da cau-
sa, à frente da APASE, tendo participado de inúmeros eventos e mo-
bilizações. A APASE participou intensivamente da luta pela Guarda 
Compartilhada (Lei nº 12.013, de 06 de agosto de 2009) e pela Lei 
de Combate aos atos de Alienação Parental.

As estratégias de atuação da APASE estiveram voltadas para a 
realização de palestras, eventos, entrevistas, participação em pro-
gramas de rádio e TV, além de publicações de livros a respeito da 
Alienação Parental. Destacamos como exemplo o lançamento do 
livro Síndrome da Alienação Parental e a Tirania do Guardião, Aspec-
tos Psicológicos, Sociais e Jurídicos (fi gura 2), em setembro de 2007, 
publicado pela Editora Equilíbrio, trazendo uma discussão em torno 
da alienação parental nos aspectos psicológicos, sociais e jurídicos, 
sobretudo quanto ao desrespeito aos direitos das crianças e dos 
adolescentes.

Atualmente, a APASE atua nas redes sociais Facebook, Instagram, 
Youtube e WhatsApp. Sempre esteve presente no rádio, na TV, bem 
como em entidades de interesse social, a exemplo do IBDFAM - Ins-
tituto Brasileiro de Direito de Família, sobretudo na década de 2000. 

O segundo grupo que abordamos na pesquisa foi o PaiLegal, 
criado em fevereiro de 2002, com o formato de site, tendo como 
público-alvo o pai, visando “reabilitar” a fi gura paterna na socieda-
de, mediante os casos de alienação parental. Embora o nome seja 
PaiLegal, ele também contou com o apoio de mães que foram favo-
ráveis a essa causa. 

A visão do Pai Legal é a renovação do papel do pai, reabilitando 
e incentivando os homens a fazerem de suas crianças indivídu-
os honestos, seguros, justos, empreendedores e felizes, e conse-
quentemente construindo uma nação forte e próspera. E sua mis-
são é tornar-se o melhor site para se encontrar informação sobre o 
pai e a paternidade de excelência, de forma clara, inovativa, asser-
tiva, justa e honesta. Uma equipe de pais que lutam pelo direito 
de viver com seus fi lhos e poder oferecer uma paternidade de ex-
celência. Contamos com auxílio de mães e fi lhos. Somos pais que 

FIGURA 1 - ANALDINO RODRIGUES PAULINO NETO, 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MÃES SE-
PARADOS (APASE), PRESENTE NO SENADO FEDERAL 
EM 2014

Fonte: Brasil (2014).

FIGURA 2 - CAPA DO LIVRO SÍNDROME DA ALIENA-
ÇÃO PARENTAL E A TIRANIA DO GUARDIÃO: ASPEC-
TOS PSICOLÓGICOS, SOCIAIS E JURÍDICOS, ORGA-
NIZADO PELA APASE

Fonte: Pais por Justiça (2008).
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resolveram arregaçar as mangas e construir um site para atender 
as nossas necessidades de pai na criação de nossos fi lhos, seja 
lutando pelo nosso direito à convivência com eles após a separa-
ção do casal como também pela qualidade de nossa paternidade 
(PAILEGAL, 2022) 

Embora o grupo tenha sido fundado em 2002, a primeira en-
trevista concedida pelos representantes do grupo ocorreu no ano 
de 2003 para a Revista Almanaque, com o título PAI LEGAL: ESPAÇO 
ONDE OS PAIS “SEM FILHOS” SE SENTEM EM CASA. O entrevistado foi 
o presidente fundador, Paulo Habl, nascido na Cidade de São Pau-
lo e que, na época, residia na Inglaterra. As mobilizações de Paulo 
tiveram início após a separação dele com a esposa, na qual, após 
o divórcio, ela regressou ao Brasil. Tal fato, segundo Paulo, teria re-
tirado o direito dele de exercer a paternidade. Posteriormente, ele 
retornou a Londres e, de lá, decidiu levar a cabo a luta de outros pais 
que passavam por situação semelhante a que ele viveu.  

Se eu pudesse ajudar a provocar a discussão e oferecer elemen-
tos para que as pessoas pudessem munir-se para uma conclusão 
realista no favorecimento do compartilhamento da parentalidade 
e se, ao mesmo tempo, eu conseguisse trazer mais e mais pais 
à bordo deste trem pela valorização de seu papel, ao invés de 
julgá-los... Então, eu estaria criando uma situação inercial de 
mudanças que geraria uma onda cultural incontível que iria bater 
em cada casa no Brasil (HABL, 2003).

 Um dos principais motivos que contribuiu para a popularida-
de do grupo foi a utilização da internet. O site do grupo possibilitou 
diversas trocas de informações e experiências entre pais de diferen-
tes locais do Brasil. Paulo Habl destaca essa interatividade:

Os nossos usuários têm desenvolvido seus interesses junto com 
a equipe do PaiLegal. Temos mantido um controle rígido de nos-
sas ações em cima de nossa estratégia de crescimento. Os novos 
assuntos que virão a ser adicionados ao PaiLegal são um balanço 
entre nossas próprias necessidades, já que a maioria da equipe 
é formada por pais, e as necessidades das mães e fi lhas que es-
tão presentes também em nossa equipe e no grupo de discussão. 
Portanto, é um crescimento adequado a necessidades naturais 
(HABL, 2003). 

O movimento PaiLegal não é uma associação, mas sim um gru-
po privado formado por iniciativa de Paul Habl, que passou a ser 
composto por diversos pais e mães, de modo a promover o debate 
e o estudo sobre a guarda compartilhada. Havia uma expectativa de 
que a guarda compartilhada, inserida no direito brasileiro a partir da 
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vigência do Código Civil de 2002, pudesse solucionar os problemas 
da prática de alienação parental. No entanto, o tema ainda conti-
nuou sendo o fantasma de vários pais e mães separados e, por este 
motivo, outros grupos foram surgindo na década de 2000, com o 
intuito de debater os problemas da alienação parental, em busca de 
justiça. 

 Um deles foi a AMASEP - Associação de Mães e Pais Separados 
do Brasil, terceiro grupo por nós pesquisado. A Associação de Assis-
tência às Crianças, Adolescentes e Pais Separados é uma ONG, essa 
é a razão social do grupo, que tem como nome fantasia AMASEP - 
Associação de Mães e Pais Separados do Brasil. Foi fundada em agosto 
de 2004, com sede no Distrito Federal, por uma advogada, Cristiane 
Rocha Stellato, mãe separada.  

A associação nasceu da discussão sobre a separação e a guarda 
compartilhada, usando a internet como principal ferramenta de di-
vulgação das suas atividades. Destacamos que a referida associação 
difere das que observamos até aqui pelo fato de uma de suas fun-
dadoras ser uma pessoa do gênero feminino, corroborando o enten-
dimento de que inúmeras mulheres também sofriam com problemas 
ligados à separação e à alienação parental. 

Trocar experiências através de reuniões de auto-ajuda, do fórum 
já existente nos endereços eletrônicos acima citados, de testemu-
nhos, etc.. Esta Associação defende a ideia de que fi lhos de pais 
separados têm direito de serem criados por qualquer um de seus 
genitores, e promovem a participação efetiva de ambos no desen-
volvimento dos fi lhos (AMASEP, 2013).

A AMASEP procurava atrair indivíduos para a sua causa através 
de mensagens via e-mail, Yahoo, além da rede social Orkut; ade-
mais, pretendia realizar um trabalho de conscientização com os seus 
seguidores. Frisamos que a AMASEP participou da luta pela apro-
vação da Lei da Guarda Compartilhada e pela Lei de Combate aos 
atos de Alienação Parental. Dentre o quadro de membros asso-
ciados, destacamos a presença de Marie Claire Libron Fidomanzo, 
advogada e professora de Direito Constitucional. Dentro do papel 
conscientizador, o grupo divulgava inúmeros anúncios publicitários 
(fi guras 3 e 4).

O quarto grupo que analisaremos é o SOS Papai e Mamãe, uma 
Organização não-Governamental de estudo e defesa dos direitos de 
paternidade, maternidade e fi liação igualitários, qualifi cada como 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), funda-
da em 28 de fevereiro de 2005.  O grupo surgiu com o intuito de ate-
nuar o sofrimento das crianças no que se refere ao processo da alie-
nação parental. O nome SOS diz respeito a uma forma de “socorro” 
às crianças. Na descrição do grupo, menciona-se que: “o sofrimento 
delas nos fortalece para perceber e assumir nossa responsabilidade 
e comprometimento com uma formação melhor para elas. Para que 
não sejam rasgadas entre seus dois pais quando estes se separam” 

FIGURA 3 - ANÚNCIO PUBLICITÁRIO DA AMASEP

Fonte: AMASEP (2009).
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(SOS PAPAI E MAMÃE, 2005). Dentre os membros fundadores, desta-
camos Aparecido Silva, Luis Eduardo Bittencourt dos Reis, Marcelo 
Cymerman Asnis e Philippe Maillard. 

O quinto grupo destacado foi a ONG Pais por Justiça, criada 
em 2007 na cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, por 
pais que se viram prejudicados na relação com seus fi lhos, devido 
à infl uência da mãe sobre a criança ao difamar a imagem do pai. 
Esse movimento foi inspirado pelo movimento Fathers 4 Justice ² da 
Inglaterra. A Organização se defi ne como: “um grupo de homens e 
mulheres que busca alertar a sociedade sobre uma das mais sórdi-
das formas de agressão e encontrar mecanismos para combatê-la: 
o abuso emocional causado pela alienação parental” (PAIS POR 
JUSTIÇA, 2010). O principal objetivo da organização é desconstruir 
a imagem de que a mãe é a principal guardiã dos fi lhos de pais 
separados. 

Para induzir o ex-casal à responsabilidade, o magistrado não deve, 
jamais, ‘premiar’, com a guarda unilateral o genitor que resiste a 
entender-se com o outro acerca dos fi lhos. Para, efetivamente, 
promover o bem das crianças com a paz entre pai e mãe, o ma-
gistrado precisa premiar a busca do bom entendimento e punir o 
genitor que fomenta o litígio (PAIS POR JUSTIÇA, 2010).

A ONG, em sua estratégia de luta, reúne homens e mulheres dis-
postos a lutar pela convivência saudável junto aos seus fi lhos, co-
brando do Judiciário e do Legislativo mudanças nas leis para punir 
severamente aqueles que afastam as crianças dos seus pais. Dentre 
os grupos analisados, queremos destacar essa associação justamen-
te pelas manifestações ocorridas nas praias do Rio de Janeiro, nas ci-
dades de São Paulo, Porto Alegre e em Brasília. No próximo capítulo, 
iremos adentrar de maneira mais específi ca sobre as ações do Pais 
por Justiça. O grupo fi cou conhecido por levar bonecos utilizando 
tarja preta nos olhos em suas manifestações em sinal de protesto 
pelo direito das crianças e dos adolescentes conviverem harmo-
nicamente com seus pais separados. Tal grupo também apresenta 
um grande acervo digital sobre os movimentos que lutaram contra 
a guarda compartilhada e a alienação parental, registrando muitos 
dos acontecimentos.

O Sexto grupo destacado é a ABCF - Associação Brasileira Crian-
ça Feliz, criada em 01 de janeiro de 2008 com a denominação de 
Projeto Criança Feliz, no Estado do Rio Grande do Sul, com o objetivo 
de pesquisar e difundir os termos guarda compartilhada, alienação 
parental e mediação familiar. O crescimento do Projeto foi tão sig-
nifi cativo e teve tanta adesão da sociedade simpatizante da causa, 
que necessitou ser reestruturado e, a partir disso, foi criada uma As-
sociação, passando a se chamar ABCF - Associação Brasileira Criança 
Feliz a partir de 25 de abril de 2010. A associação se defi ne como 
um projeto:

FIGURA 4 - OUTRO EXEMPLO DE CARTAZ PUBLICI-
TÁRIO DA AMASEP

Fonte: AMASEP (2009).

² Grupo inglês que na década de 
90 lutou contra a alienação paren-
tal. 
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[...] “para” as crianças e adolescentes em geral e com atenção es-
pecial para fi lhos de pais separados. Elas são a razão e o moti-
vo das ações aqui defi nidas. Portanto, é preciso focar o olhar nas 
crianças e adolescentes em suas realidades concretas de vida: 
elas têm um rosto, um nome, uma história, laços afetivos e sociais, 
um desejo, um destino a ser construído com liberdade e felicidade 
(ABCF, 2018).

Além disso, possui atuação na divulgação de campanhas con-
tra a prática de alienação parental em redes sociais, notadamente 
no Facebook, promovendo debates, encontros e seminários para 
esclarecimentos e divulgação dos direitos das crianças e adoles-
centes. Seu site oferece uma gama de informações sobre as Leis nº 
12.318/2010 (Contra atos de Alienação Parental) e nº 13.058/2014 
(Lei de Guarda Compartilhada). O referido grupo possui grande in-
fl uência social no processo de conscientização e sensibilização da 
sociedade quanto à prática de alienação parental, caracterizando-se, 
portanto, como um movimento social cuja bandeira se faz presente 
através de um ideal e da defesa de sua demanda. 

 A nossa conclusão desse capítulo enfatiza que os movimentos 
sociais tiveram um papel importante na redemocratização política 
do país, desde as primeiras resistências ao Estado autoritário, bem 
como no combate às violações da privacidade e da cidadania. Uma 
delas é a de alienação parental. Portanto, o surgimento desses gru-
pos se deu em meio aos embates e discussões envolvendo a socie-
dade civil, que clamava pela necessidade de ser ouvida diante dos 
abusos da alienação parental. Neste item específi co, analisamos a 
criação dos movimentos e seus objetivos, assim como destacamos 
algumas lideranças que estiveram à frente do movimento. Grupos 
como a APASE foram de grande importância para incrementar a guar-
da compartilhada dentro do Novo Código Civil de 2002, como tam-
bém participaram da luta para a criação da Lei contra a prática de 
Alienação Parental, em 2010. 

Os demais grupos, criados após 2002, uniram-se à APASE na 
causa contra a Alienação Parental, pois tiveram uma relação de ex-
trema importância para a criação da Lei nº 12.318/2010.  Nos pró-
ximos itens do catálogo, vamos discorrer sobre o diálogo que tais 
grupos buscavam estabelecer com a população, bem como os esfor-
ços empreendidos para reivindicar uma lei de combate à prática de 
alienação parental. Percebe-se também que, apesar das estratégias 
distintas quanto à divulgação e às formas de atingir o público-alvo, 
o objetivo destes grupos era o mesmo: obter uma forma de proteção 
às crianças e adolescentes contra a prática de alienação parental.
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2. QUANDO A SOCIEDADE BRASILEI-
RA ENCAROU A ALIENAÇÃO PAREN-
TAL COMO UM PROBLEMA SOCIAL

Durante a década de 2000, tornou-se comum que matérias de 
jornais citassem as ações desses movimentos. Ao mesmo tempo, 
houve uma expansão no conteúdo debatido pelas universidades, 
jornais, organizações e outros segmentos a respeito da alienação 
parental. Desse modo, pudemos perceber o ápice das discussões em 
torno do tema com o engajamento da sociedade, das instituições 
públicas, do judiciário, dos meios de comunicação, mídias digitais e 
redes sociais como resultado de um esforço conjunto de coletivos 
de pais e mães separados. 

Nesta segunda parte do catálogo, buscamos trabalhar com ar-
tefatos e textos oriundos de nossa pesquisa, que, por seu turno, 
contam um pouco de como os protestos e ações desses grupos e 
movimentos foram se expandindo, sensibilizando a sociedade e 
conquistando paulatinamente espaços nas mídias, redutos jurídicos 
e outros locais de grande interação com a sociedade. Nisso, o resul-
tado das lutas dos coletivos pode ser observado pelo engajamento 
da sociedade brasileira na defesa dos direitos das crianças e adoles-
centes contra os atos de alienação parental, que provocou um pro-
blema de ordem social, sendo necessária, portanto, a criação de um 
aparato legal para solução. Observar, identifi car, descrever e analisar 
como isso se deu nos ajudou a compreender o processo de sensibi-
lização de uma parcela considerável da sociedade civil, chamando a 
atenção do Judiciário e do Legislativo. 
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2.1. MOBILIZAÇÕES E MANIFESTAÇÕES DOS 
GRUPOS PRESENTES NOS JORNAIS E BLOGS

Os blogs e jornais constituem uma vasta gama de informa-
ções, pois, através deles, temos conhecimento dos acontecimentos 
passados que fi caram registrados, bem como da opinião pública a 
respeito de um conteúdo. Com o advento da terceira geração da 
Escola dos Analles, as fontes históricas passaram a ter um caráter 
ampliado, de maior destaque para elementos dos cotidianos, sendo 
os periódicos uma fonte que permite historiadores compreenderem 
o passado¹. Dentro da nossa pesquisa, os jornais nos permitiram 
observar a trajetória e manifestação desses grupos, os quais conta-
vam com a ampla divulgação de seus conteúdos através de cartilhas, 
palestras e apresentações. Os jornais acabaram se tornando uma 
forma deles obterem maior visibilidade. O processo de sensibiliza-
ção contra a prática de alienação parental, sem dúvidas, ocorreu de-
vido à forma com que os assuntos relativos à alienação eram expos-
tos, sobretudo, mostrando os seus danos nas relações afetivas, além 
de destacarem as ações desses grupos. Assim, era possível perceber 
como os conteúdos eram retratados e de que modo a opinião públi-
ca concebia a luta desses pais e mães separados.

Convém destacar que é extremamente importante, como histo-
riadores, compreendermos as mensagens que eram repassadas nos 
jornais, especialmente quando havia a utilização da arte para expor 
uma determinada representação. O grupo Pais por Justiça, por exem-
plo, ao dar início à manifestação pública em agosto de 2007, mais 
precisamente no dia dos pais, teve uma grande visibilidade devido à 
forma como representava as crianças vítimas da alienação parental: 
com bonecos vestidos de preto e olhos vendados. A representação 
nos remete a um luto, no qual os pais acabavam sendo “mortos vi-
vos”, dado que os fi lhos estavam sendo induzidos por um dos cônju-
ges a desprezar o ex-companheiro, sem que lhes fosse dado o poder 
de compreender a situação na qual estavam inseridos. 

FIGURA 5 - MATÉRIA DO JORNAL O ESTADO DE 
S. PAULO

Fonte: O Estado de São Paulo (2007).

¹ No Brasil, Tania de Luca e Maria 
Helena Capelato são exemplos 
de historiadores que relatam a 
importância dos jornais e perió-
dicos para a pesquisa histórica. 
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O assunto acabou sendo divulgado por diversos meios comu-
nicação, inclusive os jornais impressos, como por exemplo, o Jornal 
O Estado de São Paulo (fi guras 5), de modo com que se pode compre-
ender como o assunto ganhou destaque na grande mídia, passando 
a ser acessado por inúmeras pessoas, em 13 de agosto de 2007, na 
edição de nº 41.572, ano 128. Na matéria, é possível ver a presença 
de uma criança em meio aos bonecos.

Dentro do conteúdo do jornal, a temática na capa era retratada 
da seguinte maneira:

280 bonecos, com olhos vendados, surgiram nas areias da Praia 
de Copacabana, Zona Sul do Rio, no dia dos Pais. Era protesto dos 
integrantes do movimento dos Pais Por Justiça, que defende, em 
caso de separação, que a guarda dos fi lhos seja compartilhada en-
tre pais e mães. O movimento começou com a internet e já tem 
180 integrantes. A maioria é formada por pais separados, mas re-
úne também algumas mulheres (O ESTADO DE SÃO PAULO, 2007).

O grupo Pais por Justiça também divulgou em seu site o protes-
to na praia de Copacabana no dia dos pais (fi guras 6 e 7).

Uma das pessoas que estava passando pela orla e fi cou interes-
sada em conhecer o movimento foi Henrique (fi gura 8), pai que há 
2 anos não conseguia ver os fi lhos. Henrique, inclusive, chegou a 
aderir à manifestação e vestir a camisa do grupo, como podemos ver 
em uma entrevista à emissora TV Bandeirantes, exibida na televisão 
(fi gura 9). 

FIGURAS 6 E 7 - FOTO DO MOVIMENTO EM 
COPACABANA, NO DIA DOS PAIS 

Fonte: Pais por Justiça (2007a).
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A TV Record também esteve presente no ato, exibindo um conte-
údo na TV a respeito do referido ato. Assim como ocorreu em relação 
à TV Bandeirantes, Nilson, membro do grupo Pais por Justiça, tam-
bém foi ouvido pela Rede Record. 

É representar o nosso luto, né? Não só por nós, por também pelos 
nossos fi lhos e a tarja preta no rosto, no olho, né, é para repre-
sentar que essas crianças, elas acabam fi cando cegas, elas aca-
bam não enxergando o outro genitor. Vários pais que estão aqui 
presentes não podem conviver, não podem dividir esse momento 
com seus fi lhos, então muitas vezes nós somos prejudicados pela 
própria justiça, pelo próprio processo de como a coisa acontece 
(TV RECORD, 2007).

Nilson também foi entrevistado pela TV Globo (fi gura 10), o que 
mostra a presença de vários canais de televisão para fazer a cober-
tura do evento.

FIGURA 8 - FOTO DE HENRIQUE NO MOVIMEN-
TO EM COPACABANA, NO DIA DOS PAIS 
Fonte: Pais por Justiça (2007a).

FIGURA 9 - IMAGEM DE HENRIQUE COM A CA-
MISA DO GRUPO PAIS POR JUSTIÇA, NA MATÉ-
RIA DA TV BANDEIRANTES
Fonte: TV Bandeirantes²  (2007a).

2 Grande parte das matérias de 
televisão, citadas neste trabalho 
e referentes à alienação paren-
tal, estão no canal ONLYTRUE, do 
youtube. Disponível em: https://
www.youtube.com/user/ONLY-
TRUE/videos.

FIGURA 10 - ENTREVISTA DE NILSON PARA A 
REDE GLOBO

Fonte: Pais por Justiça (2007a).
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Pudemos contabilizar, além dos blogs e jornais que retrataram o 
evento, a presença de pelo menos três emissoras de televisão que 
fi zeram a cobertura do ato: Globo, Record e Band. Essa visibilidade 
na TV, junto às matérias divulgadas nos Blogs, Revistas e Jornais, era 
extremamente importante, pois citavam não apenas o movimento 
propriamente dito, mas também as suas ações realizadas, além de 
contar um pouco sobre a trajetória do grupo e pelo que lutavam.

 Além da manifestação no dia dos pais em Copacabana, o 
mesmo grupo voltou a se manifestar em outras duas ocasiões na-
quele mesmo ano de 2007: em Brasília, dia 10/10, e no dia 12/10, 
na praia de Botafogo, Rio de Janeiro. O protesto realizado em Brasília 
tinha por iniciativa pedir a aprovação da Lei da Guarda Comparti-
lhada. Na ocasião, integrantes do Pais Por Justiça visavam recolher 
assinaturas para a aprovação da Lei. A respeito dessa manifestação, 
conseguimos encontrar, além de reportagens nos jornais, a cobertu-
ra dessa matéria na televisão, através da emissora Bandeirantes. 

Um dos entrevistados pela emissora foi Paulo (fi gura 11), que, 
conforme a matéria, viu seu “mundo desabar” com o fi m do casa-
mento, no que diz respeito à convivência diária com os dois fi lhos, 
situação na qual, por decisão da Justiça, ele só poderia vê-los duas 
vezes por mês. “Minha convivência com eles era muito intensa, mui-
to intensa! E de repente houve a ruptura”, fala Paulo indignado. 

O outro entrevistado foi Rodrigo (fi gura 12). Chamou bastante a 
atenção o fato de que, nesta manifestação, ele esteve presente com 
o seu fi lho, frisando-se que o referido pai disputou na Justiça por 
seis anos a guarda do fi lho com a sua ex-mulher. A justiça lhe deu a 
guarda defi nitiva, mas Rodrigo acabou cedendo para a guarda com-
partilhada com a sua ex-esposa, no intuito de tornar a relação mais 
harmoniosa e, ao mesmo tempo, para que ela pudesse participar da 
criação do seu fi lho. Rodrigo fala que “com a separação, a família 
dele não se separou, ele continuou tendo pai e mãe” (TV BANDEI-
RANTES, 2007b). Já o fi lho fala que essa ação é “muito boa, que ele é 
o seu pai e a sua mãe todos os dias”. Consideramos esse relato mui-
to importante, pois mostra que a guarda compartilhada poderia pa-
cifi car a relação entre casais que apresentavam desentendimentos. 

Encontramos na revista IstoÉ, que também cobriu a ação desses 
pais nessa manifestação em Brasília, uma reportagem envolvendo 
Rodrigo e seu fi lho. 

O garoto José Lucas Delmondes Dias, 12 anos, foi a única criança 
nessa manifestação. Mineiro, fi lho de pais separados, desde o ano 
passado ele mora com o pai, mas convive também com a mãe. “Te-
nho dois quartos, um na casa do meu pai, outro na da minha mãe. 
Recebo duas vezes mais atenção e puxão de orelha também”, diz 
ele, descontraído. E completa: “Antes, quando a guarda era só da 
minha mãe, sentia falta do meu pai.” (ISTOÉ, 2007).

FIGURAS 11 E 12 - PAULO, RODRIGO E LUCAS 
EM ENTREVISTA PARA A TV BANDEIRANTES. 

Fonte: TV Bandeirantes (2007b,c).
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Nas imagens (fi guras 13 a 16), é possível perceber a faixa leva-
da pelo movimento a frente do Senado Federal, além dos bonecos 
característicos dos protestos dos movimentos Pais por Justiça.

Podemos dizer que a luta em prol da Lei da Guarda Compartilha-
da faz parte da historicidade da Lei contra ato de Alienação Parental, 
visto que integra o esforço de pais e mães separados na tentativa 

FIGURA 13 - RODRIGO E LUCAS EM BRASÍLIA

FIGURAS 14, 15 E 16 - ATO DO GRUPO PAIS 
POR JUSTIÇA EM BRASÍLIA 

Fonte: Pais por Justiça (2007a).
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de diminuir o sofrimento com a alienação parental através do com-
partilhamento da guarda dos fi lhos.  Dois dias depois desse ato em 
Brasília, no dia 12 de outubro de 2007, dia das crianças, o grupo não 
fi cou na zona de conforto: resolveu arregaçar as mangas e partir para 
outra mobilização, realizada na praia de Botafogo, com a exposição 
de 365 bonecos nas areias. Neste mesmo ato, destacamos também 
a presença de outros movimentos, como a APASE, PaiLegal e Par-
ticipais (fi guras 17 a 21) que também lutavam contra a alienação 
parental. 

FIGURA 17 - PRESENÇA DOS MOVIMENTOS 
APASE, PAI LEGAL E PARTICIPAIS EM ATO NO 
RIO DE JANEIRO

FIGURAS 18, 19, 20 E 21 - MANIFESTAÇÃO NO 
RIO DE JANEIRO

Fonte: Pais por Justiça (2007a).
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É importante ressalvar a visibilidade das manifestações com os 
bonecos, de modo a representar as crianças como vítimas da Alie-
nação Parental, conforme elucidado no Jornal do Brasil (fi guras 22 
e 23).

O título da Matéria Protesto de Pais na Praia, foi noticiada logo 
na capa do jornal, ao lado da imagem que se tornou símbolo do mo-
vimento, de modo a destacar a atuação do grupo. O jornal, desse 
modo, tratou de dar ampla visibilidade ao caso. Nas páginas seguin-
tes, pudemos observar fi guras do movimento, com detalhes mais 
amplos, expondo, inclusive, crianças ao lado das representações dos 
bonecos (fi gura 24).

FIGURAS 22 E 23 - MANIFESTAÇÕES DOS PAIS 
NA PRAIA DO BOTAFOGO

Fonte: Jornal do Brasil (2007).
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É importante ressaltar que o conteúdo desse protesto foi ampla-
mente divulgado em diversos meios jornalísticos, além dos destaca-
dos, no qual incluímos também O Globo Online. Conforme percebe-
mos e já citamos, o processo de sensibilização se deu à medida que 
a sociedade e a opinião pública compreenderam esta luta encabeça-
da pelos pais vítimas de alienação parental. Assim, é de grande im-
portância que nós, como historiadores, possamos nos debruçar para 
analisar a maneira que este tema foi tratado, tomando como base 
as opiniões da mídia sobre o assunto. O conteúdo adotado pelos 
jornais serviu como um lugar de fala para os movimentos, atentando 
a ouvir o que signifi cava tais manifestações no dia dos pais e no dia 
das crianças, do porquê de haver aquele ato, com bonecos, olhos 
vendados, como também qual mensagem desejavam repassar. 

Dessa forma, os pais se expressavam livremente, relatando toda 
difi culdade nas relações afetivas pós-separação. A mídia, neste caso, 
tornara-se uma aliada desses indivíduos, pois vários brasileiros tam-
bém eram vítimas desses abusos de alienação parental. Os protestos 
causavam refl exões em editoriais de jornais, que passaram a publi-
car conteúdos ligados às manifestações. As formas como os conte-
údos eram expostos tornavam o ambiente favorável para gerar um 
processo de sensibilização da sociedade. O jornal O Globo, que tam-
bém retratou o protesto, dias depois, em 23 de outubro de 2007, no 
Editorial Opinião, fez uma publicação a respeito do tema, que consi-
deramos extremamente válida para enfatizar o que compreendemos 
como importante para o processo de sensibilização. O conteúdo, ex-
presso no título Um Profundo Preconceito (fi gura 25).

FIGURA 24 - BONECOS E CRIANÇAS NA PRAIA 
DE BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO

Fonte: Jornal do Brasil (2007).

FIGURA 25 - MATÉRIA PUBLICADA PELO EDITO-
RIAL O GLOBO, FAZENDO ALUSÃO ÀS MANIFES-
TAÇÕES DOS PAIS

Fonte: O Globo (2007).
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A matéria destaca que, nesta relação sofrível para a família e 
para os fi lhos, os pais são aqueles cujo lado acaba tendo maiores 
problemas quanto à convivência com os fi lhos. A matéria, inclusive, 
faz jus ao título, destacando que isso se trata de um “preconceito”, 
ao citar o elemento da guarda das crianças como sendo unicamente 
das mães. Este fator expõe que a opinião pública estava ciente dis-
so, externando as lutas empreendidas por tais indivíduos.  

As repercussões daquele ato do dia das crianças também gera-
ram refl exões em colunistas da revista IstoÉ. No artigo publicado no 
dia 24 de outubro de 2007, de título Em defesa da guarda comparti-
lhada, o autor cita, como exemplo de luta pela igualdade na relação 
de pais e fi lhos, o movimento do grupo Pais por Justiça, enfatizando 
o protesto. No ano de 2008, o Pais por Justiça fez uma convocatória 
online para um ato durante a páscoa. No dia 11 de maio de 2008, dia 
das mães, houve uma outra manifestação na cidade de São Paulo, no 
Parque do Ibirapuera, onde foram colocados os bonecos em alusão 
ao movimento. 

Dentre as imagens que encontramos nesta manifestação do Ibi-
rapuera (fi guras 26 e 27), destacamos cartazes com dizeres volta-
dos ao Poder Judiciário, demandando o asseguramento do direito 
da igualdade parental.  Dizeres como “Poder Judiciário, contamos 
com você para o cumprimento das leis”, “Sou pai, Não sou visita!”, 
“Direitos e Deveres Iguais para Pais e Mães”, integraram os cartazes 
expostos na manifestação. 

No dia dos pais na cidade de Batatais-SP, integrantes do movi-
mento Pais Por Justiça (fi guras 28 e 29), fi zeram um outro ato de 
conscientização no centro da cidade e na praça da Igreja Matriz, 
tendo uma boa receptividade por parte da população, com grande 
repercussão.  

FIGURAS 26 E 27 - FOTOS DO MANIFESTO NO 
PARQUE IBIRAPUERA

Fonte: Pais por Justiça (2008).
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Durante este ato, foi feita uma panfl etagem, da qual tivemos 
acesso ao conteúdo do folder.  O presente panfl eto produzido pelo 
grupo, na primeira parte, conta a história do movimento e a sua fi na-
lidade. É importante, contudo, relatar que se trata de um manifesto, 
motivo pelo qual notamos a utilização de palavras contundentes e 
afi rmativas a respeito das críticas às mães que cometiam alienação 
parental. 

Frisa-se que a parte anterior do panfl eto (fi gura 30) reafi rmava 
os objetivos do grupo, bem como o repúdio de muitos pais, vítimas 
de alienação parental, para com as acusações de suas ex-compa-
nheiras. Dentre as principais críticas presentes na Alienação Paren-
tal e que são contadas pelo grupo, destacamos: 

[...] os artifícios mais comuns para difi cultarem o relacionamento 
entre pais e fi lhos são: desrespeitar os dias e horários de visitas, 
impedir que escolas e médicos forneçam informações sobre os 
fi lhos, falsas acusações de maus tratos e, até mesmo, falsas de-
núncias de abuso sexual. Este mau comportamento chama-se 
Síndrome da Alienação Parental (SAP) e envolve um conjunto de 
distúrbios que leva o genitor que detém a guarda dos fi lhos a 
procurar anular e destruir a imagem do outro genitor perante os 
fi lhos inserindo, na mente deles, ideias de que o não guardião não 
gosta deles, que é perigoso, que se forem visita-lo não terão 
certeza de voltar. (PAIS POR JUSTIÇA, 2008).

O panfl eto expõe o conceito da Síndrome da Alienação Parental 
(SAP), mostrando conhecimento da causa. O conteúdo do panfl e-
to expressa a forma como os manifestantes enxergavam o proble-

FIGURAS 28 E 29 - FOTOS DO MANIFESTO EM 
BATATAIS-SP 

Fonte: Pais por Justiça (2008).
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ma que os assolava, bem como a indignação quanto ao Judiciário. 
Trata-se, na verdade, de um pedido de socorro, pedido que foi ga-
nhando adesão popular na luta pela sensibilização.

Evidentemente, o conteúdo expressa uma imensa revolta quan-
to às decisões judiciais nos processos de separação, as quais, em 
sua maioria, tendem a dar a guarda das crianças para as mães, 
mesmo na vigência da Lei nº 11.698/2008 que disciplina e ins-
trui a guarda compartilhada, ainda não obrigatória e pouco aceita 
pela sociedade. A posição da Justiça em observar a fi gura materna 
como aquela que deve cuidar da criança permaneceu por bastan-
te tempo, não sendo difícil vislumbrar que uma mudança seguiria 
de forma lenta, visto os fatores culturais envolvidos na sociedade. 
Frisa-se que é papel do historiador analisar estes elementos, de 
modo que não ratifi que como verdade todo discurso do documento 
por ele avaliado; no entanto, não podemos deixar de mencionar o 
seguinte: a justiça tardou para intervir em muitos casos de alienação 
parental e guarda compartilhada, gerando revoltas entre cônjuges, 
em especial do gênero masculino.

No verso do panfl eto (fi gura 31), é passada a mensagem de que 
o grupo estava à disposição para dialogar com a justiça, não apenas 
para resolver os confl itos, mas também para amenizar o sofrimento 
das crianças e adolescentes. Ou seja, é mostrada uma preocupação 
para com as infâncias, as quais estavam sendo comprometidas. 

No ano de 2010, os grupos contrários à alienação parental, em 
um protesto, marcaram o dia 25 de abril como o Dia Mundial de 
Combate à Alienação Parental. Foram marcados eventos de come-
moração em diversas cidades do Brasil, como Rio de Janeiro, São 
Paulo, Porto Alegre, além de outros países, como Chile, Espanha, Por-
tugal, Argentina, Estados Unidos, México, Suíça, Austrália e Canadá.  

O evento foi divulgado em diversos blogs, a exemplo do Pais 
por Justiça, e também em diversas cidades, como no Rio de Janeiro, 
cujo evento ocorreu na Praia de Copacabana, Posto 2, às 10h; e Porto 
Alegre, onde a ação aconteceu no Brique da Redenção. Na ocasião, o 
blog produziu um panfl eto de divulgação (fi gura 32), em que pode-
mos perceber a presença de várias organizações que participariam 
desse grande ato, inclusive grupos de outros países - o que mostra a 
articulação do movimento.

FIGURAS 30 E 31 – FRENTE E VERSO DO FOL-
DER DISTRIBUÍDO NO MANIFESTO EM BATA-
TAIS-SP
Fonte: Pais por Justiça (2008).

FIGURA 32 - PANFLETO DE DIVULGAÇÃO DO 
EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA MUNDIAL 
DE COMBATE À ALIENAÇÃO PARENTAL
Fonte: Pais por Justiça (2010a).
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Este evento era visto com bastante entusiasmo pelos grupos 
que lutavam contra a prática de alienação parental. O motivo se deve 
ao fato de que, conforme será apresentado na parte seguinte desse 
catálogo, havia uma grande expectativa para que, no ano de 2010, 
fosse promulgada a Lei de Combate a prática de Alienação Parental 
propriamente dita - como de fato foi. Assim, a data do dia 25 de abril 
daquele ano de 2010 passou a ser vista como uma oportunidade de 
o movimento demonstrar a sua força.

Os eventos foram divulgados nos blogs dos grupos, além de 
outras fontes, como o Jornal Zero Hora, TV Com, Rádio Gaúcha, Rá-
dio Caxias do Sul, Rádio Ivoti e TV Bandeirantes, ressalta-se que um 
telão exibiu o documentário A Morte Inventada³ . O evento contou 
com a presença de parlamentares, como a Deputada Federal pelo 
PSOL, Luciana Genro (fi gura 33). Também houve participações em 
outros meios de comunicação além de jornais. Destacamos a ação 
dos grupos na Cidade de Porto Alegre, no ponto turístico Brique da 
Redenção, que contou com o apoio da Associação Gaúcha Criança 
Feliz (fi guras 34 a 36):

FIGURA 33 - PRESENÇA DA DEPUTADA LUCIANA 
GENRO NO BRIQUE DA REDENÇÃO

Fonte: Pais por Justiça (2010a).

³ O documentário A Morte Inventa-
da será exposto ainda neste item 
do catálogo, pois se trata de uma 
ferramenta utilizada para divulgar 
os meios de Alienação Parental. 

FIGURA 34 - BONECOS SEMELHANTES AOS UTI-
LIZADOS PELO GRUPO PAIS POR JUSTIÇA

FIGURA 35- A PRESENÇA FEMININA NO EVENTO

Fonte: Pais por Justiça (2010a).
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A realização desse evento foi tratada com bastante entusias-
mo pelos organizadores do movimento, sobretudo, pelo fato do 
Brasil ter, pela primeira vez, se juntado a países como Portugal, Es-
panha, Chile, Argentina, México, EUA, Suíça, Austrália e Canadá nas 
mobilizações do Dia Mundial de Luta Contra a Alienação Parental. 
Chamamos a atenção para o entusiasmo dos movimentos em diver-
sas cidades do Brasil. Destacamos também o papel conscientizador 
do grupo, sobretudo nos panfl etos (fi guras 37 a 39) e nas mensa-
gens, uma vez que diversas pessoas que foram vítimas de aliena-
ção parental poderiam identifi car, ali, os abusos sofridos. Vide, por 
exemplo, este trecho: 

Uma garota que estava passando com a mãe leu o panfl eto e dis-
se: “tá vendo, é isso que você fez comigo”, conta Guto Caminha, 
representante do Pais Por Justiça em Porto Alegre. “Eu não resisti 
e chorei na hora”. Mãe de uma adolescente, D.C., não conteve as 
lágrimas ao lembrar do árduo trabalho de resgate da convivência 
que tem tido com relação à fi lha alienada. “Cada dia é uma con-
quista. Estes dias ela dormiu lá em casa. Mas eu perdi muita coisa”, 
avalia ela, que ajudou na distribuição dos panfl etos na Praia de 
Copacabana (RJ) (PAIS POR JUSTIÇA, 2010a)

Assim, o processo de sensibilização reside em despertar nas 
pessoas experiências que também tenham sofrido, de modo que 
elas possam se identifi car na luta daqueles pais e mães separados. O 
protesto na cidade de Porto Alegre foi bastante atrativo, tendo tam-
bém o valor simbólico da participação do Senador Paulo Paim (PT), 
relator do Projeto de Lei no Senado contra a prática de Alienação 
Parental. Embora ele não estivesse presente, enviou representantes. 
Este exemplo mostra que o movimento, naquela época, já estava 
com repercussão nas casas legislativas do país. 

Foram distribuídos 5000 panfl etos com informações sobre como 
identifi car e se defender da alienação parental. Mais de 22 mil 
pessoas participaram (estimativa de público da prefeitura munici-
pal de Porto Alegre). De acordo com Sergio Moura, um dos organi-

FIGURA 36 - FOTO DE UMA DAS CAMISAS UTI-
LIZADAS, QUE DIZ: “SÍNDROME DA ALIENAÇÃO 
PARENTAL-SAP NÃO É COINCIDÊNCIA, MAS SIM 
DOENÇA”

Fonte: Pais por Justiça (2010a).
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zadores, o evento registrou mais de 100 presenças ilustres, com a 
participação de juízes, psicólogos, médicos, da deputada Luciana 
Genro e o vereador Pedro Ruas, além de representantes da depu-
tada Maria do Rosário e do senador Paulo Paim.[..] O sucesso da 
manifestação levou às associações que a organizaram - Associa-
ção Gaúcha Criança Feliz, APASE e Pais por Justiça - a decidir pro-
mover mobilizações semelhantes mensalmente. E a rádio Ivoti vai 
ter um programa semanal sobre alienação parental. Também vai 
prosseguir o trabalho de conscientização dos conselhos tutelares, 
varas de famílias e escolas (PAIS POR JUSTIÇA, 2010a).

A manifestação também ocorreu em outros locais, a exemplo do 
Rio de Janeiro e na cidade de Bragança Paulista-SP (fi guras 40 e 41). 
Nesta última, foram postos outdoors que, por sua vez, chamaram a 
atenção do público a respeito da alienação parental e as formas pe-
las quais os pais são vítimas desses atos. 

FIGURA 37 - HOMEM SEGURA NAS MÃOS UM 
PANFLETO DISTRIBUÍDO NA MANIFESTAÇÃO

FIGURA 38 - CONTEÚDO DO PANFLETO QUE 
ERA DISTRIBUÍDO

FIGURA 39 - ENTREGA DOS PANFLETOS

Fonte: Pais por Justiça (2010a).
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No Rio de Janeiro, os organizadores do ato, além de orientarem 
acerca da Alienação Parental, distribuíram cartilhas na Praia de Co-
pacabana. As repercussões desse ato tomaram conta de diversos 
meios de comunicação, a exemplo da Tribuna, do Mato Grosso (fi -
gura 42). Na parte de opinião, Érico Gundim, que é médico veteriná-
rio em Rondonópolis e estudioso do tema sobre alienação parental, 
elucida a importância das mobilizações contrárias à prática citada. 
É importante destacarmos que diversos espaços começaram a ser 
ocupados por estes atores sociais, o que expõe a dimensão dessa 
luta.

FIGURA 40 - ADESIVO PERFURADO DE CARRO 
COM O SLOGAN “NÃO ME DEIXAM ABRAÇAR”

FIGURA 41 - OUTDOOR EXPONDO A IMAGEM 
SIMBÓLICA CONTRA À ALIENAÇÃO PARENTAL

Fonte: Pais por Justiça (2010a).

FIGURA 42 - COLUNA SOBRE ALIENAÇÃO PA-
RENTAL NO JORNAL A TRIBUNA

Fonte: GUDIM (2010).
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 jornal enfatiza a importância da data, de se ter realizado este 
ato em diversos países, expondo de maneira positiva as mobiliza-
ções. O colunista aproveita o momento para fazer uma refl exão a 
respeito da alienação parental em sua cidade, Rondonópolis-MT, 
enaltecendo que o meio acadêmico tem debatido o tema de modo 
a gerar maior repercussão entre os estudantes dos cursos de Direito. 
É importante destacar que os indivíduos, como sujeitos históricos, 
podem ter suas histórias de vida infl uenciando objetos de estudo 
no campo das pesquisas acadêmicas. O autor, na referida coluna, 
cita que uma estudante que sofreu com a alienação parental está 
fazendo um trabalho sobre o tema, o que compõe uma fonte rica de 
informação. Conforme a narrativa do texto, percebe-se que o próprio 
autor já enfrentou uma situação semelhante à alienação parental, ou 
conhece alguém que já passou por isso, o que reforça o nosso en-
tendimento de que as colunas jornalísticas serviram de lugar de fala 
sobre este tema, dando assim conhecimento à sociedade. 

Finalizamos este item das manifestações a respeito dos grupos 
que se mobilizaram concluindo que os jornais tiveram uma impor-
tância fundamental para a visibilidade do tema, de modo a contri-
buir para o processo de sensibilização na sociedade, possibilitando 
uma refl exão social, gerando diversas repercussões e fazendo com 
que o assunto fosse cada vez mais debatido. 

2.2 OS DEBATES SOBRE ALIENAÇÃO 
PARENTAL GANHAM DESTAQUE NOS 
JORNAIS, BLOGS, EVENTOS, REVISTAS, 
DOCUMENTÁRIOS E TELEVISÃO. 

Neste momento do catálogo, iremos apresentar reportagens 
para compreender como os jornais passaram a tratar a alienação pa-
rental, bem como a maneira que o assunto era exposto. Durante o 
intervalo da década de 2000-2010, além das manifestações, várias 
matérias de jornais, blogs, entrevistas, eventos e os conteúdos na te-
levisão deram voz aos pais e mães que procuravam externar os seus 
sofrimentos, bem como o desrespeito aos direitos das crianças e dos 
adolescentes. Era um momento em que a internet estava se expan-
dindo possibilitando divulgação das demandas dos movimentos.

No ano de 2005, um grupo denominado Associação ParticiPais 
promoveu um evento que fi cou conhecido como IV Semana de Igual-
dade Parental no DF, sendo voltado para o diálogo entre pais e fi lhos 
separados ou que estavam em processo de separação. O evento foi 
noticiado no site da Conjur (Consultoria Jurídica), especializada em 
temas jurídicos (fi gura 43).

  

FIGURA 43 - ENCONTRO DIVULGADO NO SITE 
DA CONJUR

Fonte: CONJUR (2005).
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O evento contou com a participação de inúmeros militantes que 
atuavam no tema da alienação parental. Dentre os presentes que 
foram anunciados, destacamos a presença de Cristiane Stellato, fun-
dadora da AMASEP (fi gura 44). 

Em julho do ano de 2006, a ex-desembargadora Maria Berenice, 
do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul e vice-presidente nacio-
nal do IBDFAM (Instituto Brasileiro de Direito de Família), escreveu 
um artigo intitulado Síndrome da alienação parental, o que é isso? 
publicado no Jornal Virtual Migalhas (fi guras 45 e 46), dedicado a 
notícias de caráter jurídico.  

A desembargadora inicia a matéria fazendo uma refl exão a res-
peito dos confl itos familiares, expondo, sobretudo, como a “falsa 
implantação de memórias” pode ser danosa para as crianças. Reco-
nhece, inclusive, que este tema tem passado a despertar a atenção 
dos estudiosos, no que diz respeito às consequências que podem 
acarretar. Ao longo do texto, a desembargadora mostra como os ca-
samentos tem passado por transformações na sociedade, de modo 
que os impactos podem ser vistos através do divórcio, da maior in-
dependência da mulher e, inclusive, da atenção dos homens às ati-
vidades que antes não realizavam: “a evolução dos costumes, que 
levou a mulher para fora do lar, convocou o homem a participar das 
tarefas domésticas e a assumir o cuidado com a prole” (MIGALHAS, 
2006).

Consideramos importante que uma desembargadora escreva a 
respeito do conteúdo da alienação parental, pois evidencia que o 

FIGURA 44 - PRESENÇA DE CRISTIANE STELLA-
TO NA IV SEMANA DE IGUALDADE PARENTAL

Fonte: CONJUR (2005).

FIGURA 45 - ARTIGO SOBRE A SÍNDROME DA 
ALIENAÇÃO PARENTAL

FIGURA 46 - ILUSTRAÇÕES QUE ACOMPANHAM 
O ARTIGO DA DES. MARIA BERENICE

Fonte: MIGALHAS (2006).
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debate começa a ser percebido pelos juristas. A análise da desem-
bargadora coincide com o que já falamos a respeito das mudanças 
culturais que a sociedade tem enfrentado, seja com o maior núme-
ro de divórcios, bem como o fato de os pais procurarem conviver 
melhor com os seus fi lhos. Neste jogo de manipulações, todas as 
armas são utilizadas, inclusive a assertiva de ter sido o fi lho vítima 
de abuso sexual. A narrativa de um episódio durante o período de 
visitas que possa confi gurar indícios de tentativa de aproximação 
incestuosa é o que basta.

 Extrai-se deste fato, verdadeiro ou não, denúncia de incesto. O 
fi lho é convencido da existência de um fato e levado a repetir o que 
lhe é afi rmado como tendo realmente acontecido. 

Nem sempre a criança consegue discernir que está sendo ma-
nipulada e acaba acreditando naquilo que lhes foi dito de forma in-
sistente e repetida. Com o tempo, nem a mãe consegue distinguir a 
diferença entre verdade e mentira. A sua verdade passa a ser verda-
de para o fi lho, que vive com falsas personagens de uma falsa exis-
tência, implantando-se, assim, falsas memórias (MIGALHAS, 2006). 
No ano de 2011, a desembargadora organizou um livro para tratar 
dos assuntos ligados à alienação parental e ao incesto, Incesto e Alie-
nação Parental - Realidades que a justiça insiste em não ver (fi gura 
47). Este livro foi divulgado por diversos movimentos e meios de 
comunicação, a exemplo do IBDFAM. Pudemos ter acesso à sinopse 
da obra, bem como ao seu conteúdo retratado.

Destacamos que em 2008, a Revista Jurídica (fi gura 48) traz uma 
matéria mostrando que a Justiça deveria punir tanto os pais como as 
mães. Esse tema foi bastante receptivo pelos movimentos, a exem-
plo do grupo Pais Por Justiça, que chegou a comentar em seu blog 
na época que “é sinal de que a mídia fi nalmente se rendeu a esta 
realidade que já vem de longa data [...]. É importante que todos os 
canais de divulgação tragam este tema para debate”. Segue a capa 
da revista:

                                                           

FIGURA 47 - LIVRO INCESTO E ALIENAÇÃO 
PARENTAL

Fonte: IBDFAM (2011).

FIGURA 48 - MATÉRIA DA REVISTA VISÃO 
JURÍDICA

Fonte: Pais por Justiça (2008).
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   Matérias como a publicada em 9 de março de 2008, no jornal 
O Globo (fi gura 49), alertando para as consequências causadas pela 
alienação parental às crianças, são bons exemplos do que estamos 
falando e do material que pesquisamos. Mostra o posicionamento 
de um advogado a respeito da pergunta de uma mulher, dentro de 
uma coluna, sobre o direito dos pais visitarem os seus fi lhos, con-
forme se vê na fi gura acima. Segundo a matéria, embora a mãe não 
expresse de forma explícita, é bastante evidente que a alienação 
parental é cometida por ela.   

O Jornal do Canal Futura, em 05 de novembro de 2008, apresen-
tou uma reportagem na TV sobre a alienação parental, com a advo-
gada, psicóloga e professora universitária, Alexandra Ullmann (fi gura 
50), com especialização em direito de família, alienação parental e 
falsas denúncias de abusos, no sentido de esclarecer a questão aos 
telespectadores, assim como, elucidar os seus danos para a relação 
parental. Ullmann é autora de livros e artigos sobre os respectivos 
temas.

Além dessa entrevista, a reportagem também cita Alan Minas, 
que foi autor do documentário A Morte Inventada, que reúne depoi-
mentos de pais e fi lhos vítimas de alienação parental, do qual ire-
mos falar adiante. Tal fato mostra a dimensão que o tema estava 
ganhando: além dos jornais, blogs, artigos e encontros, passava a ter 
repercussão também em veículos de televisão. 

Na entrevista, Alexandra Ullmann esclarece sobre o que seria a 
alienação parental. Ou seja, ratifi cando a premissa de que a Consti-
tuição Federal de 1988 leva em consideração os cuidados e a prote-
ção em relação à Infância, muito embora haja uma lacuna normativa 
sobre a alienação parental. Na mesma entrevista, Alan Minas (fi gura 
51) é citado pelo repórter ao comentar que enquanto o pai alienado 
entrevistado, Paulo, “brigava na justiça para conviver com sua fi lha, 
Alan Minas dirigia um documentário sobre o assunto, em que pais 
e fi lhos são ouvidos em A Morte Inventada. E alguns depoimentos 
chocam, outros emocionam”.

FIGURA 49 - REPORTAGEM DO JORNAL O 
GLOBO   

Fonte: O Globo (2008a).

FIGURA 50 - ALEXANDRA ULLMANN, ENTREVIS-
TADA PELO CANAL FUTURA

FIGURA 51 - ALAN MINAS NO JORNAL FUTURA

Fonte: Futura (2008).



44

É importante afi rmar que as pessoas expostas nesta entrevis-
ta possuem um histórico de lutas no combate à alienação parental, 
especifi camente Alan Minas e Alexandra Ullmann. Outro exemplo 
disso é o texto escrito pelo juiz Jorge Maurique, no jornal O Globo, 
em 08/03/2009, na coluna “O País”, com o título É uma tentativa de 
matar a imagem do pai (fi gura 52), ao se referir ao tema debatido, 
citando, inclusive, Alexandra Ullmann.

Na defi nição de Alexandra Ulmann, psicóloga e advogada, é a ma-
neira pela qual o genitor que tem a guarda do fi lho tenta impedir 
ou difi cultar o convívio com o genitor afastado. – A gente vê muita 
briga nos processos e, quando a mãe vê que não há como impedir 
a convivência da criança com o pai, muda de país, é uma tentativa 
de matar na criança a imagem do pai (O GLOBO, 2009).

Na reportagem, o juiz Jorge Maurique faz um comentário so-
bre o sequestro internacional de uma criança, por parentes, não ser 
considerado crime no Brasil, além de comentar que tal atitude pode 
desenvolver na criança a síndrome da alienação parental. É impor-
tante destacar a experiência atuante do juiz Jorge Maurique, que, na 
época, era integrante de grupos de trabalhos criados para atuar em 
casos de alienação parental. 

Como podemos perceber, o assunto ganhava uma ampla dimen-
são nos diversos meios de comunicação, dando espaço para que, 
além de matérias, documentários pudessem ser criados. Temos 
como exemplo o lançamento do documentário A Morte Inventada 
(fi gura 53), que foi lançado ofi cialmente em 2009. Antes disso, no 
ano de 2008, pudemos ver diversas propagandas a seu respeito - 
além daquela produzida na matéria da Futura.  

FIGURA 52 - REPORTAGEM DO JORNAL O 
GLOBO SOBRE A ALIENAÇÃO PARENTAL

Fonte: O Globo (2009).
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Encontramos no jornal O Globo, seção matutina, digital, p. 8, em 
24 de novembro de 2008 (fi gura 54), outra menção sobre este docu-
mentário e as suas expectativas para o lançamento em 2009, onde é 
possível ver na fi gura a seguir. 

O trailer4 do documentário expõe diversos relatos de pessoas 
que sofriam com a alienação parental, como, por exemplo, o relato de 
Rafaella: “parecia que eu tinha que ter uma cumplicidade com a 
minha mãe. Se eu achasse legal sair com meu pai era como se esti-
vesse traindo a minha mãe. Fiquei 11 anos sem vê-lo”. No trailer, a 
psicóloga Andreia Calçada explicita que alienação parental “é um 
genitor fazer, alterar a percepção da criança sobre o outro genitor, e 
alterando essa percepção, ele faz odiar”. Alexandra Ullmann também 
aparece, falando: “uma criança ter um pai morto vivo, quer dizer, ma-
tar o pai em vida, matar a imagem do pai ou da mãe dentro de si em 
vida, é muito complicado pra uma criança sobreviver a isso”. Por par-
te dos pais, depoimentos falando que “ela proibia eu de encontrar 
meus fi lhos”, “já que eu não podia tê-los eu tinha um sonho, e isso 
ela não podia me tirar”.

Blogs, jornais e meios de televisão falavam a respeito do docu-
mentário, de modo que ele teve uma opinião pública bastante favo-

FIGURA 53 - CARTAZ DO TRAILER DO DOCU-
MENTÁRIO A MORTE INVENTADA

Fonte:  Pais por Justiça (2008).

FIGURA 54 - NOTÍCIA SOBRE O DOCUMENTÁ-
RIO A MORTE INVENTADA

Fonte:  O Globo (2008b).

4 Disponível em: https://www.
youtube.com/watch?v=DPZ9a-i-
-WwE. Acesso: 14/06/2020
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rável e sensibilizada diante desta causa.  Em março de 2009, poucos 
meses antes do lançamento do documentário, uma matéria do Cor-
reio Braziliense escreveu uma reportagem intitulada de As mentiras 
que os pais contam, relatando nesta entrevista inúmeros exemplos 
de fi lhos que sofreram Alienação Parental. É exposto nela também 
comentários a respeito do documentário que seria lançado em maio 
daquele ano5 : 

Um documentário chamado A morte inventada, que será lançado 
em 1º de abril no Rio de Janeiro, contará algumas histórias tristes 
e perturbadoras de alienação parental. “Escolhemos a data para 
falar dessas grandes mentiras que mães ou pais inventam para 
seus fi lhos simplesmente para fazê-los odiar o ex-companheiro”, 
destaca Daniela Vitorino, produtora do longa de 80 minutos. Psi-
cóloga e advogada especialista em direito de família, Alexandra 
Ullmann considera o título do fi lme muito apropriado. “A alienação 
parental, de uma forma simples, é exatamente a maneira pela qual 
o genitor mata, cotidianamente, a fi gura do outro genitor na vida e 
no imaginário do fi lho”, afi rma a especialista no assunto (CORREIO 
BRAZILIENSE, 2009).

Esse documentário, do cineasta Alan Minas, produzido por Cara-
minhola Produções, além dos relatos de vítimas da Alienação Paren-
tal, trouxe comentários de especialistas como magistrados, advoga-
dos, assistentes sociais, psicólogos e promotores, sendo, portanto, 
mais uma contribuição para o processo de esclarecimento e sensi-
bilização da sociedade sobre os danos da alienação parental (fi gura 
55). 

5  Os locais onde iriam ocorrer as 
exibições do documentário podem 
ser acessadas através do site Pais 
por Justiça (2009b): no DF, 04 de 
maio, a partir das 20h, no Teatro 
dos Bancários; em Volta Redonda-
-RJ, às 17h no Cine Gacems 1 e na 
Vila Santa Cecília, às 19h - sessão 
restrita para a 11ª Semana Jurídica 
do Centro Universitário de Barra 
Mansa (EBM). No Ceará, foi exibido 
na 4ª Semana Jurídica da Universi-
dade Federal do Ceará, dia 14 de 
maio, às 16h, no auditório Antônio 
Martins Filho (Curso de Direito - 
UFCE), com sessão destinada para a 
comunidade acadêmica. Em São 
Paulo, estreou na Livraria Cultura 
do Shopping Villa Lobos, no dia 18 
de maio, às 19h.

FIGURA 55 - CARTAZ DO DOCUMENTÁRIO A 
MORTE INVENTADA

Fonte: Adoro Cinema (2009).
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O que mais pudemos perceber foi a descrição dos atos de alie-
nação parental, dos males, dos problemas psicológicos que ela pode 
deixar, além de relatos daqueles que a vivenciaram, bem como as 
falsas acusações de abusos sexuais. Esta situação mostra que a jus-
tiça deve estar atenta a tais possíveis eventos, como destaca o Juiz 
Gerardo Carnevale (fi gura 56) na entrevista:

Eu entendo que esse laudo psicológico tenha essa falha grave. 
Isso deveria ser mudado pelo Conselho Regional. Não deveria ser 
elaborado qualquer laudo sem ouvir a outra parte.  Eu particular-
mente, desconsidero qualquer laudo que se apresente quando o 
pai não é ouvido, ou quando a mãe não é ouvida. Quando a outra 
parte não é ouvida. Chega um relato que é meio surpreendente, 
de que o pai teria abusado, ou a mãe teria maltratado a criança. A 
gente tem a tendencia natural de: bom, eu não sei se é verdade ou 
não, e por via das dúvidas eu faço isso.  Mas eu acho que esse não 
é o meu caminho, não é por via das dúvidas que eu afasto, é por 
via das dúvidas que eu não afasto (CARNEVALE, 2009).

O fato do próprio juiz expor as fragilidades dos laudos aclara os 
equívocos e posições injustas que a justiça brasileira possivelmente 
tomou ao longo do tempo, de modo a “punir” diversos pais vítimas 
de alienação parental, pois muitas vezes os fi lhos desenvolvem um 
ódio do pai sem saber o motivo ou o porquê disso. Deve-se levar em 
conta, sobretudo, que os alienantes podem se valer de diversas es-
tratégias para conseguir convencer as pessoas ao seu redor de que 
o convívio com o pai é danoso, ou de que eles (os alienantes) estão 
certos. É uma forma, digamos, de obter a confi ança das pessoas do 
ciclo social. Por este motivo, o juiz Carnevale externa a cautela a 
ser adotada. A promotora de Justiça, Katia Maciel (fi gura 57), mostra 
esse tipo de conduta.

O guardião utiliza das pessoas mais próximas que confi am na pa-
lavra dela, e confi am na palavra da criança, porque a criança vai 
exatamente repetindo o que o guardião está falando. Só que daí 
um tempo, aquela criança que não vivenciou aquele fato, uma fal-
sa memória incutida pelo guardião, ela com o tempo vai esquecer. 
Se tiver contatos com o não guardião, daí um tempo vai verifi car 
por que está nutrindo aquele medo do não guardião? Mas para 
isso deve manter a convivência. Se não mantiver, na cabeça dele, 
ele vai pensar que praticou sim. Tanto que não está nem me vendo 
(MACIEL, 2009).

Outro ponto a se ter cuidado diz respeito ao fato de que a alie-
nação parental faz com que a criança acabe sendo um meio para os 
pais “descarregarem” o ódio do cônjuge, sem, no entanto, se preocu-
parem, de fato, em como o filho irá conceber tal situação. A psicóloga 
Andreia Calçada (fi gura 58), inclusive, leva em consideração a possi-
bilidade de eventos como a alienação parental ocorrerem antes da 

FIGURA 56 - O JUIZ GERALDO CARNEVALE

FIGURA 57 - A PROMOTORA KATIA MACIEL

Fonte: A Morte Inventada (2009).
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separação, ainda no casamento, embora em um percentual menor, 
mas é o exemplo de quando a mãe “desqualifi ca a função do outro 
enquanto pai. Na relação ela não qualifi ca esse pai como alguém 
que protege, que cuida, que é importante. Ela prefere delegar os cui-
dados da criança à família dela, mas não ao pai, nem à família do pai” 
(CALÇADA, 2009).

Os depoimentos que iremos expor nesta etapa são dos pais e 
fi lhos vítimas da alienação parental, sendo uma forma de observar-
mos como são praticados tais atos, assim como os traumas gerados. 
O caso de Rafaella Leme (fi gura 59) é um típico caso de alienação 
parental oriundo de uma suposta separação em decorrência do pai 
ter outra mulher, fato que não foi aceito pela sua ex-esposa. Ao ver 
que não iria conseguir ter o afeto do marido de volta, a mãe de Ra-
faella resolve sair de Maceió e voltar para o Rio de Janeiro, levando 
consigo os fi lhos.

Minha mãe achava que eu ia para Recife pra voltar com meu pai, 
pra fi car lá. Eles a princípio não iam morar juntos. Ele arrumou um 
apartamento pra gente, montou pra mim, pra minha mãe e pra 
meu irmão, a gente se matriculou na escola, foi tudo e tal. Eu acho 
que minha mãe achava que ia fi car com ele de novo, sabe? Que era 
uma chance de voltar. Mas aí no meio do caminho tinha uma outra 
mulher na vida já do meu pai, que ele já estava com outra mulher. 
Então aí eu lembro que a minha mãe, a gente passou 3 meses, a 
gente já estava na escola, a gente passou três meses e tal, acho 
que ela entendeu a situação, não lembro. E pegou a gente e voltou 
pro Rio, foi meio fugido sabe? Não avisou que ia voltar, nem nada. 
Arrumou um caminhão de mudança e voltamos. Foi assim, rápido 
e ligeiro, sem falar com meu pai (LEME, 2009).

É um caso bastante comum a mãe partir e levar os fi lhos sem, 
no entanto, comunicar ao outro genitor. O próprio depoimento de 
Rafaella, que saiu fugida de casa com a mãe, evidencia esse fato: 
“como teve essa coisa da separação, de minha mãe ter sido enga-
nada, a gente fi cou muito do lado da minha mãe, sabe? Eu e meu 
irmão, a gente tomou muito as dores. Então a gente achava mesmo 
que meu pai tinha sido um grande fi lha da puta”. Um outro fator bas-
tante comum diz respeito ao fato de, ao se encontrarem com seus 
respectivos pais, as crianças terem que mentir a respeito de como 
foi a convivência, de modo a ocultar fatores positivos, para não criar 
atritos com o alienador.

Para as crianças agirem assim, percebe-se um sentimento de 
culpa, mas culpa essa de algo que não fi zeram, sendo, portanto, 
oriundos das ações do alienador que fazia com que seus fi lhos pen-
sassem dessa forma. Rafaella comenta que: “meu contato com o meu 
pai era assim: ele ia buscar a gente às vezes, mas, pra passar o dia 
com a gente, mas era como se eu saísse com ele, se estar curtindo 
está com ele, era como se eu estivesse traindo a minha mãe, sabe?” 
(LEME, 2009). Chamamos a atenção dos leitores que o campo afetivo 
da relação pai e mãe incide nos fi lhos neste quesito. Este relato que 

FIGURA 58 - A PSICÓLOGA ANDREIA CALÇADA

FIGURA 59 - RAFAELLA LEME, VÍTIMA DE ALIE-
NAÇÃO PARENTAL

Fonte: A Morte Inventada (2009).
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será exposto agora, de Rafaella, chama a atenção por narrar situ-
ações vivenciadas no campo da afetividade junto ao seu pai, bem 
como a desconstrução da imagem dele por parte da mãe, em um 
exemplo claro de alienação parental: 

Você escuta sempre falar mal do seu pai. Ele não liga no seu ani-
versário, ou num sei que. Então minha mãe fala assim, eu tenho 
que ligar antes, eu tenho que avisar antes que é o aniversário de 
vocês se não ele não liga. Ou então eu sabia que tinha isso, é tanto 
que quando eu cresci eu tinha medo que, a eu tinha um irmão que 
eu protegia muito quando eu era criança sabe?  Eu era muito liga-
da no meu irmão quando era criança. E aí eu lembro que eu ligava 
para meu pai antes e dizia: Pai amanhã é o aniversário de Diego 
não esquece de ligar pra ele, num sei que lá. Mas, assim, a gente 
cresceu com um, meio que com raiva do meu pai, sabe? Assim 
pelo abandono, sei lá. Enfi m, eu lembro que ele sempre prometia, 
um dia eu vou morar aí no Rio. Minha mãe falava sempre que ele 
nunca vai morar aqui, ele não quer saber de vocês (LEME, 2009).

A relação de Rafaella Leme e do seu irmão, Diego, com o pai, 
José Carlos, foi bastante prejudicada ao longo do tempo. José Carlos 
conta, inclusive, que já tentou explicar para o fi lho as questões entre 
ele e a ex-esposa, no tocante à separação; no entanto, não conseguiu 
obter o contato da parte de Diego, sendo mais um exemplo de um 
fi lho que tomou o lado da mãe e negou o seu próprio pai. Ou seja, o 
fi lho passa a acreditar que o pai o deixou de lado, somente pelo fato 
de, após a separação, constituir outra família. Segundo Rafaela, “por 
mais que todo mundo falasse que meu pai era isso, aquilo e aquilo 
outro, eu achava que também ele tinha uma postura errada que não 
tentava conversar com a gente, se aproximar, sabe?  (LEME, 2009). 

Dentre os casos relatados de alienação parental, vamos expor 
um caso cometido pelo pai, onde a mãe acabou sendo a vítima. A 
pessoa entrevistada não expõe o seu nome, sendo chamada pela le-
tra “S”. Ao mesmo tempo, ressalta-se que o seu rosto não é mostrado 
no documentário. A vítima relata sofrer de alienação parental antes 
do divórcio, sendo o exemplo de que estes casos ocorrem ainda du-
rante o casamento, principalmente por ameaças e intimidações de 
um dos cônjuges em relação ao outro. 

Dois anos que eu passei separada de corpos, que eu vivia dormin-
do no quarto do meu fi lho, que eu trancava a porta, não sei, que eu 
tinha medo, entendeu? Que ele brigou comigo, pegou meu fi lho e 
levou. Largou a escola da criança. Então foi assim, o estopim para 
que eu fosse para a defensoria pública, para eu abrir o processo de 
divórcio. Mas ele, assediava muito a criança, e eu fi cava pra sema-
na. Eu tinha a guarda. Eu fi cava a semana com ele, mas todo o fi m 
de semana ele passava com o pai. Férias, quando acabava a aula, 
ele pegava o fi lho na porta da escola e só me devolvia no dia que 
ia começar as aulas. Se era 15 dias de férias, era 15 dias com ele. 
Se era um mês, era um mês com ele (A MORTE INVENTADA, 2009).
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Nota-se o abuso praticado por este pai a partir do momento em 
que ele impede a convivência da mãe com o fi lho, sem ter um diá-
logo a respeito dos dias em que ambos poderiam ter contato com 
a criança. Quando ela procurava saber do fi lho, havia situações em 
que o pai era extremamente grosseiro, difamando-a na frente do 
fi lho. Evidentemente, isto gerou um refl exo no comportamento da 
criança, passando a ter posturas diferentes para com a mãe: 

E assim, coisas piores. Assim, dia das mães eu não estava com ele. 
Eu telefonei. Olha só, hoje é o dia das mães. Aí ele, no telefone pra 
mim: Eu, dia das mães? Você é uma merda de mãe. Entendeu, aí 
meu fi lho ouvia porque estava do lado do telefone. Isso começou 
a gerar uma insatisfação dentro de mim, aí eu não posso permitir 
isso, porque quando meu fi lho voltar das férias com o pai ou do 
fi nal de semana ele nem olhava pra minha cara. Ele entrava pela 
porta e nem olhava. Não conseguia falar com ele. Ele fi cava trava-
do e agressivo. Mas eu só fui conseguir um beijo dele no rosto, que 
eu conseguisse dar um beijo no meu fi lho aos 18 anos (A MORTE 
INVENTADA, 2009).

É importante chamarmos a atenção para como o medo tomou 
conta dessa mãe, e este não é apenas um caso isolado; várias mulhe-
res têm medo de seus ex-maridos. Em síntese, este é um dos fatos 
de maior destaque em relação às mães que sofrem alienação paren-
tal: além das difamações, passam por ameaças e medos:

[...] tamanho o descrédito que ele tem de mim. Às vezes eu que-
ro conversar algum assunto com ele, mas como, se lá trás eu não 
soube ocupar esse lugar de mãe? Eu fui tirada desse lugar. Como 
o poder dessa pessoa infl uenciou tanto a minha relação com ele, 
ne? Mas por mim também, porque eu me submeti a isso, por medo.  
Chega um momento que a coisa se resseca, um pouco por dentro 
também, de tanto que você é massacrada. Teu fi lho te maltrata, 
mas eu sou mãe, compreendo. Sei porque está acontecendo isso. 
Você sofre essa consequência. Essa indiferença da criança. Então 
assim, que é você poder tocar no rosto do teu fi lho e ele tocar no 
seu. Pô, isso pra mim foi muito difícil. Hoje a gente brinca. A gen-
te voltou a ser criança.  Voltou a resgatar aquilo que fi cou lá trás 
perdido. O tempo não vai voltar mais. Voltar a gora, não dá mais 
pra contar história pra ele. Ele tem agora um metro e noventa, não 
dá mais os dois na mesma cama. Então como eu vou voltar esse 
tempo? E fi ca o vazio (A MORTE INVENTADA, 2009). 

Assim, consideramos os depoimentos presentes no documen-
tário A Morte Inventada de extrema importância, contando a história 
de vida dessas pessoas, para que possamos refl etir e adentrar nas 
questões ligadas à alienação parental, bem como aos danos decor-
rentes delas, mostrando também que mulheres podem sofrer com 



51

este fenômeno. O documentário tem extrema importância para o 
conhecimento histórico e por conta das informações nele contidas, 
tendo, inclusive, saído em DVD, o que facilitou a sua divulgação e 
popularização. 

Na época, este documentário teve uma boa repercussão no 
meio daquelas pessoas que lutavam contra a alienação parental. Em 
uma entrevista de Alan Minas, no ano de 2012, ele conta, inclusive, 
que a divulgação que o fi lme teve superou as suas expectativas, ao 
mesmo tempo que fortaleceu o movimento contrário à prática de 
Alienação Parental: “exibimos o fi lme em algumas salas de cinema, 
por um curto período de tempo. Em seguida, promovemos exibições 
em diversas capitais, seguidas de debates. Nessa fase, logo percebe-
mos que o assunto atraía cada vez mais o interesse das pessoas. Não 
esperávamos que o fi lme tivesse a repercussão que teve” (MINAS, 
2012). 

Após o lançamento ofi cial , o fi lme foi divulgado em vários lo-
cais, sendo assistido por diferentes públicos, como estudantes de 
Direito, de Ciências Sociais, Filosofi a, Psicologia, por advogados, juí-
zes, promotores e psicólogos. A Escola da Magistratura do Estado do 
Rio de Janeiro (EMERJ), em setembro de 2009, promoveu um evento 
para debater sobre o documentário (fi gura 60). Notamos a presença 
de juízes, desembargadores, psicólogos, assistentes sociais e advo-
gados para participarem e debaterem no referido evento, o que de-
nota a capilaridade do documentário, bem como a forma como ele 
era acessível para diversos segmentos no público ligado ao Poder 
Judiciário. O cartaz divulgado pela EMERJ foi o cartaz ao lado.

FIGURA 60 - CARTAZ DA EMERJ SOBRE O DO-
CUMENTÁRIO A MORTE INVENTADA
Fonte: Adoro Cinema (2009).

FIGURA 61 - MATÉRIA NO JORNAL CORREIO 
POPULAR
Fonte: Correio Popular (2009).
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No dia 19 de agosto de 2009, o documentário foi exibido no 
Auditório do Colégio Militar em Campo Grande, tendo o evento sido 
divulgado pela OAB. Tais fatos evidenciam o quanto este documen-
tário veio para acrescentar aos que estavam inseridos na luta contra 
a alienação parental, além de contribuir para os debates que esta-
vam ocorrendo no país sobre este tema. 

A produção passou a ser lembrada todas as vezes em que era 
anunciado algum tema envolvendo a alienação parental. Por exem-
plo, em agosto de 2009, a Comissão Parlamentar da Câmara dos De-
putados aprovou um Projeto de Lei para penalizar estes casos de 
alienação parental - era o início da luta legislativa para a criação da 
Lei, no ano de 2010. Não era raro encontrar menções ao fi lme, como 
encontramos no jornal Correio Popular (fi gura 61).

A presente matéria faz menção a um pai que tem problemas 
para ter contato com os fi lhos, fato típico de questões relacionadas à 
alienação parental, pois, embora ele tenha o direito assegurado, o fi -
lho diz que não quer vê-lo, o que demonstra a interferência do outro 
genitor. A matéria discorre, então, sobre alienação parental, citando 
a medida que foi aprovada pela Comissão da Câmara dos Deputa-
dos e como ela poderá incidir. Abaixo da matéria, é encontrada uma 
fotografi a cujo conteúdo faz uma menção ao fi lme A Morte Inventa-
da, elucidando como o fi lme era uma ferramenta importante para 
os pais que passavam pelo mesmo problema. A matéria, inclusive, 
cita bastante a ONG APASE, que atuava contra a prática de Alienação 
Parental. É importante destacar que essa ONG também incentivou 
a visibilidade do documentário A Morte Inventada, como é possível 
perceber no cartaz acima (fi gura 62). 

FIGURA 62 - CARTAZ QUE A ONG APASE UTI-
LIZOU PARA CONVIDAR A SOCIEDADE PARA 
PARTICIPAR DAS SESSÕES DE LANÇAMENTO 
DO FILME A MORTE INVENTADA

Fonte: Arquivólogo (2009).
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No ano de 2009, encontramos uma matéria publicada no Diário 
de Pernambuco, onde um progenitor expõe os problemas originados 
da separação, que atingia o convívio com o seu fi lho. A matéria fala 
que Filhos são quem mais sofrem com afastamento: “neste domingo, 
Dia dos Pais, o publicitário R, de 37 anos não sabe se vai ver os fi lhos. 
É assim há cerca de dois anos, quando ele se separou da esposa com 
quem foi casado por 15 anos e com quem teve três fi lhos hoje com 
17, 15 e 10 anos de idade. (DIÁRIO DE PERNAMBUCO, 2009).

 Essa matéria foi publicada no mesmo dia em que o grupo 
Pais por Justiça foi às ruas na praia do Rio de Janeiro, mostrando que, 
embora no Recife não tivesse ocorrido uma manifestação específi ca 
sobre alienação parental, o assunto não passou batido e foi tratado 
em um jornal de grande circulação, como o Diário de Pernambuco. O 
blog Pais por Justiça retratou a matéria acima com o seguinte enun-
ciado: Diário de Pernambuco publica especial sobre o novo pai e fala 
de alienação parental. Em um trecho da entrevista, o entrevistado 
comenta a respeito dos fi lhos que

Eles dizem que foram abandonados, que eu não pago as despe-
sas e não querem me ver, enquanto eu comprometo 70% do meu 
salário com eles e sempre procurei estar presente. A mais velha 
diz: ‘Não quero mais falar contigo pelo que você fez com a minha 
mãe, você sabe porque’... Eles repetem o discurso da mãe. Esse 
sentimento vai sendo incutido na criança. Desde agosto do ano 
passado, quando saiu a decisão do Fórum de Jaboatão dando o 
direito de visitas de 15 em 15 dias, nas datas como Dia dos Pais, 
metade das férias e dos feriados, a situação se agravou. “No co-
meço eles não desciam, depois fi cavam 20 minutos na portaria do 
prédio, resistiam em sair comigo e, agora, não querem me ver. Se 
encontro minha fi lha na rua ela não fala comigo e eles não aten-
dem mais os telefonemas. Estão sendo usados como uma ferra-
menta de vingança, de chantagem e, nesse processo, acham que 
se me encontrarem vão trair a confi ança da mãe e fazer com que 
ela sofra”, desabafa (DIÁRIO DE PERNAMBUCO, 2009).

Aos poucos, a sociedade foi tomando conhecimento sobre o que 
acontecia com esses pais, ao passo que os atores sociais começa-
vam a ter voz ativa nos meios de comunicação. Na fala reservada 
ao jornal, a matéria, inclusive, faz uma menção ao relatar que “como 
no Brasil a maior parte das crianças está com a guarda da mãe, os 
pais vem sendo as maiores vítimas”. Os pais procuram desconstruir 
a imagem de que são apenas os provedores, mas, sim, de que são 
pais e que querem conviver com seus fi lhos, conforme elucidado na 
matéria. A matéria cita também as demais organizações que lidam 
com assuntos referentes à alienação parental, além das redes sociais 
Orkut, onde podemos ver o nome do PaiLegal.Net:

Além do Orkut, outros endereços também se dispõem a estar en-
tre os favoritos dos homens – e mulheres – que querem entender 
mais sobre paternidade, seus direitos, deveres, prazeres e angús-
tias. O Pailegal.net, por exemplo, é referência na rede e aborda 
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questões como pensão alimentícia, guarda compartilhada, sexo e 
sexualidade, além da nem sempre tranquila relação com a madras-
ta. No fórum, eles podem tirar dúvidas e conversar entre si, além 
de trocarem dicas e textos úteis sobre assuntos de interesse de 
pais e mães (DIÁRIO DE PERNAMBUCO, 2009).

À medida que as discussões avançavam, é perceptível como os 
blogs, jornais, revistas e, até mesmo, eventos jurídicos, nas universi-
dades e escolas de magistraturas, tratavam o assunto da alienação 
parental. A repercussão nos meios audiovisuais também chamava a 
atenção, sobretudo, com a exibição do documentário A Morte Inven-
tada, como se vê no cartaz a seguir o convite para o lançamento do 
documentário na Universidade Federal do Espírito Santo (UFES) com 
entrada franca (fi gura 63).

Além do documentário, destacamos também as matérias que 
eram reproduzidas na televisão sobre as ações dos movimentos. 
Diríamos que a TV, em si, pode ser considerada um elemento massi-
fi cador, pelo fato de atingir um grande quantitativo de indivíduos, de 
modo a conferir maior visibilidade aos temas abordados nas repor-
tagens, tornando-se um mecanismo favorável para veicular notícias 
dos pais e mães que estavam nesta luta, de modo que os movimen-
tos tiveram uma repercussão considerável, exibida nos telejornais, 
fato que ajudou a sensibilizar a sociedade no que se refere à temá-
tica. À medida que esses grupos contra alienação se expandiam, era 
interessante para a TV retratar a trajetória e exibir, assim como se via 
nas colunas de jornais, revistas e blogs, uma posição forte e contun-
dente contra a prática de alienação parental.

  

FIGURA 63 - CARTAZ DE EXIBIÇÃO DO DOCU-
MENTÁRIO NO CINE METRÓPOLIS (UFES)

Fonte: Pais por Justiça (2010a).

FIGURA 64 - IMAGEM EXIBIDA NO COMEÇO DA 
MATÉRIA DA TV BANDEIRANTES

Fonte: TV Bandeirantes (2007a).
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Temos, como exemplo, aquela reportagem exibida sobre o pro-
testo no dia dos pais, em 2007, que também contou com a participa-
ção da TV Bandeirantes (fi guras 64 e 65). Na apresentação reservada 
à voz do jornalista, enquanto na matéria mostrava uma imagem do 
protesto contendo uma faixa com a inscrição “pais por Justiça, paz 
para nossos fi lhos” (conforme fi gura a seguir) e exibia os bonecos 
com olhos vendados, o apresentador diz: “no lugar da comemoração, 
protesto. O luto é por um dia dos pais longe dos fi lhos. A venda nos 
olhos representou uma denúncia, segundo o movimento pais por 
Justiça, muitas mães estão manipulando os fi lhos para se vingar dos 
ex-maridos” (TV BANDEIRANTES, 2007a).

É comum que, antes das entrevistas, o apresentador comente 
sobre a história dos entrevistados, como no caso de Henrique, ao 
comentar que ele não via os fi lhos há dois anos, e de Nilson, alegan-
do que ele foi acusado de abusar sexualmente do seu fi lho. O tom 
do apresentador mostra que o mesmo compartilha da dor desses 
indivíduos.  Após as entrevistas, o repórter Sérgio Costa comenta, 
emitindo sua opinião a respeito do tema: “ao se sentir instrumento 
de negociação entre pai e mãe, a criança fi ca dividida. É aí que os 
especialistas afi rmam que surge a dúvida do poder ser amado. Con-
clusão: essa criança se torna um adulto inseguro e com a autoestima 
baixa” (COSTA, 2007).

Outra emissora de televisão que retratou este ato do dia dos 
pais foi a TV Globo, porém, em um espaço de tempo menor, fazendo 
o seguinte comentário enquanto exibia as imagens dos bonecos co-
locados na areia:

365 bonecos da praia de Copacabana para representar o número 
de dias em que uma criança deve estar do lado da mãe ou do pai. 
O movimento foi para reivindicar pelos casos de separação do ca-
sal, que os homens tenham a oportunidade de passar tanto tempo 
com os fi lhos quanto às mães (TV GLOBO, 2007).

Assim como a TV Bandeirantes e a TV Globo, a TV Record tam-
bém esteve presente no movimento, demonstrando também apoio 
à manifestação realizada pelos pais. A matéria, logo na fala inicial do 
jornalista, faz menções ao ECA e, pela primeira vez, utiliza o termo 
“sensibilizar as autoridades”. Segue o trecho: 

O estatuto da criança e dos adolescentes, para sensibilizar as au-
toridades, os pais instalaram na areia de Copacabana 365 bone-
cos de plásticos vestidos de preto e com os olhos vendados. Os 
bonecos simbolizavam o número de dias que uma criança deve 
contato com o pai e mãe. Os manifestantes não querem ser pais 
apenas nos fi ns de semana, nem ter hora marcada para ver os fi -
lhos (TV RECORD, 2007).

FIGURA 65 - SÉRGIO COSTA, JORNALISTA QUE 
APRESENTA A MATÉRIA NA TV BANDEIRANTES

Fonte: TV Bandeirantes (2007b).
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Outro ato dos Pais Por Justiça que também teve a cobertura feita 
pela Bandeirantes foi a manifestação do grupo em 10 de outubro de 
2007, em frente ao Senado Federal (fi guras 66 e 67), com a fi nalida-
de de buscar apoio à Lei da Guarda Compartilhada. Assim como no 
protesto na Praia de Copacabana, no dia dos Pais, em 2007, nota-se 
que a mídia tinha um tom de apoio às lutas dos pais, destacando os 
problemas na convivência e para ver os fi lhos após a separação.

Milhares de pais passam pelo mesmo problema: são impedidos 
de ter o convívio com os fi lhos porque quem fi ca com a guarda da 
criança resolve impedir esse contato, muitas vezes por ressenti-
mento. Um projeto que aguarda votação no congresso prevê que 
em casos de separação a guarda seja compartilhada entre pais 
e mães. Hoje neste protesto pais separados pediram pressa. Os 
bonecos representavam as crianças que tem negado o direito de 
conviver com os pais (TV BANDEIRANTES, 2007b).

À medida que os debates sobre a alienação parental se expan-
diam, além das manifestações feitas pelos grupos, a televisão tam-
bém tratou de abordar casos ligados aos problemas enfrentados 
pelos pais após a separação - a exemplo de calúnias.  Temos, por 
exemplo, uma matéria que foi exibida no Jornal da Band, em março 
de 2007, a respeito das falsas memórias que são implementadas nas 
crianças por um dos genitores, especifi camente em questões rela-
cionadas às falsas acusações de abuso sexual.

Dessa forma, a televisão começava a repercutir o que estava 
sendo discutido e relatado pelas vítimas da alienação parental. O 
conteúdo foi apresentado pelo jornalista Ricardo Boechat (fi gura 
68), no Jornal da Band, que inicia a reportagem descrevendo a prá-
tica de falsas denúncias pelas ex-mulheres, que vinham preocupan-
do membros do judiciário. Segundo o jornalista: “um fenômeno que 
preocupa juízes e advogados vem se repetindo nos tribunais brasi-
leiros: mães denunciam falsamente os ex-maridos de abuso sexual 
contra os fi lhos. A prática cada vez mais comum traz sérias consequ-
ências para as crianças” (BOECHAT, 2007).

Segundo a matéria, “as mães aparecem mais como autoras das 
denúncias, já que segundo o IBGE, 91% delas conseguem a guarda 
dos fi lhos [...] mas estima-se que 30% das denúncias de abuso se-
xual envolvendo pais em divórcios sejam falsas” (TV BANDEIRANTES, 
2007c). É de extrema importância que essas denúncias de falsos 
abusos estivessem sendo discutidas nos jornais, pois mostram situ-
ações em que pais eram acusados sem terem cometidos tais crimes, 
o que reitera a necessidade, tanto da Justiça quanto da sociedade, 
de estarem atentas a tais de acusações. 

  Uma falsa acusação de abuso feita por um genitor, acusando 
o outro genitor, leva a danos tanto para os pais quanto para as crian-
ças que vivenciam tal fato. É o que comenta o repórter Sérgio Costa 
(fi gura 69) - jornalista que, inclusive, também fez a cobertura do ato 
na Praia de Copacabana.

FIGURA 66 - REPÓRTER DA TV BANDEIRANTES, 
QUE ENTREVISTOU OS PAIS NO EVENTO

FIGURA 67 - EXPOSIÇÃO DOS BONECOS COM 
OLHOS VENDADOS EM FRENTE AO SENADO 
FEDERAL

FIGURA 68 - RICARDO BOECHAT APRESENTAN-
DO A MATÉRIA DE FALSAS ENÚNCIAS DE ABU-
SO SEXUAL FEITA CONTRA PAIS SEPARADOS

Fonte: TV Bandeirantes (2007b).
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Na maioria das vezes as falsas acuações chegam aos tribunais com 
tom de vingança. Os especialistas afi rmam que estes tem sido o 
recurso muito usado para afastar o pai do fi lho. O maior perigo é 
que durante a separação são criadas falsas histórias, e as consequ-
ências para as crianças são irreversíveis (COSTA, 2007).

Outro grande problema enfrentado pelos pais vítimas das de-
núncias de abuso sexual, que é retratado na matéria, é a dificuldade, 
em virtude da desmoralização causada pela acusação, em procurar 
a Justiça para se defender das acusações. Isso, muitas vezes, pode 
acabar difi cultando os mecanismos dos pais em provar a inocência. 
Sem falar, também, que muitas das mulheres acusadoras acabam 
crendo na acusação mentirosa delas mesmas, como fala a psicóloga 
Ana Lúcia Antunes, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, chaman-
do o caso de “verdade psíquica”: “é uma verdade psíquica, e aí tanto 
ela quanto a criança passam a acreditar” (ANTUNES, 2007).  

A matéria da Band fi naliza com a entrevista de outro pai, que foi 
vítima da falsa acusação durante oito anos e conseguiu provar a sua 
inocência. No entanto, embora houvesse reparação na justiça, ele 
não sabia como seria a relação dele para com a sua fi lha dali para 
frente - mais um exemplo de que, muitas vezes, os danos causados 
podem ser irreversíveis: “recuperar o tempo perdido é impossível. O 
tempo não volta atrás. Eu espero um dia ir jantar com minha fi lha no 
dia do aniversário dela. Não vou esperar que ela me chame de pai, 
mas estarei sempre do lado dela pois sei que ela não teve culpa” (TV 
BANDEIRANTES, 2007b).

A Juíza Maria Aglaé Tedesco Vilardo (fi gura 70), titular da 15ª 
Vara de Família da Capital do Rio de Janeiro comenta o porquê do 
afastamento imediato: “quando há uma situação de possibilidade de 
abuso a preocupação do juiz é proteger àquela criança” (VILARDO, 
2007). Essa mesma juíza esteve presente em alguns eventos sobre 
alienação parental, violência psicológica e falsas acusações de abu-
so sexual. Uma delas, por exemplo, foi uma entrevista que ela con-
cedeu à TV Justiça, no ano de 2008.

Nesta entrevista à TV Justiça, a juíza também fala a respeito da 
guarda compartilhada e das falsas acusações de abusos sexuais fei-
tas aos genitores. Inclusive, é extremamente importante quando ela 
comenta que o mesmo também ocorre em se tratando do pai para 
com a mãe, de modo que a alienação parental também pode ser pra-
ticada por um genitor do gênero masculino. 

Dentre as acusações feitas pelos homens alienadores, neste 
caso, é comum falarem que as mães possuem outra família, que pos-
suem namorado e que não darão atenção ao fi lho. Muitos são os pais, 
que inclusive, usam as crianças para obter informações a respeito da 
vida doméstica familiar. É o exemplo do que retratou uma matéria do 
Fantástico, onde o pai usava o fi lho para “espionar” a mãe. Pelos áu-
dios que foram exibidos na matéria, mediante gravação de conversa 
do pai com o fi lho (fi gura 71), nota-se que o pai tenta estimular o seu 

FIGURA 69 - SÉRGIO COSTA, NA TV BANDEI-
RANTES, APRESENTANDO A MATÉRIA DE FAL-
SAS DENÚNCIAS DE ABUSO SEXUAL FEITA 
CONTRA PAIS SEPARADOS

Fonte: TV Bandeirantes (2007c).

FIGURA 70 - FOTO DA JUÍZA MARIA AGLAÉ TE-
DESCO VILARDO, EM ENTREVISTA PARA A TV 
JUSTIÇA

Fonte: TV Justiça (2008).
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fi lho a “espionar” a mãe, chegando a compará-lo a um “agente 007”. 
O pai pergunta diversas vezes se o fi lho estava tirando as fotos que 
ele pediu. É notório que não se tratava mais de uma brincadeira, pois 
o pai estava usando o garoto para obter algum tipo de informação a 
respeito daquele ambiente familiar, sobretudo, porque gostaria de 
ver uma fotografi a que pudesse dar maiores informações.

Esse tipo de conduta da criança, especialmente em rondar a casa 
pela madrugada fotografando, chamou a atenção da mãe “quando 
eu percebia que ele estava rondando pela casa, eu levantava, ele fa-
lava simplesmente que estava sem sono, que estava brincando” (TV 
GLOBO, 2009). Notemos que o garoto mentia para a mãe, de modo 
a esconder que era o pai quem o mandava fazer isso. A suspeita que 
essa mãe levantou era que o pai estava fazendo isso para poder vis-
toriar o que era feito com o dinheiro da pensão alimentícia, se havia 
desvio ou se a mãe estava comprando as coisas para as crianças 
(motivo pelo qual o garoto tirou fotos do guarda-roupa e da gela-
deira). Assim, o pai esperava conseguir provas para poder reduzir o 
valor da pensão alimentícia. 

A mãe, por outro lado, comenta na entrevista “eu tenho meu tra-
balho, o dinheiro da pensão é usado exclusivamente para os fi lhos”. 
Vejamos agora o esforço que o pai fazia para poder pegar as fotos 
que eram tiradas, de forma que ele fala para o garoto: “você pega o 
caderno de desenho, com a máquina dentro, assim, e a hora que o 
pai chegar, você diz: ‘ah, o pai veio, o pai veio, vou mostrar meu ca-
derno para ele”. Essas eram as instruções que eram repassadas para 
que a criança pudesse executar o ato e, assim, mostrar as imagens. O 
garoto, faz uma pergunta ao pai: “mas daí a gente tamo espionando 
pra gente morar com você”, o pai, friamente responde: “vamos ver, 
né? ”(TV GLOBO, 2009).  

Percebe-se, portanto, a falsa expectativa que o pai gera na crian-
ça, ao insinuar que o garoto voltaria a morar com ele (o pai) caso fos-
se um bom “espião”. A mãe, por sua vez, faz o seguinte comentário, 
ao descobrir que o fi lho estava sendo instrumento do pai: “eu entrei 
em pânico ao saber que meu fi lho estava sendo usado. A informação 
que o pai sempre passa pra ele é o seguinte: ‘olha, tua mãe tá me 
roubando. Todo meu dinheiro eu tou dando tudo para tua mãe”. (TV 
GLOBO, 2009). Percebe-se a impotência dessa mãe, vítima da aliena-
ção parental por parte do ex-marido, que simplesmente manipulava 
o fi lho para este fi m. Na entrevista, é tentado um contato com o pai, 
que não dá retorno a respeito dos conteúdos e, em uma conversa 
dele com o fi lho, ele fala que “a missão está cancelada” (TV GLOBO, 
2009) (fi gura 72). 

Levando-se em conta o contexto e que havia em tramitação um 
projeto de Lei contra a prática de Alienação Parental na Câmara dos 
Deputados, o Fantástico resolve entrevistar o Deputado Federal Ré-
gis de Oliveira, autor do Projeto de Lei, que diz: “Essa lei pode ajudar 
e muito em dar instrumentos ao juiz para que ele possa tomar provi-
dencias efetivas em benefício do menor” (OLIVEIRA, 2009). 

FIGURA 71 - DIÁLOGO ENTRE PAI E FILHO, EXI-
BIDO NA REPORTAGEM I

FIGURA 72 - DIÁLOGO ENTRE PAI E FILHO, EXI-
BIDO NA REPORTAGEM II

Fonte: TV Globo (2009).



59

FIGURA 73 - ANALDINO PAULINO, PRESIDENTE 
DA APASE, NA TV SENADO

FIGURA 74 - O ENTÃO SENADOR CRISTOVAM 
BUARQUE NA TV SENADO

Fonte: TV Senado (2010).

Pesquisamos outra rede de televisão, a TV Senado, que também 
deu visibilidade à discussão sobre a alienação parental, em maio de 
2009. Naquele momento, a apresentadora Solange Calmon entre-
vistou o diretor do fi lme A Morte Inventada, Alan Minas, a produtora 
do fi lme, Daniela Vitorin, a psicóloga Sandra Baccara e o presidente 
da APASE (Associação de Pais e Mães Separados) (fi gura 73), este 
comenta que 

[...] no Brasil temos 60 milhões de crianças e adolescentes de zero 
a dezessete anos, e desses 60 milhões, um terço, 20 milhões, são 
fi lhos de pais separados. E a metade dos fi lhos de pais separados, 
que dá 10 milhões de crianças e adolescentes, sofrem da aliena-
ção parental (PAULINO, 2010).

E por fi m, a jornalista entrevista o então Senador Cristovam Bu-
arque (PDT-DF) (fi gura 74), à época, presidente da Comissão de Di-
reitos Humanos

[...] como uma proteção na cabeça das crianças, como uma forma 
de evitar o maltrato psicológico da criança, é correto uma lei que 
chame à responsabilidade os pais e as mães. Prestem atenção, vo-
cês estarão cometendo um crime se por falas perturbam a cabeça 
das suas crianças falando mal do pai ou da mãe (BUARQUE, 2010)

Diante de todo esse processo de manifestação e mobilização 
dos grupos destacados, essa parte do estudo buscou relatar como a 
imprensa, a mídia, blogs, eventos e membros do judiciário trataram 
as questões relativas à alienação parental. Destacamos as aparições 
de matérias nos jornais, revistas e na televisão, fator que contribuiu 
bastante para que a sociedade brasileira tomasse conhecimento e 
se sensibilizasse em relação à pauta. A divulgação nos mais dife-
rentes veículos foi muito importante para que o tema ganhasse vi-
sibilidade, dado que houve um amplo espaço para uma demanda 
social. Tal fato viabilizou a criação de uma Lei de Combate aos atos 
de Alienação Parental, conforme veremos a seguir.
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3. DO ANTEPROJETO À LEI CONTRA 
ATOS DE ALIENAÇÃO PARENTAL

Nesta parte do trabalho, pesquisamos a trajetória do Projeto de 
Lei de Combate aos atos de Alienação Parental. Esta etapa leva em 
conta a existência de um anteprojeto inicial, formulado pelos grupos, 
juristas e sociedade civil. Este projeto, uma vez elaborado, adentrou 
na Câmara dos Deputados para que fosse discutido. E, a partir disso, 
tramitou nas casas legislativas, sendo aprovado e, promulgada, em 
26 de agosto de 2010, a Lei nº 12.318/2010. 

Consideramos importante destacar os eventos que antecederam  
sua promulgação, pois, como expressamos anteriormente, entre os 
anos de 2008 e 2010, ocorreu uma intensifi cação dos movimentos 
contra a prática de alienação parental, observada principalmente em 
manifestações e/ou por debates em revistas, jornais e também nas 
redes de televisão e mídias sociais. Sendo assim, a aprovação de 
uma lei contra a prática de alienação parental passou a ser tratada 
como necessidade para a sociedade civil, pois o tema estava sendo 
debatido de forma constante na esfera pública.

Se nos capítulos anteriores mostramos a trajetória dos grupos, 
neste item, especifi camente, vamos falar da trajetória da lei, para 
que possamos analisar a receptividade, repercussão midiática, 
apoios recebidos e debates realizados no Congresso. Para fi ns didá-
ticos, abordaremos o tema em três momentos distintos: anteprojeto, anteprojeto, 
tramitação e aprovação. tramitação e aprovação. 
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3.1. ANTEPROJETO E ACOLHIMENTO NO 
CONGRESSO NACIONAL

Levando em conta o contexto social da época, no qual diversas 
garantias sociais eram afi rmadas, faz-se necessário adentrar neste 
tema de leis que visavam proteger a criança, os pais e, consequen-
temente, a família. As ideias em torno da criação da Lei de comba-
te à prática de Alienação Parental tiveram início no ano de 2008, 
quando houve a iniciativa do Juiz do Trabalho da 2ª Região, de São 
Paulo, Elizio Luiz Perez, em procurar os movimentos que lutavam 
pela igualdade parental e buscavam esclarecer às autoridades sobre 
a importância dessa luta, com o objetivo de discutir um anteprojeto 
de lei, bem como colher sugestões e críticas para aprimorá-lo. 

As palavras do juiz Elizio Perez ao dizer que “constatava-se ce-
gueira do Estado em relação à alienação parental” (PEREZ, 2011) 
remetem ao entendimento da ausência de um dispositivo jurídico 
que pudesse resguardar os Direitos das Infâncias. Em entrevista ao 
IBDFAM em janeiro de 2011, quando perguntado sobre a sua partici-
pação no anteprojeto da Lei, Perez responde que: 

Na verdade, lancei uma primeira versão de anteprojeto a debate 
público, em maio de 2008, divulgando-o em sites de associações 
de pais e mães e de profi ssionais do Direito e da Psicologia. Co-
letei as críticas e sugestões que vieram, de todas as origens (des-
de profi ssionais experientes até pais e mães que enfrentavam, no 
seu cotidiano, o problema), o que deu origem a 27 (vinte e sete) 
versões do texto, que foi quase que totalmente reescrito.  Acre-
dito que foi esse processo que deu legitimidade para que o 
anteprojeto fosse adiante (PEREZ, 2011).

Como é possível perceber, era necessário um impulsionamento 
inicial, por parte da Justiça, para a criação do referido projeto, que, 
por iniciativa do juiz Elizio Perez, além de conversar com pessoas 
ligadas ao Direito e diferentes áreas profi ssionais, reuniu também 
os movimentos contrários à prática de Alienação Parental, sobre-
tudo pais e mães separados, a fi m de levar essa demanda adiante. 
A iniciativa do anteprojeto teve uma boa receptividade por parte 
da sociedade, começando, assim, a ganhar força entre os grupos e 
pessoas que atuavam na área jurídica. Este fator foi fundamental 
para que ocorresse o acolhimento do referido texto no Congresso 
Nacional, onde membros dos movimentos contrários à alienação 
parental procuraram, na época, o Deputado Federal Regis Fernandes 
de Oliveira (PSC-SP)¹ , que, nesta direção, deu andamento ao proje-
to na Câmara dos Deputados (quadro 1). No dia 07 de outubro de 
2008, o anteprojeto ingressou no Congresso Nacional, passando a 
se chamar Projeto de Lei nº 4.053/2008 (PAIS POR JUSTIÇA, 2010a).

¹ Frisa-se aqui que são elucida-
dos os partidos dos respectivos 
Deputados no momento em que 
o Projeto de Lei estava em trami-
tação.
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3.2. SOBRE A TRAMITAÇÃO DO PROJETO 
DE LEI 

Os operadores do direito (advogados, juízes, desembargadores) 
demonstravam um tom crítico quanto à forma da Justiça incidir nos 
casos de alienação parental, muitas vezes culpando o genitor que 
estava sendo acusado. Motivo pelo qual viam a tramitação do pro-
jeto de Lei com bons olhos, pois, naquele momento, representava o 
contexto das lutas dos grupos sociais e um entendimento legislativo 
para nortear os operadores do Direito. Era, portanto, uma demanda 
da sociedade civil e do judiciário que esse assunto fosse levado à 
discussão no Congresso. O autor do projeto, o Deputado Regis de 
Oliveira, endossa a importância do assunto ao falar que

A alienação parental é uma forma de abuso emocional, que pode 
causar distúrbios psicológicos capazes de afetar a criança pelo 
resto da vida, como depressão crônica, transtornos de identidade, 
sentimento incontrolável de culpa, comportamento hostil e dupla 
personalidade (OLIVEIRA, 2008).

QUADRO I - RITO DE TRAMITAÇÃO DE UMA LEI 
ORDINÁRIA

Fonte: NAVE (2012).
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Na época em que o projeto foi apresentado pelo Deputado Re-
gis de Oliveira, houve repercussões na mídia a respeito do assunto, 
enfatizando que o Projeto de Lei pretendia punir o genitor que usas-
se o fi lho para incitar ódio sobre o outro genitor. É o que mostra uma 
matéria da Agência Câmara de Notícias, relacionada à Comissão de 
Direitos Humanos da própria Câmara dos Deputados, no dia 28 de 
novembro de 2008.

Câmara analisa o Projeto de Lei 4053/08, do deputado Regis de 
Oliveira (PSC-SP), que defi ne legalmente a conduta conhecida 
como síndrome da alienação parental (caracterizada quando um 
pai ou mãe, após a separação, leva o fi lho a odiar o outro) e esta-
belece diversas punições para esse comportamento, que vão de 
advertência até a perda da guarda da criança e do poder familiar 
(o vínculo legal entre o genitor e o fi lho) [..] O projeto, que tramita 
em caráter conclusivo, terá seu mérito examinado pelas comis-
sões de Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça e 
de Cidadania (BRASIL, 2008)..

No texto do Projeto de Lei apresentado à Câmara estava defi -
nia o que seria alienação parental, bem como as formas em que ela 
poderia ocorrer. A defi nição de alienação parental tem como base 
os eventos psicológicos que as crianças sofrem em decorrência de 
outro genitor, podendo gerar problemas de relacionamentos.

PROJETO DE LEI N 4.053, DE 2008 Dispõe sobre a alienação 
parental. Art. 1º Considera-se alienação parental a interferên-
cia promovida por um dos genitores na formação psicológica da 
criança para que repudie o outro, bem como atos que causem 
prejuízos ao estabelecimento ou à manutenção de vínculo com 
este (BRASIL, 2008b).

Foram também expostos, no texto-base, exemplos de atitudes 
que podem ser consideradas como alienação parental. Notemos a 
semelhança com as principais queixas dos pais separados, sobretu-
do, no entendimento dos grupos.

Parágrafo único. Consideram-se formas de alienação parental, 
além dos atos assim declarados pelo juiz ou constatados por 
equipe multidisciplinar, os praticados diretamente ou com auxílio 
de terceiros, tais como:

I - realizar campanha de desqualifi cação da conduta do genitor 
no exercício da paternidade ou maternidade;

II - difi cultar o exercício do poder familiar; 

III - difi cultar contato da criança com o outro genitor; 

IV - difi cultar o exercício do direito regulamentado de visita;

V - omitir deliberadamente ao outro genitor informações pes-



66

soais relevantes sobre a criança, inclusive escolares, médicas e 
alterações de endereço; 

VI - apresentar falsa denúncia contra o outro genitor para obstar 
ou difi cultar seu convívio com a criança;

VII - mudar de domicilio para locais distantes, sem justifi cativa, 
visando difi cultar a convivência do outro genitor (BRASIL, 2008b) 

Neste mesmo Projeto de Lei, há uma menção aos grupos que 
vinham se manifestando, a exemplo da APASE, Pai Legal, Pais por 
Justiça e SOS Papai e Mamãe. 

Cabe sublinhar que a presente justifi cação é elaborada com base 
em artigo de Rosana Barbosa Ciprião Simão, publicado no livro 
“Síndrome da Alienação Parental e a Tirania do Guardião – Aspec-
tos Psicológicos, Sociais e Jurídicos” (Editora Equilíbrio, 2007), em 
informações do site da associação “SOS – Papai e Mamãe” e no 
artigo “Síndrome de Alienação Parental”, de François Podevyn, tra-
duzido pela “Associação de Pais e Mães Separados” – APASE, com 
a colaboração da associação “Pais para Sempre”. Também colabo-
raram com sugestões individuais membros das associações “Pais 
para Sempre”, “Pai Legal”, “Pais por Justiça” e da sociedade civil 
(BRASIL, 2009a).

O fato de o anteprojeto ter se convertido em Projeto de Lei foi 
o primeiro passo dado na esfera legislativa. No entanto, ainda havia 
um longo caminho a ser percorrido, sobretudo, quanto à tramitação 
nas casas legislativas.  Inicialmente, o PL foi apreciado na Comissão 
de Seguridade Social e Família (CSSF), no dia 15 de outubro de 2008, 
onde recebe a Emenda 01/2008, do Deputado Federal Pastor Pedro 
Ribeiro (PMDB-CE), para compatibilização do referido Projeto com a 
Lei de Guarda Compartilhada (Lei nº 11.698/2008).

[...] No prazo regimental, foi apresentada, na Comissão de Segu-
ridade Social e Família, uma Emenda Modifi cativa, pelo Deputa-
do Pastor Pedro Ribeiro (EMC 1/2008 CSSF), no sentido de, em 
síntese: a) estender a proteção aos adolescentes; b) assegurar o 
convívio da criança ou adolescente com os familiares de ambos 
os genitores e avós; c) considerar que a alienação parental pode 
ter por sujeito ativo não apenas um dos genitores, mas também os 
avós e detentores da guarda. [...] (BRASIL, 2009a).

Com o Projeto de Lei nº 4.053/2008, os grupos se articularam 
para conversar com os deputados no sentido de explicar a impor-
tância do PL e receber apoio, a exemplo da ida de integrantes do 
movimento Pais por Justiça ao Congresso Nacional, em dezem-
bro de 2008, com a fi nalidade de dialogar com o então presiden-
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te da Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF), Deputado 
Jofran Frejat (PTB-DF), e o relator nomeado, José Aristodemo Pinotti 
(DEM-SP). Ao mesmo tempo, várias pessoas estavam enviando 
e-mails a estes parlamentares a fi m de fazer com que eles aderissem 
à causa (PAIS POR JUSTIÇA, 2010a).

A mobilização surtiu efeito: em dezembro de 2008, o parecer 
do relator em relação ao Projeto na referida comissão foi dado pelo 
Deputado José Aristodemo Pinotti (DEM-SP), que se mostrou favo-
rável tanto à aprovação do projeto como à aprovação da ementa 
nº 01/2008. Nos argumentos utilizados para seu voto, o relator 
afi rma que:

De forma prudente, o Projeto de Lei estabelece medidas diferen-
tes para lidar com os diferentes graus de alienação parental, des-
de atos mais leves que a literatura aponta por passíveis de ser 
inibidos por mera declaração judicial, até os mais graves, que re-
comendariam perda do poder familiar. Sob o aspecto preventivo, a 
proposição sinaliza aos genitores que a prática de atos de aliena-
ção parental será critério diferenciado para a concessão de guarda 
em favor do outro genitor, nas hipóteses em que inviável a guarda 
compartilhada. Privilegia-se, portanto, adequadamente, o genitor 
que garante o efetivo convívio da criança ou adolescente com o 
outro genitor, em benefício do pleno convívio da criança ou ado-
lescente com ambos. A Emenda proposta pelo Deputado Pastor 
Pedro Ribeiro (EMC 1/2008 CSSF) merece atenção por ampliar os 
destinatários da norma e lhe dar maior efi cácia, ao estendê-la ade-
quadamente aos adolescentes; ao assegurar o convívio da criança 
ou adolescente com os familiares de ambos os genitores e avós; 
ao considerar que a alienação parental pode ter por sujeito ativo 
não apenas um dos genitores, mas também os avós e detentores 
da guarda (BRASIL, 2009a).

Tal fato acabou sendo mais uma conquista obtida pelos movi-
mentos. Em 2009, com o afastamento de Pinotti, por motivos de 
saúde, um novo relator foi designado, o Deputado Acélio Casagrande 
(PMDB-SC), mais precisamente em 15 de abril de 2009. Na ocasião, 
assim como foi feito em dezembro de 2008, na visita ao Dr. Pinotti, 
o grupo Pais por Justiça fez outra viagem a Brasília, com o objetivo 
de dialogar com o novo relator da comissão. No dia 20 de maio de 
2009, o novo relator também deu um parecer favorável pela aprova-
ção do Projeto e da Emenda apresentada na Comissão, com o substi-
tutivo apresentado pelo deputado Pastor Pedro Ribeiro.

Assim considero meritória a emenda apresentada nesta Comissão 
para Sistematização do texto, para ampliação de sua efi cácia, 
bem como para sua harmonização com a Lei nº 11.698/2008, 
entendo ser necessário a apresentação de Substitutivo ao Projeto 
de Lei nº 4.053/2008, nos seguintes aspectos referidos sinteti-
camente:

1 – incorporação da Emenda proposta pelo deputado Pastor 
Pedro Ribeiro; 
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2 – harmonização do texto com a Lei nº 11.698/2008 – Lei da 
Guarda Compartilhada e a mais avançada nomenclatura;

3 – ampliação das cautelas e ferramentas processuais para inibir 
o uso do próprio processo judicial como aliado na prática da 
alienação parental;

4 – estabelecimento de requisitos específi cos para os laudos 
periciais relacionados à alienação parental, de forma a induzir 
celeridade e melhoria de conteúdo;

5 - exclusão das disposições sobre mediação, adequadamente 
tratadas em projetos específi cos;

6 – extensão de ilícitos previstos no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) para hipóteses específi cas de alienação 
parental (falsas denúncias de abusos contra crianças e adoles-
centes e óbice deliberado ao convívio de criança ou adolescente 
com genitor);

Em razão do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.053/2008 na forma do Substitutivo que apresentamos em 
anexo. (BRASIL, 2009a).

A priori, os dois pareceres positivos ao projeto de lei, dados pe-
los relatores na Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF), fo-
ram bastante animadores para os movimentos sociais, uma vez que, 
pela forma que estava ocorrendo a tramitação, não existiriam barrei-
ras para a aprovação da Lei de Combate aos atos de Alienação Pa-
rental.  O projeto para a aprovação na Comissão seria votado no dia 
24 de junho; no entanto, houve sua retirada da pauta, pela Deputada 
Maria do Socorro Jô Moraes (PCdoB-MG), justamente no dia em que 
seria votado (fi gura 75). 

Os movimentos atribuíram a retirada de pauta à desinforma-
ção em relação ao Projeto de Lei, já que a Deputada, por sua vez, 
mostrava certa insegurança para com a aprovação. O Movimento de 
Mulheres CFEMEA (Centro Feminista de Estudos e Assessoria) teria 
sido um dos responsáveis por dialogar com a Deputada no sentido 
de pedir que o Projeto de Lei fosse retirado de pauta.  Tal evento 
levou à realização de uma reunião dos movimentos, no dia 1º de ju-
lho de 2009, com o Deputado Acélio Casagrande (fi gura 76), relator 
do PL na CSSF, que havia dado parecer positivo ao projeto, e com a 

FIGURA 75 - RETIRADA DE PAUTA DO PROJETO 
DE LEI Nº 4.053/2008

Fonte: Brasil (2009b).
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deputada Jô Moraes, que pediu a retirada de pauta para análise, por 
se sentir insegura quanto ao texto. 

Na reunião, a deputada disse “que fora procurada pelo Rodrigo 
Dias (presidente e fundador do Movimento Pais Para Sempre) e por 
uma ONG ligada ao movimento de mulheres porque teriam pontos 
que discordavam do PL da SAP.” (PAIS POR JUSTIÇA, 2010a). Frisa-se 
que, no caso, a Deputada Jô Moraes estava se referindo ao CFEMEA.

Tiradas as dúvidas, o grupo se prontifi cou, junto à Deputa-
da, para conversar com o Movimento de Mulheres CFEMEA (Cen-
tro Feminista de Estudos e Assessoria), uma ONG que se defi ne 
como articuladora e catalisadora política das demandas feminis-
tas nacionais, como, por exemplo, a questão dos direitos huma-
nos, da democracia e da igualdade racial. Por outro lado, tal fato 
levou o juiz Elizio Perez, o advogado Igor Xaxá e o assessor 
de imprensa do Participais, Carlos Dias Lopes², a irem ao Congresso 
Nacional (fi gura 77) com o intuito de entregar uma nota assinada 
pelos movimentos, em um esforço pela aprovação do PL para a de-
fesa dos direitos das crianças e adolescentes, principalmente, no 
que tange a uma convivência harmônica com os seus respectivos 
genitores.

Assim, no dia 8 de julho de 2009, o Deputado Roberto Britto (PP-
-BA), que também integrava a Comissão, pediu vista sobre o projeto 
(fi gura 78); desse modo, no dia 15 de julho de 2009, o projeto pôde, 
novamente, ser colocado em pauta na Comissão, sendo aprovado 
por unanimidade (fi gura 79). 

FIGURA 76 - REUNIÃO COM O DEPUTADO ACÉ-
LIO CASAGRANDE, A DEPUTADA JÔ MORAES, O 
JUIZ ELIZIO PEREZ, O ADVOGADO IGOR XAXÁ E 
A JORNALISTA KARLA MENDES

Fonte: Pais por Justiça (2010a).

2 Carlos Dias Lopes é escritor, jor-
nalista e autor do livro Pais que 
querem ser pais (2011). 

FIGURA 77 - JUIZ ELIZIO PEREZ E CARLOS DIAS 
LOPES EM BRASÍLIA PARA ENTREGAR NOTA 
AOS PARLAMENTARES

Fonte: Pais por Justiça (2010a).
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O projeto segue, então, para a Comissão de Constituição e Justi-
ça e de Cidadania (CCJ) que designa, em 06 de agosto de 2009, uma 
relatora: a Deputada Maria do Rosário Nunes (PT-RS). Na ocasião, o 
grupo Pais por Justiça relatou que a Deputada começou a receber 
vários e-mails contrários à Lei de Combate aos atos de Alienação 
Parental, fator que despertou reação do grupo.  

O nosso grupo volta ao Congresso Nacional para falar com a depu-
tada e distribuir material informativo sobre a alienação parental. 
Do nosso kit fazia parte o documentário A Morte Inventada e o 
livro da Maria Berenice Dias, Síndrome da Alienação Parental – A 
Tirania do Guardião (PAIS POR JUSTIÇA, 2010a).

A Deputada, para melhor debater o assunto, apresenta reque-
rimento (REQ 118/2009 CCJ) solicitando a realização de audiên-
cia pública para avaliar e discutir o PL nº 4.053/2008, que dispõe 
sobre alienação parental. A importância desse debate mostra a ação 
da Deputada Maria do Rosário no sentido de escutar diversos 
indivíduos que estariam inseridos naquela situação de alienação 
parental. Dentro das justifi cativas apresentadas, Maria do Rosário 
explicita que:

Tem se identifi cado que a alienação parental é comportamento 
cada vez mais comum nas atuais relações, afetando de sobrema-
neira o desenvolvimento emocional e psicossocial de crianças, 
adolescentes e mesmo adultos. Recentemente, diversos debates 
tem havido sobre o tema em razão dos problemas que tal conduta 
pode gerar nas famílias, seus membros e na sociedade como um 
todo. Assim, entendo que o assunto requer debate mais aprofun-
dado por parte dos convidados e Parlamentares, a fi m de buscar 
melhores formas de coibir e punir tal prática, que tem se confi gu-
rado em verdadeiro abuso, no qual crianças, adolescentes, pais e 
mães são tratados como peças de um perigoso jogo sem ganhado-
res no fi nal (BRASIL, 2009b)

FIGURA 78 - VISTA AO DEPUTADO ROBERTO 
BRITTO

FIGURA 79 - APROVAÇÃO NA COMISSÃO

Fonte: Brasil (2009b).
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A audiência pública (fi gura 80) foi realizada no dia 1º de outubro 
de 2009. Ela teve início com a fala da deputada Maria do Rosário, 
que saúda a mesa, os convidados e o Deputado Regis de Oliveira, 
presidente da reunião; Rosário enfatiza a importância de dar voz à 
sociedade em geral: “Nosso relatório aguardou este momento de au-
diência pública, para darmos voz a nossa comunidade, a técnicos e 
conhecedores do tema” (BRASIL, 2009b).  Em seguida, a Deputada 
passa a palavra para a ex-Desembargadora Maria Berenice Dias, vi-
ce-presidente do Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM), 
que fala da mudança no perfi l da família e a existência da desestru-
turação das relações familiares com a separação conjugal, fato que 
prejudica o convívio das crianças com seus pais e mães separados, 
explicitando também a necessidade de uma lei que protegesse a 
criança e o adolescente do processo de alienação parental. 

Antes, com a separação, o pai via-se exclusivamente na obrigação 
de pagar alimentos, fazer visitar periódicas de quinze em quinze 
dias, uma convivência que não se estabelecia muito, e a mãe fi -
cava com aquele sentido de poder e de propriedade, quase, com 
relação aos fi lhos. Hoje em dia, diante da nossa realidade, na qual 
os homens começaram a exercitar mais a paternidade responsá-
vel, muito até por solicitação da própria mulher, que entrou no 
mercado de trabalho, há participação mais ativa também quando 
da separação. [...] As pessoas devem saber que agir dessa forma, 
tentar se vingar na pessoa dos fi lhos traz enorme prejuízo para 
os fi lhos, e não podemos nós, sociedade, legisladores, operadores 
do Direito, conviver com essa realidade. Indispensável é que haja 
uma lei, ainda que, eventualmente, não sejam necessárias puni-
ções, mas para servir de alerta para a nossa sociedade de que esta 
é uma prática nefasta, prejudicial à criança, que já sofre com a 
separação e que não pode ser alvo dessa campanha de desqualifi -
cação, dessa verdadeira lavagem cerebral, que leva quase à morte 
inventada do seu genitor (DIAS, 2009).

Notemos que a ex-desembargadora faz uma menção ao termo 
“morte inventada”, documentário que havia sido lançado naquela 
época, em 2009. Após a ex-desembargadora, tem a palavra o Juiz 
Elizio Perez (fi gura 81), que atuou na consolidação do pré-projeto. 
Ele fala do histórico do projeto e da estrutura que marcou a forma-

FIGURA 80 - AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE A 
ALIENAÇÃO PARENTAL. DA ESQUERDA PARA 
A DIREITA: O JUIZ ELIZIO PEREZ, A JORNALIS-
TA KARLA MENDES, A DEPUTADA MARIA DO
ROSÁRIO E A EX-DESEMBARGADORA MARIA 
BERENICE DIAS.

Fonte: Pais por Justiça (2010a).



72

ção do texto, que recebeu sugestões e críticas para o seu aperfei-
çoamento. Expressa como nasceu o anteprojeto, bem como a sua 
importância para instrumentalizar o juiz em suas decisões. 

[...] o juiz teria um instrumento a mais para suspender o processo, 
fazer a transação penal e obter mais uma vez a garantia daquele 
genitor que está praticando atos de alienação de que, de alguma 
forma, ele não mais os praticará; ou, ainda, contribuirá para rever-
ter o processo. Por exemplo, poderá o acusado colaborar levando 
a criança ou o adolescente a uma terapia, ou comprometer-se com 
qualquer outra conduta que facilite a reversão do processo. [...] 
Chamo a atenção para uma questão que vem sendo a mim en-
caminhada. Em todo o texto o projeto trata de atos de alienação 
parental, dando uma defi nição jurídica para tais atos. Mas esses 
atos confi guram abuso em si. Não é necessário que haja conse-
quência outra além dos próprios atos. Então, fi ca claro aqui que a 
fi nalidade é preventiva, ou seja, quer-se inibir o processo e não se 
esperar que aconteça o pior, ou que haja alguma consequência ou 
problema na formação da criança, para se permitir que o Judiciário 
atue (PEREZ, 2009).

  Após o Juiz Elizio Perez, tem a palavra a psicóloga Cynthia 
Rejane Correa Araújo Ciarallo (fi gura 82), representante do Conselho 
Federal de Psicologia, que apresenta alguns contrapontos ao Projeto 
de Lei 

Em que medida uma lei que sobrevenha garante, de alguma for-
ma, punição ou resposta possível na identifi cação de uma aliena-
ção? Em que medida essa lei vai garantir a convivência familiar 
e não segregar? Os atos explicitados no projeto de lei são atos 
relacionados à prática do suposto - conforme os termos do proje-
to - guardião alienante, que faz uma série de ações com relação 
ao outro. A criança, nesse processo, fi ca resguardada, mas a tipifi -
cação do ato está muito voltada para a ação de um guardião com 
relação ao outro genitor não guardião. E isso nos chama a atenção. 
Em que medida esse projeto de lei de fato garantirá a proteção à 
criança, na medida em que promove, de certo modo, uma situação 
de beligerância, de adversidade entre os cônjuges, ou seja, os pais 
da criança? (CIARALLO, 2009).

FIGURA 81 - O JUIZ ELIZIO PEREZ EM AUDIÊN-
CIA PÚBLICA NA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Fonte: Pais por Justiça (2010a).

FIGURA 82 - AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE 
A ALIENAÇÃO PARENTAL, EM OUTUBRO DE 
2009. NA FOTO, DA ESQUERDA PARA A DI-
REITA O JUIZ ELIZIO PEREZ; A DOUTORA EM 
PSICOLOGIA SANDRA BACCARA; A JORNALIS-
TA KARLA MENDES; A RELATORA DO PL NA 
CCJ, DEPUTADA MARIA DO ROSÁRIO (PT-RS); 
A EX-DESEMBARGADORA MARIA BERENICE 
DIAS E A REPRESENTANTE DO CFP, CYNTHIA R. 
CÔRREA ARAUJO CIARALLO.

Fonte: Pais Por Justiça (2010a).
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Ciarallo (2009) traz à tona, na discussão, o fato de o Projeto de 
Lei não preservar o direito da criança, transformando-a em “obje-
to de disputa e conquista”. Alertou sobre a possibilidade de alienar 
o genitor alienante. E considera que a interferência do Estado no 
âmbito familiar “retira a competência e o protagonismo da família 
na resolução dos seus confl itos.” Entende que essa discussão exige 
mais tempo para refl exão sobre o assunto.

Entendemos que esse debate precisa ser prolongado, apesar da 
pressa, me parece, em razão da urgência que o projeto traz. Acho 
que é uma urgência que pode comprometer o debate de outros 
atores envolvidos, não só dos psicólogos, mas dos assistentes 
sociais, dos próprios psiquiatras, que poderão aparecer, de enti-
dades, até dos advogados, enfi m, da própria sociedade civil mais 
representada, talvez, aqui, já que é uma audiência onde se pre-
tende discutir uma lei que terá impacto nas famílias de cada uma 
de nós. Hoje é o outro; amanhã não sabemos se estaremos nós 
sendo avaliados como alienadores parentais. São essas a ques-
tões que eu queria apresentar apenas para pensarmos sobre isso 
(CIARALLO, 2009).

 Posteriormente, a palavra é passada para a jornalista Karla 
Mendes, vítima da prática de alienação parental na infância e na 
adolescência, que, por sua vez, conta a sua história. Mendes passou 
dezessete anos sem ter contato com seu pai, por causa da mãe alie-
nante que prejudicou bastante a jornalista, afastando-a do pai, da 
sua avó paterna e de seus primos. Disse que na época do divórcio 
dos seus pais “não existiam medidas que garantissem - como não 
existem ainda, e esse é o grande mérito do projeto - que meu pai 
batesse à porta de minha casa e dissesse: Oi, fi lha, vim te ver”. A 
jornalista, portanto, depõe a favor do Projeto de Lei contra a prática 
de alienação parental, pedindo aos deputados que sejam a “voz das 
vítimas”.

Eu fi co muito surpresa quando se diz que proibir esse tipo de ati-
tude é uma ação que está vinculada à disputa de guarda. Não tem 
nada a ver com guarda; tem a ver com reconhecimento de vitimi-
zação de crianças e adolescentes. O pai, a mãe, o avô, a avó são 
adultos. Eles têm mecanismos para lidar com essas situações. A 
criança e o adolescente, não. Crescer na obrigação de odiar aquele 
pai ou de fi car de um ou de outro lado é muito doloroso. [...] Acho 
muito importante que os Deputados pensem não no pai e na mãe, 
mas que pensem na criança e no adolescente. [...] Quando se é 
pai e mãe se quer proteger a criança para que ela não sofra; não 
se quer usá-la como instrumento de mera vingança de uma rela-
ção que não deu certo. [...] Sinceramente, peço aos Deputados que 
olhem bem para a criança e o adolescente que não têm como se 
defender; que sejam a voz das vítimas, não de categorias, não de 
interesses. Por favor, deem instrumentos para o Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente ser cumprido à risca. Infelizmente, essa é uma 
brecha (MENDES, 2009).
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 Em seguida, a fala é da especialista em psicologia familiar e 
infantil, Sandra Maria Baccara, com 30 anos de experiência, e psicó-
loga jurídica no acompanhamento, como assessora técnica, de pais 
e/ou mães vítimas da alienação parental. Baccara faz alguns relatos 
de casos graves de alienação parental que vivenciou em seu con-
sultório.  Ela disse: ouvi “com grande frequência no consultório uma 
frase que muito tem me sensibilizado: “Doutora, eu só quero o di-
reito de ser pai ou mãe” (BACCARA, 2009). Há casos tão sérios que 
desestruturam psicologicamente as vítimas e, neste sentido, podem 
levá-las ao suicídio, como foi relatado: 

  

Particularmente, tenho a experiência de um paciente que se sui-
cidou vítima da alienação parental. Hoje, eu trabalho o sofrimento 
do pai, que me procurou quando esse rapaz tinha 13, 14 anos. Eu 
trabalhei com ele num momento de profunda depressão, até mais 
ou menos 16 anos, quando ele estava bem e teve alta do processo 
terapêutico. Acompanhei o processo de longe, porque ele se recu-
sou a voltar à terapia, e contava com o apoio, infelizmente, da mãe 
alienadora, até os 23 anos, quando ele se suicidou. Esse caso me 
marca, obviamente, como profi ssional, mas eu o relato dentro de 
todo o processo ético de sigilo para que não nos esqueçamos de 
que o processo de alienação parental é grave (BACCARA, 2009).

 Nesta direção, Sandra Baccara (fi gura 83) faz um comentário 
a respeito das colocações da sua colega Cynthia Rejane Ciarallo: 

Eu quero lembrar, quando a Cynthia, minha colega de faculdade, 
minha grande amiga, coloca a posição do Conselho, só gostaria de 
pedir a ela que levasse, sim, a discussão ao Conselho. Nós preci-
samos discutir muito, enquanto categoria, a alienação parental, a 
guarda compartilhada, porque nós estamos, enquanto profi ssio-
nais, cada dia sendo mais requisitados nesse processo, e o projeto 
de lei consagra também o lugar do profi ssional da Psicologia, aqui. 
Mas nós precisamos, enquanto categoria, discutir, porque ainda 
temos muitos conceitos errados sobre alienação parental e ela é 
muito pouco falada nos nossos órgãos formadores. [...] Tive, como 
profi ssional, que buscar praticamente sozinha a compreensão da 
alienação parental. O trabalho da Dra. Berenice e de outros pro-
fi ssionais me ajudou muito e vejo que a Psicologia ainda discute 
muito pouco o assunto (BACCARA, 2009).

 Sandra Baccara fi naliza sua fala defendendo a importância 
do PL nº 4.053/2008: 

Esse projeto não fala de alienar o genitor alienador. Ao contrário, 
ele propõe a prevenção; ele propõe a defesa da criança, do ado-
lescente e dos genitores e, enquanto isso, faz a defesa da família. 

FIGURA 83 - AUDIÊNCIA PÚBLICA. PRESENÇA 
DE SANDRA BACCARA

Fonte: Pais por Justiça (2010a).
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[...] Eu defendo o projeto. Parabenizo a Câmara por ter trazido esse 
tema para discussão e por estar levando tão seriamente esse pro-
jeto à frente, porque precisamos dessa postura de defesa do nos-
so Congresso. Mais uma vez o Congresso se posiciona em defesa 
da criança e do adolescente (BACCARA, 2009).

 Posteriormente, foi passada a palavra aos deputados que se 
encontravam presentes na reunião. Nelson Tadeu Filippelli (PMDB-
-DF), Antonio Carlos Pannunzio (PSDB-SP) e Antonio Carlos Biscaia 
(PT-RJ) apoiaram o PL nº 4.053/2008. O deputado Luiz Albuquer-
que Couto (PT-PB) chamou à refl exão a terceira afi rmação do projeto, 
mais especifi camente quanto ao fato de “que direito é para edu-
car, mas que também tem um outro aspecto, que é o da coação, do 
coagir, do punir. É isso que ele fala e que colocamos para refl exão 
dos representantes” (COUTO, 2009). Para o Deputado, a Comissão 
vai analisar o mérito, pois “nenhum projeto da Casa sai do jeito que 
entrou; há sempre modifi cações” (COUTO, 2009). Abertas às coloca-
ções, Maria Berenice questionou Cynthia Ciarallo:

Eu gostaria de questionar a Dra. Cynthia com que legitimidade ela 
traz aqui, se esta é a posição ofi cial, e onde ela está expressa, do 
Conselho Federal de Psicologia em se manifestar perante o Legis-
lativo contrário a um projeto de lei que foi elaborado com muitos 
psicólogos; também houve outra se posicionando ao contrário 
(DIAS, 2009).

 A Ex-Desembargadora ainda acrescentou a sua fala:

Confesso que fi co pouco à vontade ao ver alguém se apresentar 
na Casa do povo e vir falar em nome de um conselho que tem mi-
lhões de profi ssionais que trabalham nessa área e enxergam essa 
realidade - e foram esses profi ssionais que alertaram o Judiciário. 
Foi no momento em que a Justiça começou a trabalhar junto com 
pessoas da área da Psicologia e da assistência social que começa-
mos a perceber essas sequelas nas crianças. Essa ideia muito sa-
cralizada de família, em que o lar é aquele reduto de gratifi cação 
dos fi lhos, um espaço privado onde ninguém pode entrar, é uma 
visão superada. O Estado tem a obrigação de cuidar das crianças 
ainda quando elas estejam dentro dos seus lares (DIAS, 2009).

           Cynthia Ciarallo responde:

Eu concordo com a Dra. Berenice, na medida em que a Psicologia, 
realmente, ainda não discutiu isso com a categoria. No entanto, no 
PL, há a previsão da prática da Psicologia. Então, nós precisamos, 
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como representantes dos psicólogos, dizer que queremos discutir 
isso; queremos nos posicionar em relação a isso e ouvir diferen-
tes abordagens. [...] Como eu disse, não estou sendo contrária ao 
PL; estou apontando as fragilidades dele, aquilo que nós identifi -
camos, num primeiro momento de análise, como inconsistência 
(CIARALLO, 2009).

É importante reiterar que a crítica de Cynthia Ciarallo, em mo-
mento algum, buscava ser contra o projeto que estava em pauta: 
buscava, na verdade, refl etir a respeito do projeto, chamando a aten-
ção para a questão do alienador. Inclusive a própria relatora destaca 
que o projeto não visava punir o agressor, mas sim garantir, à Lei, um 
caráter preventivo, com o fi to de inibir os casos de alienação paren-
tal. Neste sentido, o juiz Elizio Perez faz as suas considerações:

Eu faço a seguinte consideração em função dos debates. Basica-
mente, acho que fi ca claro e de forma correta que todos os que 
debatem procuram qual a melhor forma de se encontrar instru-
mentos preventivos para a alienação parental. Nesse ponto, o 
debate, evidentemente, entra em detalhes técnicos e jurídicos de 
quais os melhores instrumentos, mas talvez a melhor lição que 
fi ca deste debate é o consenso que eu enxergo aqui no sentido de 
que é necessário procurar instrumentos que inibam a alienação 
parental. [...] Este é o ideal que todos buscamos: o caráter preven-
tivo da norma. [...] O projeto de lei da alienação parental, como 
medida inibidora da alienação, reforça, mais uma vez, a impor-
tância da guarda compartilhada, como falou a Dra. Cynthia. Guar-
da compartilhada como um dos remédios para inibir a alienação 
parental (PEREZ, 2009).

Já as considerações de Sandra Baccara trataram do trabalho pe-
ricial do psicólogo

Eu quero apenas retomar a fala da Cynthia quando se referiu ao 
art. 4º, inciso I, sobre a questão pericial. Realmente, aqui há a 
descrição de alguns instrumentos do nosso trabalho pericial. Mas 
eu entendo que ele não está colocando para o profi ssional da 
psicologia o que ele deve fazer. Isso são normas que constam dos 
nossos manuais, dos nossos livros. E o texto traz o termo “inclusi-
ve”. Portanto, são algumas das normas utilizadas nas perícias para 
se buscar e entender o processo a nós encaminhado (BACCARA, 
2009).

 A jornalista Karla Mendes, por seu turno, teceu considerações 
em relação ao Conselho Federal de Psicologia (CFP), especialmente 
quanto ao preparo do profi ssional que iria atuar no mundo jurídico, 
realizando perícias psicológicas, nas quais as partes envolvidas de-
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veriam ser ouvidas; ademais, tal profi ssional deveria examinar todos 
os documentos, sem interesses pessoais.  

Acho que o CFP deve se preocupar muito com a questão dos lau-
dos parciais. E aqui faço um apelo para que o Conselho Federal 
de Psicologia ofi cialmente distribua o texto do projeto de lei aos 
seus membros, proponha uma discussão ofi cial ao conjunto da ca-
tegoria e encontre formas de fazer um julgamento ético de certos 
profi ssionais da categoria de modo mais rápido. E digo isso por-
que, infelizmente, os laudos parciais - e os Desembargadores pre-
sentes podem testemunhar isso - estão aos milhares, aos milhões 
nos tribunais, e a Justiça, sozinha, não dá conta (MENDES, 2009).

 A Presidente da Comissão, a Deputada Maria do Rosário, 
agradece a presença de todos os participantes da audiência, enfati-
za a visão preventiva do Projeto de Lei e a importância da parceria 
com o CONANDA (Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente), órgão colegiado permanente, de caráter deliberativo e 
composição paritária, previsto no artigo 88 da Lei nº 8.069/90 - Es-
tatuto da Criança e do Adolescente (ECA)). Tendo, a Deputada, a res-
ponsabilidadea responsabilidade de ser Coordenadora-Executiva na 
Câmara dos Deputados. E antes de encerrar os trabalhos relata que

Vamos procurar relatar com base nos argumentos, que, inclusive, 
fi caram registrados. Esta audiência está sendo gravada e será dis-
ponibilizada aos Deputados e Deputadas que integram a Comissão 
para que possam se posicionar. Além disso, se houver documento 
escrito, das instituições ou dos senhores, a serem encaminhados 
aos Srs. Deputados antes da votação - e tenho certeza de que falo 
pelo Presidente Tadeu Filippelli -, S.Exa. fará questão de entregá-
-los aos membros da Comissão (ROSÁRIO, 2009).

Naquele momento, a Deputada, na condição de relatora, encerra 
o trabalho e convoca reunião ordinária da Comissão para o dia 06 de 
outubro do corrente ano. Maria do Rosário deu um espaço de tempo 
para que fossem analisadas as pautas do debate antes de ser reali-
zada a votação em defi nitivo. Realizada a audiência pública, em 1º 
de outubro de 2009, com resultado positivo, a relatora da Comissão 
prepara o Substitutivo, que tratou de eliminar a punição penal que 
foi acrescentada ao texto quando da sua aprovação na Comissão de 
Seguridade Social e Família, que previa pena de seis meses a dois 
anos para quem impedisse ilegalmente a convivência do fi lho com 
o genitor. 

A deputada propõe eliminar a punição penal acrescentada ao tex-
to quando da sua aprovação na Comissão de Seguridade Social e 
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Família. O substitutivo dessa comissão prevê pena de detenção 
de seis meses a dois anos para quem impedir ilegalmente a con-
vivência do fi lho com o genitor. Favorável à mudança, o deputa-
do Antônio Carlos Biscaia (PT-RJ) acredita que o estabelecimento 
de penas poderia apenas agravar a situação. Para ele, também é 
melhor prevenir em vez de criar tipos penais inexistentes no tex-
to original. Após a apresentação de seu parecer, Maria do Rosário 
espera que a CCJ, onde a proposta tramita em caráter conclusivo, 
seja votado o mais rapidamente possível (BRASIL, 2009d).

Por outro lado, o Substitutivo trouxe a defi nição de alienação 
parental, estabelecendo também as formas de alienação parental:

Realizar campanha de desqualifi cação da conduta do genitor no 
exercício da paternidade ou maternidade; difi cultar o exercício do 
poder familiar; - difi cultar o contato da criança com o outro geni-
tor; omitir deliberadamente ao genitor informações pessoais rele-
vantes sobre o fi lho, inclusive escolares, médicas e alterações de 
endereço para lugares distantes, visando a difi cultar a convivên-
cia da criança ou adolescente com o outro genitor, com familiares 
deste ou com avós; e apresentar falsa denúncia contra genitor, 
contra familiares deste ou contra avós, para obstar ou difi cultar 
sua convivência com o fi lho (BRASIL, 2009e).

A eliminação da punição penal de seis meses a dois anos para 
quem praticasse a alienação parental, acrescentada ao texto pela 
Comissão de Seguridade Social e Família, ocorreu pelo fato de tal 
condição agravar ainda mais a relação dos pais com seus fi lhos, pois 
ao punir o alienador, estariam, de algum modo, punindo também a 
criança. Ainda no Substitutivo, foi considerado que, havendo indício 
da prática de alienação parental, o juiz determinará, se necessária, a 
perícia psicológica ou biopsicossocial.

Caso seja comprovada a prática, o juiz agirá conforme a gravida-
de da situação, no sentido de inibir ou atenuar os seus efeitos, pre-
servando a integridade psicológica da criança ou adolescente, de-
vendo: Advertir e multar o responsável; ampliar o regime de visitas 
em favor do genitor alienado; determinar a intervenção psicológica 
supervisionada; determinar a mudança da guarda compartilhada ou 
sua inversão; determinar a fi xação cautelar do domicílio da criança; 
utilizar a mediação para a solução do litígio; suspender ou decretar 
a perda do poder familiar. 

O parecer do projeto foi apresentado no dia 15 de outubro da-
quele ano, onde a relatora deu voto favorável para a constitucionali-
dade (fi gura 84) e aprovação do projeto, levando em conta o Substi-
tutivo (fi gura 85). Na argumentação, a relatoria destaca a importância 
desse projeto, bem como o fato de não haver nele nenhum tipo de 
afronta jurídica e legislativa que pudesse ser prejudicial, caso fosse 
aprovado.
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O dispositivo também alterou o artigo 236 do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente, na Seção II do Cap. I do Título VII, ao acrescen-
tar: “parágrafo único: Incorre na mesma pena quem apresenta relato 
falso a agente indicado no caput ou a autoridade policial cujo teor 
possa ensejar restrição à convivência de criança ou adolescente com 
genitor” (BRASIL, 2009c). Para a relatora da Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania (CCJ), Maria do Rosário, “o objetivo do 
projeto é a prevenção da violência. É dar instrumentos para que as 
pessoas encontrem a possibilidade de relacionamento, preservando 
a criança” (BRASIL, 2009d). No dia 19 de novembro de 2009, o pa-
recer foi aprovado por unanimidade na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania (CCJ) (fi gura 86).

FIGURA 84 - A DEPUTADA MARIA DO ROSÁRIO 
DESTACA A CONSTITUCIONALIDADE DO PRO-
JETO

FIGURA 85 - O SUBSTITUTIVO

Fonte: Brasil (2009b).
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A aprovação do PL na Comissão é divulgada para a sociedade 
com entusiasmo, como podemos ver na publicação do jornal A Gaze-
ta do Povo pela Agência Brasil, em 20 de novembro de 2009, com o 
título Aprovado projeto que inibe tentativa de fazer os fi lhos rejeitarem 
um dos pais.

A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Câmara dos De-
putados aprovou na quinta-feira (19) projeto de lei que inibe a 
chamada alienação parental, que é a interferência psicológica na 
formação da criança para que ela repudie o pai ou a mãe. Segundo 
a justifi cativa do autor do projeto, deputado Regis de Oliveira (PS-
C-SP), essa prática se verifi ca após a separação do casal, quando 
o pai ou a mãe que detém a guarda infl uencia o fi lho no sentido 
dele rejeitar o outro. Pela proposta, o juiz poderá, entre outras me-
didas, advertir aquele que promover atos de alienação, aumentar 
o regime de convivência familiar do alienado, estipular multa e 
até determinar a alteração da guarda para a guarda compartilha-
da. Nas hipóteses mais complexas de alienação parental, o texto 
prevê a realização de perícia psicológica ou biopsicossocial como 
subsídio a decisão do juiz. A relatora retirou do texto o dispositivo 
que previa pena de detenção de seis meses a dois anos, por con-
siderar exagerado criminalizar a conduta da alienação parental, 
o que, na sua avaliação, poderia tornar mais difícil a situação da 
criança ou do adolescente que se pretende proteger (A GAZETA 
DO POVO, 2009).

FIGURA 86 - PARECER APROVADO POR UNANI-
MIDADE

Fonte: Brasil (2009b).

QUADRO 2 - VOTAÇÃO EM CARÁTER CONCLU-
SIVO

Fonte: Brasil (2007).
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 Levando-se em consideração que a relatora aprovou o pro-
jeto sem vícios relativos à juridicidade, sendo a favor do PL na for-
ma do Substitutivo apresentado e seguindo para votação em caráter 
conclusivo (quadro 2), o PL foi encaminhado diretamente para o Se-
nado Federal. 

No dia 25 de março de 2010, o projeto é encaminhado ao Se-
nado Federal, onde passa a ser chamado de PL nº 20/2010. Seguiu 
para a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
(CDH), que tinha como presidente o Senador Cristovam Ricardo Ca-
valcanti Buarque (PDT-DF), que, por seu turno, designou o Senador 
Paulo Renato Paim (PT-RS) como relator, que apresentou também a 
intenção de realizar audiência pública, mas acabou por desistir após 
conversas com os representantes dos movimentos Pais Por Justiça e 
Criança Feliz - Alexsandro, Jamile, Melissa, Sergio, Werner e Flavio, e 
também com a ex-desembargadora Maria Berenice Dias, em reunião 
realizada em 18 de maio de 2010 (fi guras 87 e 88).

 A publicação do Senado Notícias, em 28 de abril de 2010, 
com o título Projeto que pune a alienação parental aguarda parecer 
para entrar na pauta da CDH, traz a informação de que o PL aguarda 
o parecer do relator da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH). A matéria também afi rma que o PL é resultado 
da mobilização dos movimentos que lutam pelos direitos das crian-
ças e dos adolescentes, visando uma convivência mais harmoniosa 
destes com os seus pais separados e as suas respectivas famílias. 
Enumera, ainda, informações acerca da comemoração do Dia Inter-
nacional de Conscientização sobre a Alienação Parental, conhecida 
por “implantação de falsas memórias” e “abuso do poder parental”, 

FIGURA 87 - REUNIÃO DOS MOVIMENTOS, EM 
CONJUNTO COM A EX-DESEMBARGADORA MA-
RIA BERENICE, COM O SENADOR PAULO PAIM

FIGURA 88 - FOTO DO GRUPO APÓS A REUNIÃO

Fonte: Pais por Justiça (2010a).

FIGURA 88 - FOTO DO GRUPO APÓS A REUNIÃO
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como também da defi nição das ações que a caracterizam. Informou 
também que o Deputado Paulo Paim, relator da CDH, se manifestou 
a favor do PL, o que confi rma o resultado positivo da reunião dos 
movimentos com o Senador.  

Paim já se manifestou a favor da aprovação em discurso pronun-
ciado para lembrar o Dia Internacional de Conscientização sobre a 
Alienação Parental, comemorado em 25 de abril. A data foi estabe-
lecida por associações de luta por direitos de pais e fi lhos separa-
dos de Portugal, Espanha, Estados Unidos e Brasil como iniciativa 
visando chamar a atenção para um fenômeno também conhecido 
por “Implantação de Falsas Memórias” e “Abuso do Poder Paren-
tal”. É mais comum do que se imagina, segundo os estudiosos do 
assunto. [...] (BRASIL, 2010b).

A luta dos movimentos é reforçada pela mobilização do juiz 
Elizio Perez, da psicóloga Sandra Baccara e das advogadas Melissa 
Telles e Jamile Dala Nora junto aos parlamentares, ao participarem, 
no dia 18 de maio de 2010, de uma reunião com o senador De-
móstenes Lázaro Xavier Torres (DEM-GO) (fi gura 89), resultando na 
agilização da tramitação do PL na Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa.

O Senador Paulo Paim, em seu relatório à CDH, conclui que

“[..] Entendemos, portanto, que a matéria permite ao Estado agir 
em um campo de inserção extremamente difícil, que é o das re-
lações privadas no âmbito de cada residência, de cada família, 
sempre que haja casos de abuso de poder parental, hipótese que 
exige o estabelecimento de medidas legais para salvaguardar 
aqueles que mais necessitam de amparo do Poder Público: nossas 
crianças e adolescentes [...]”. (BRASIL, 2010c).

Em 09 de junho de 2010, a Comissão de Direitos Humanos e Le-
gislação Participativa (CDH) vota, em unanimidade, pela aprovação 

FIGURA 89 - REUNIÃO NO SENADO, COM ELI-
ZIO PEREZ, SANDRA BACCARA, MELISSA TELLES 
E JAMILE DALA NORA

Fonte: Pais por Justiça (2010a).
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do PL nº 20/2010 (PL nº 4.053/2008 da Câmara dos Deputados) e, 
no dia 11 de junho de 2010, o PL chega na Comissão de Constituição 
e Justiça (CCJ), sendo distribuído para o Senador Relator Pedro Jorge 
Simon (PMDB-RS). Com a indicação do Senador Pedro Simon para 
relator da CCJ, os movimentos iniciam novamente suas articulações 
junto aos Senadores no sentido de evitar mais mudanças no PL, de 
modo que sua aprovação pudesse se dar dentro de um curto prazo.
Nesse sentido, solicitaram às pessoas envolvidas com a causa que 
enviassem mensagens, através de e-mails e telefonemas, ao Sena-
dor relator, com o fi to de aprovar o PL com celeridade. 

 Em 07 de julho de 2010, a Comissão de Constituição e Justiça 
(CCJ), na 35ª Reunião Ordinária, aprova, por unanimidade, o parecer 
do relator Pedro Simon, sem alterações no texto. Posteriormente, o 
PL seguiu para a Subsecretaria de Assuntos Jurídicos da Presidência 
da República, para a sanção do Presidente da República. O Senador 
Pedro Simon, em seu relatório à CCJ, conclui que

[...] Portanto, a proposta acertadamente busca interferir no âmbito 
privado para proteger crianças e adolescentes de práticas autori-
tárias que possam causar sérios prejuízos psicológicos, muitas ve-
zes irreversíveis, e permitir que elas tenham um desenvolvimento 
sadio. Assim, o abusador que age irresponsavelmente manipulan-
do os fi lhos não poderá mais fi car impune. [...]. (BRASIL, 2010b).

No dia seguinte, 08 de julho de 2010, há uma grande repercus-
são na mídia sobre a aprovação do PL nas duas Casas do Congresso. 
Tal fato foi veiculado pelos jornais do país, conforme compilado pelo 
blog Pais por Justiça. Segue alguns jornais destacados

- Senado aprova punição para quem coloca fi lho contra o pai
Terra Brasil - �07/07/2010�
A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) do Senado aprovou, 
nesta quarta-feira, o projeto de lei que altera o Estatuto da Criança 
e do Adolescente e ...

- Senado aprova projeto que pune quem difama pai e mãe para 
fi lhos
Correio do Estado - �07/07/2010�
A CCJ (Comissão de Constituição e Justiça) do Senado aprovou 
nesta quarta-feira projeto de lei que pune pais e mães separados 
que trabalham para ...

- Pai separado que tentar infl uenciar fi lho pode perder a guarda 
da ...
Portal MS - Notícias - �há 4 horas�
Quem já passou por um divórcio sabe. O diálogo é difícil, dividir 
uma história em comum é um problema. E quando as crianças fi -
cam no meio da discussão? ...

- Lei que pune briga entre pais é aprovada
Band - �há 6 horas�
O Senado aprovou ontem lei que pune pais separados que falam 
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mal do ex-parceiro para os fi lhos. Segundo o presidente da CCJ 
(Comissão de Constituição e ...

- Difamar pai ou mãe para o fi lho passa a ser crime
Estadão - �há 11 horas�
O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) passará a prever pu-
nição dos responsáveis pelas crianças - como a mãe, o pai ou os 
avós - que atuarem para ...

- CCJ aprova punição para prática de alienação parental
Agência Senado - �há 22 horas
Depois da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participa-
tiva (CDH), foi a vez de a Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania (CCJ) aprovar, ... (PAIS POR JUSTIÇA, 2010b)

Com toda a repercussão da tramitação do PL no Congresso Na-
cional e a partir da sua aprovação unânime nas duas Casas do Con-
gresso, havia a segurança de sua conversão em lei ordinária. A partir 
desse momento, o judiciário teria as ferramentas legais necessárias 
para “tomar providencias rigorosas” a favor da criança e do adoles-
cente, conforme elucidado na entrevista do Deputado Regis de Oli-
veira, autor do projeto de lei, ao integrante do movimento APASE, 
Analdino Rodrigues Paulino Neto, em 15 de julho de 2010, sobre 
a importância da Lei para o Direito de Família e para a harmonia da 
convivência familiar:

Eu fui o autor do projeto contra alienação parental, o que me deu 
uma satisfação enorme. E acaba de ser aprovado no Senado da 
República e isso vai trazer os instrumentos necessários para que 
os juízes possam ter instrumentos para a solução desses proble-
mas[...] agora o juiz vai ter todos os instrumentos para tomar provi-
dências para poder detectar através de assistentes sociais, através 
de psicólogos, toda a situação que se cria em torno desse proble-
ma  e a partir daí, devidamente instrumentalizado, devidamente 
convencido de que um dos pais está agindo em detrimento do seu 
fi lho, ele pode alterar a guarda, ele pode aplicar sanções pecuni-
árias, ele pode mudar a visita, ele pode pôr fi m e defi nitivamente 
suspender o controle parental do pai ou da mãe. Então eu peço 
aqui de público que todos os juízes, os desembargadores, os pro-
motores públicos, os próprios advogados, todos eles fi quem aten-
tos a isso para que esse texto possa ser aplicado em toda a sua 
inteireza, para que possam, realmente, as criança, a partir de agora 
ter uma garantia, ter o juiz como o seu patrono, ter o juiz como 
o seu guarda, tendo um juiz dissoluto, que acolhida as provas e 
convencido, realmente, que o pai ou a mãe, está um deles criando 
problemas para a criança na sua psiquê, o juiz possa então, tomar 
providências e em hipótese extrema suspender o poder parental 
de um deles. [...] (OLIVEIRA, 2010).

 O PL nº 20/2010 seguiu para a sanção do Presidente da Re-
pública, Luiz Inácio Lula da Silva, transformando-se na Lei Ordinária 
nº 12.318, em 26 de agosto de 2010, com veto parcial.

  A Lei sofreu veto parcial pelo Presidente da República, por 
recomendação do Ministro da Justiça, Luiz Paulo Teles Ferreira Bar-
reto, conforme elucidado a seguir:
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[...] Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 
da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei no 20, de 2010 (no 4.053/08 na 
Câmara dos Deputados), que “Dispõe sobre a alienação parental e 
altera o art. 236 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990”. 
Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto aos se-
guintes dispositivos: 
 “Art. 9o As partes, por iniciativa própria ou sugestão do juiz, do 
Ministério Público ou do Conselho Tutelar, poderão utilizar-se do 
procedimento da mediação para a solução do litígio, antes ou no 
curso do processo judicial. 
§ 1o O acordo que estabelecer a mediação indicará o prazo de 
eventual suspensão do processo e o correspondente regime pro-
visório para regular as questões controvertidas, o qual não vincu-
lará eventual decisão judicial superveniente. 
§ 2o O mediador será livremente escolhido pelas partes, mas o 
juízo competente, o Ministério Público e o Conselho Tutelar for-
marão cadastros de mediadores habilitados a examinar questões 
relacionadas à alienação parental. 
§ 3o O termo que ajustar o procedimento de mediação ou o que 
dele resultar deverá ser submetido ao exame do Ministério Públi-
co e à homologação judicial.” 
Razões do veto 
“O direito da criança e do adolescente à convivência familiar é 
indisponível, nos termos do art. 227 da Constituição Federal, não 
cabendo sua apreciação por mecanismos extrajudiciais de solu-
ção de confl itos. 
Ademais, o dispositivo contraria a Lei no 8.069, de 13 de julho de 
1990, que prevê a aplicação do princípio da intervenção mínima, 
segundo o qual eventual medida para a proteção da criança e do 
adolescente deve ser exercida exclusivamente pelas autoridades 
e instituições cuja ação seja indispensável.” 
Art. 10 
“Art. 10.  O art. 236 da Seção II do Capítulo I do Título VII da Lei no 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
‘Art. 236.  ............................................................................... 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem apresenta relato 
falso ao agente indicado no caput ou à autoridade policial cujo 
teor possa ensejar restrição à convivência de criança ou adoles-
cente com genitor.’ (NR)” 
Razões do veto 
“O Estatuto da Criança e do Adolescente já contempla mecanis-
mos de punição sufi cientes para inibir os efeitos da alienação pa-
rental, como a inversão da guarda, multa e até mesmo a suspensão 
da autoridade parental. Assim, não se mostra necessária a inclusão 
de sanção de natureza penal, cujos efeitos poderão ser prejudi-
ciais à criança ou ao adolescente, detentores dos direitos que se 
pretende assegurar com o projeto.” 
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dis-
positivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Con-
gresso Nacional (BRASIL, 2010d).
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Após a apreciação do veto pelo Congresso Nacional em sessão 
conjunta de deputados e senadores, a lei é publicada em Diário Ofi -
cial, passando a ter validade e, a partir de então, incidir em casos de 
Alienação Parental.

3.3. AS REPERCUSSÕES DA APROVAÇÃO 
DA LEI Nº 12.318/2010

Após a promulgação da Lei nº 12.318/2010, diversos veículos 
de imprensa passaram a debater a Lei de Combate aos atos de Alie-
nação Parental, sobretudo, no que tange às questões acerca de sua 
aplicabilidade. A Rede Globo e o G1, por exemplo, publicaram uma 
cartilha informativa a respeito da nova Lei aprovada (fi gura 90). 

FIGURA 90 - CARTILHA NO PORTAL G1

Fonte: Portal G1 (2010).
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Levando em consideração a atuação dos psicólogos em casos 
envolvendo a alienação parental, a Revista Psique (fi gura 91), voltada 
para este público, publicou uma matéria mostrando como a Lei inci-
diria sobre o trabalho do Psicólogo:

Já nas bancas, a revista Psique de setembro traz uma reportagem 
sobre o impacto da lei 12.318, que defi ne os atos de alienação 
parental e as medidas de proteção às crianças e adolescentes con-
tra essa forma de abuso. A reportagem traz a psicóloga clínica e 
jurídica Tamara Brockhausen, mestranda na USP (sua tese é sobre 
a SAP e falsas acusações), assistente técnica psicóloga das Varas 
de Família (PSIQUE, 2010).

Houve também a realização de eventos no sentido de debater 
a aprovação da nova Lei dentro dos cursos de Direito e nas Escolas 
de Magistraturas. Um dos exemplos foi o Congresso de Direito e Pro-
cesso Civil, no Mato Grosso do Sul, coordenado pelo juiz do Tribunal 
de Justiça do Matogrosso do Sul (TJ-MS), Aldo Ferreira da Silva Junior. 
O Congresso, na ocasião, foi divulgado pelo grupo Pais por Justiça e 
pelo site da OAB-MS (fi gura 92). 

Já nas bancas, a revista Psique de setembro traz uma reportagem 
sobre o impacto da lei 12.318, que defi ne os atos de alienação 
parental e as medidas de proteção às crianças e adolescentes con-
tra essa forma de abuso. A reportagem traz a psicóloga clínica e 
jurídica Tamara Brockhausen, mestranda na USP (sua tese é sobre 
a SAP e falsas acusações), assistente técnica psicóloga das Varas 
de Família (PSIQUE, 2010).

FIGURA 91 - REPORTAGEM DA REVISTA PSIQUE

Fonte: Psique (2010).

FIGURA 92 - DIVULGAÇÃO DO CONGRESSO DE 
DIREITO REALIZADO NO MATO GROSSO DO 
SUL EM 25 E 26 DE OUTUBRO DE 2010

Fonte: Pais por Justiça (2010c).
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A apresentação sobre a Alienação Parental fi cou para o primeiro 
dia do Evento, cujo título era As refl exões sobre a Lei nº 12.318/10 
e as consequências da prática de alienação parental. O Estado de São 
Paulo também publicou um editorial a respeito da Lei, conforme elu-
cidado no blog Pais por Justiça (fi gura 93):

A Associação Brasileira Criança Feliz protagonizou atos de come-
moração à aprovação da Lei, tendo repercussão em diversos Estados:

O dia 17/10/2010 - das 10 h às 14 h a Associação Brasileira Crian-
ça Feliz esteve no Brique da Redenção Brique da Redenção - mesmo local da Manifes-
tação do dia 25/04/2010, com o objetivo de comemorar e divul-
gar a Lei da Alienação Parental e dar prosseguimento as metas 
estabelecidas, visando divulgar a lei, seu conteúdo e desta forma 
contribuir para a efetivação da mesma e seus efeitos benéfi cos a 
toda a sociedade e principalmente aos fi lhos de pais separados. 
Mais de 12.000 pessoas visitaram o Brique da Redenção neste do-
mingo. (fonte: Administração do Brique). Foram distribuídos 2.000 
panfl etos informativos, com atendimento direto a mais de 100 
visitantes. Houve distribuição balões e ofi cina de tatuagem para 
as crianças visitantes. Também foram distribuídas camisetas aos 
visitantes. Participaram da ação de Porto Alegre: Jamille Dala Nora, 
Melissa Telles, Edelson Santos (Montenegro), Augusto Caminha, 
Alexander Beatrici, Ester Rocha, Felipe Kampf, José Monteiro, Letí-
cia Caminha, Ver Mario Manfro, Nanra e Psicólogo Emerso e Wer-
ner Soares. Em Brasília, a Associação realizou evento semelhante, 
levando à população a mesma mensagem. 

No Parque Ana LídiaParque Ana Lídia, local frequentadíssimo, foi desenvolvido uma 
panfl etagem em conjunto com o evento “Maratoninha Infantil” 
promovido pela Caixa Econômica Federal e recheado de atrações 
artísticas, como Capoeira, outras danças e shows e distribuição de 
presentes para as crianças.  Também foi visitado o Parque Nico-
landia.  Na ocasião, várias pessoas, entre elas, agentes de ONG´s 
protetoras de crianças, manifestaram sua admiração pela ação de-
senvolvida, elogiando o trabalho da Equipe.  Foram distribuídos 
aproximadamente 500 folders. O evento teve a cobertura da TV 
Globo local.  Representaram a Associação: Luciana Aguiar, Sueli 
Avelino e Rosangela Silva.

Em BrasíliaBrasília, a Associação realizou evento semelhante, levando à 
população a mesma mensagem. No Parque Ana Lídia, local fre-
quentadíssimo, foi desenvolvido uma panfl etagem em conjunto 

FIGURA 93 - REPORTAGEM DO JORNAL O ESTA-
DO DE SÃO PAULO

Fonte: Pais por Justiça (2010c).
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com o evento “Maratoninha Infantil” promovido pela Caixa Eco-
nômica Federal e recheado de atrações artísticas, como Capoeira, 
outras danças e shows e distribuição de presentes para as crian-
ças. Também foi visitado o Parque Nicolandia.  Na ocasião, várias 
pessoas, entre elas, agentes de ONG´s protetoras de crianças, 
manifestaram sua admiração pela ação desenvolvida, elogiando 
o trabalho da Equipe.  Foram distribuídos aproximadamente 500 
folders.  O evento teve a cobertura da TV Globo local.  Representa-
ram a Associação: Luciana Aguiar, Sueli Avelino e Rosangela Silva. 

No RioRio, o evento em comemoração à lei da Alienação Parental 
aconteceu no Posto 6 da Praia de Copacabana. Cerca de 1000 fol-
ders foram distribuídos e muitos esclarecimentos foram prestados 
àqueles que buscaram orientação para casos concretos. Participa-
ram da mobilização: Antonio Gerbase, Bárbara Brusolo, Bruno Bru-
solo, Márcia Matarim, Márcia Costa, Rosana, Samara, Maria Silvia, 
Claudio (PAIS POR JUSTIÇA, 2010c).

Uma matéria do Estado de São Paulo, da jornalista Karina Toledo, 
publicada em 17 de outubro de 2010, nos traz um fato interessante 
quanto aos efeitos relacionados à Lei de Combate à Alienação Pa-
rental já no ano de sua promulgação (fi gura 94). 

Na presente matéria, é comentado que a Lei já começou a 
infl uenciar o comportamento de pessoas que possuíam alguma con-
duta relacionada à alienação parental:

A simples discussão que a lei suscitou na sociedade já iniciou a 
mudança”, afi rma Sandra. O juiz Marco Aurélio Costa, da Segunda 
Vara da Família do Foro Central de São Paulo, concorda. Segundo 
ele, já é possível notar um cuidado no discurso das mães para não 
dar margem a acusações de alienação parental. “Já existe no ar 
a perspectiva de que isso pode ser punido. Nesse ponto a lei foi 
muito útil (PAIS POR JUSTIÇA, 2010c).

Também houve repercussão da aprovação em redes de televi-
são. Em uma matéria no Canal Futura, por exemplo, foi realizado um 
debate a respeito da Lei, onde exibiram uma enquete, no que tange 

FIGURA 94 - MATÉRIA DO JORNAL O ESTADO 
DE SÃO PAULO

Fonte: Pais por Justiça (2010c).
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a sua funcionalidade no combate à alienação parental (fi gura 95). 
Na enquete, foi perguntado se “A Lei de Alienação Parental será ca-
paz de impedir que fi lhos de pais separados sejam alvos de dispu-
tas”. Como resposta, 44,7% acham que sim, enquanto 21,4% acham 
que não; outros 33% dizem que questões relacionadas às leis não 
devem ser aplicadas em se tratando da vida privada. Dessa forma, 
vemos que a maioria dos votantes acreditavam que a Lei poderia 
modifi car diversas dinâmicas no âmbito familiar, sobretudo, no que 
tange à alienação parental. 

 Na entrevista, a apresentadora pergunta ao Juiz Elizio Perez 
(fi gura 96) o que mudaria com a promulgação da Lei, especialmente, 
quanto aos instrumentos que os juízes, advogados e defensores das 
Varas de família, bem como a Justiça, tinham agora para poder atuar. 
Inicialmente, ele responde sobre como a Justiça abordava os casos 
de alienação parental antes da promulgação da lei; muito embora 
fosse um tema recorrente, era tratado, no âmbito do Judiciário, como 
algo sem muita importância, o que difi cultava a resolução dos con-
fl itos.

A lei, em primeiro lugar, traz este problema à tona, traz a importân-
cia do problema e cria ferramentas que dão mais efetividade para 
a atuação do judiciário no sentido de inibir ou atenuar a Alienação 
Parental. A lei é instruída no sentido de prevenção, de impedir que 
o problema tome uma proporção maior que antes (PEREZ, 2010).

Neste sentido, o Senado Notícias publicou, em 08 de novembro 
de 2010, uma matéria com o tema Lei já contribui para mudar com-
portamento de pais separados.

O Brasil é, desde agosto desse ano, o primeiro país a ter uma lei 
específi ca para proteger crianças e adolescentes contra as práti-
cas de alienação parental (AP), segundo especialistas. “O proble-
ma não é novo. É só reparar com que frequência pais separados 
transformam os fi lhos em instrumento de pressão de um contra 
o outro”, situa o senador Paulo Paim (PT-RS), um dos relatores do 
projeto que resultou na Lei 12.318/10, ao lado do senador Pedro 
Simon (PMDB-RS). Agora, com uma alteração no Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente (Lei 8.069), os pais e seus familiares terão 
que tomar mais cuidado com o que dizem e com o que fazem aos 
fi lhos no processo de separação, para não aliená-los do convívio 
com o outro genitor. O novo texto legal chega a exemplifi car sete 
formas de AP. Elas variam desde a campanha de desqualifi cação 
do genitor que não fi ca com a guarda dos fi lhos, geralmente os 
pais, até apresentação de falsas denúncias contra esse genitor e 
seus familiares. Os casais que não conseguem fazer o chamado 
“luto da separação”, como classifi cam alguns especialistas, são ca-
pazes de atos perversos, usando os fi lhos como instrumento de 
vingança. Uma das formas que vem crescendo e chamando cada 
vez mais a atenção de juristas, psicólogos e assistentes sociais é 
a falsa denúncia de abuso sexual, geralmente contra pais, porque 
no Brasil a guarda ainda é concedida em quase sua totalidade às 
mães. (BRASIL, 2010e).

FIGURA 95 - ENQUETE DO CANAL FUTURA 

FIGURA 96 - O JUIZ ELIZIO PEREZ NA ENQUETE 
DO CANAL FUTURA

Fonte: Futura (2010).



91

Assim, de maneira geral, podemos dizer que o assunto passaria 
a ser debatido com bastante ênfase no período subsequente à apro-
vação da Lei, de modo a incidir, de forma clara, nas decisões proces-
suais que viriam a surgir sobre o tema. A mídia, de certa maneira, 
tratou de explorar a questão da alienação parental, identifi cando 
aspectos que mudariam após a promulgação da Lei nº 12.318/2010.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Com a evolução do Estado de Direito, diversos setores da socie-
dade passaram a se mobilizar em busca de melhores condições de 
vida. Os movimentos sociais representam a forma coletiva da luta 
pela inclusão, pela busca de respeito e cidadania, assegurando seus 
direitos através das lutas sociais, por ordenamentos jurídicos que 
contenham as diversas garantias sociais.

A relação entre os movimentos sociais e o Estado remete à im-
portância da variação do contexto político abordado, mas também 
como os movimentos infl uenciam a política e os resultados alcança-
dos. Na sociedade brasileira, os movimentos sociais têm contribuído 
para a formação de uma nova cultura que se manifesta em novas 
formas de organização social e de participação política, importan-
tes para garantir políticas efetivas de implementação dos direitos 
humanos. Os movimentos sociais, especialmente, aqueles ligados 
aos direitos humanos, tiveram um papel importante na redemocra-
tização política do país, desde as primeiras resistências ao estado 
autoritário, bem como no combate às violações da privacidade e da 
cidadania.

Conclui-se, portanto, que tais movimentos foram de grande im-
portância para incentivar os debates referentes à alienação parental, 
tanto na sociedade em geral como no Legislativo e no Judiciário, em 
um processo de sensibilização histórica. É mister ressaltar que os 
movimentos sociais são marcas de uma sociedade que visa a de-
mocratização dos direitos, pois são organizações de indivíduos com 
objetivos coletivos e comuns. Percebe-se também que, apesar das 
estratégias distintas quanto à divulgação e às formas de atingir o 
público-alvo, o objetivo destes grupos é o mesmo: obter uma forma 
de proteção das crianças e dos adolescentes contra a alienação pa-
rental, contribuindo para o processo de sensibilização histórica para 
a criação da Lei.    
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